
Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.546 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal n°14.133/2021. 

0 Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art.  10  Nomeia-se a servidora Rose/ia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão o(a) agente responsável pela 
condução do certame 6 designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2' Nomeia-se os servidores Fabiana  Schulz  Pad/lha,  Amanda  Pereira de Andrade e Felipe 
Carvalho  Romero  para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.  

Art.  3" Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório 
e E execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos para subsidiar as suas decisões. 

§ 1° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

§ 2" 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação para auxiliarem em atos dos certames.  

Art.  4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  em 23 de novembro de 2023. 

Prefeito Municipal 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de 
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Secretaria da Saúde 
SECRETARIA DE 

SAÚDE 
CAPANEMA•PR 

OFICIO N° 702/2023 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, 

aos 19 dias do mês de dezembro de 2023. 

Senhor Prefeito, 

Vimos através deste solicitar a aquisição de fraldas geriátricas para 

fornecimento junto à Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR. 

Justifica-se a realização da presente contratação em atendimento 

RESOLUÇÃO N.° 03, de 26 de abril 2018, do Conselho Municipal de Saúde do Município de 

Capanema-PR, a qual dispõe sobre as conclusões acerca do reordenamento, organização e 

direitos da população no que se refere aos Benefícios Eventuais no âmbito das Políticas de 

Saúde no Município de Capanema-PR. 

0 quantitativo solicitado está baseado nos itens do Pregão 109/2022 realizado 

por este Município, do qual foi feita a aquisição total do saldo da licitação. 

Sendo o que temos para o momento, nos colocamos a disposição para 

esclarecimentos adicionais. 

Respeitosamente, 

JONAS Assinado de forma digital 
Por JONAS 

WELTER:041605 WELTER:04160505902 
Dados: 2023.12.19 15:38:00 

05902 -0300'  

Jonas Welter  
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n.° 6.267/2017 

Exmo. Senhor 
AMERICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431  E-mail:  saude@capanema.pr.gov.br  

CAPAN EMA — PR 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de  Sande  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS)  PELO TERMO  DE  REFERÊNCIA  
1.2.1. Jonas Welter; 
1.2.2. Marisa Pontin 

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.][. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se o Pregão Eletrônico. 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Indica-se o formato eletrônico 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA FORNECIMENTO 

JUNTO A. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA — PR. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO 
DA CONTRATAÇÃO 

Item Código do 
produto/ser 

Viiih- 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Aakii 

Unidade Prego 
máximo 

Preço máximo 
total 

52508 FRALDA DESCARTÁVEL, ANA- 
TÔMICO, MÉDIO, DE 40 A 70 
KG, FLOCOS DE GEL, ABAS  
ANTI  VAZAMENTO, FAIXA 
AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS 
MULTIAJUSTAVEIS, ADULTO, 
ALGODÃO NÃO DESFAÇA 
QUANDO MOLHADO. 
(BR0358131) 

10.000  UN  1,23 12.300,00 

52509 FRALDA DESCARTÁVEL, ANA-25.000  
TÔMICO, GRANDE, ACIMA DE 
90 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS  
ANTI  VAZAMENTO, FAIXA 
AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS 
MULTIAJUSTAVEIS, REUTILI- 
ZÁVEIS, ALGODÃO NÃO DES-
FAÇA QUANDO MOLHADO. 
( BRO360501) 

UN  1,33 33.250,00 

52510 FRALDA DESCARTÁVEL, ANA-25.000  
TÔMICO, EXTRA GRANDE, 

UN  1,34 33.500,00 
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ACIMA DE 120 KG, FLOCOS DE 
GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, 
FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS 
ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, 
REUTILIZÁVEIS, ALGODÃO 
NÃO DESFAÇA QUANDO MO-
LHADO. (BR0380597) 

TOTAL 79.050,00 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. Não ha outras especificações do objeto necessárias. 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. A empresa contratada deverá fornecer/prestar os produtos/serviços solicitados 
em até 10 (dez) dias úteis após o encaminhamento de requerimento formal do 
Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, o qual somente poderá ser 
enviado posteriormente A. emissão da requisição de empenho e/ou da nota de 
empenho pelo setor competente. 

5.1.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior será emitido, 
preferencialmente, em formato digital, e deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados; 
c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços; 
e) Quantidade, medidas, especificações, marca  etc.  dos objetos ou dos 

serviços, quando for o caso; 
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade do objeto ou do 

serviço; 
g) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta. 

5.1.3. Após a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 
competente, o requerimento será enviado por  e-mail  para a empresa contratada. 

5.1.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços caso 
sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas 
no 
5.1.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 
5.1.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

possibilita a responsabilização dos envolvidos. 
5.1.6. 0 fornecimento/prestação do produto/serviço pela empresa contratada sem o  

prévio recebimento do requerimento indicado neste item, configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 
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contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o  
não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis  
para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

5.1.7. 0(s) requerimento(s) devera(do) ser conferido(s) pela comissão de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo, preferencialmente de forma 
digital. 

5.1.8. Os requerimentos emitidos pela Secretaria, após o recebimento definitivo,  
deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou nos 
arquivos contábeis da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria 
Secretaria Solicitante, preferencialmente de forma digital, permitindo a 
fiscalização de órgãos internos e externos.  

5.2. Condições especificas: 
5.2.1. Não ha outras especificações do objeto necessárias. 

6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
Obrigações gerais: 
6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão 

do contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. Não há outras especificações do objeto necessárias. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na 

minuta padrão do contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. Não há condições especificas para esta contratação. 
7.2.2.0 contrato será acompanhado e fiscalizado por Mariane de Souza Airton, 

servidora efetiva lotada na respectiva secretaria requisitante. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Não há condições especificas de recebimento para esta contratação. 

9. DO PAGAMENTO  

Tr/. A T14 41,,T1T,C1 1 eSeses vIrs• 
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9.1. Condições gerais: 
9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão 

do contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o 

planejamento orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica  sera  indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

Justifica-se a realização da presente contratação em atendimento 
RESOLUÇÃO N.° 03, de 26 de abril 2018, do Conselho Municipal de Saúde do 
Município de Capanema-PR, a qual dispõe sobre as conclusões acerca do 
reordenamento, organização e direitos da população no que se refere aos Benefícios 
Eventuais no âmbito das Políticas de Saúde no Município de Capanema-PR. 

O § 1° desta Resolução prevê: 

Concederá 03  (tray)  pacotes de fraldas descartáveis ao Ines por 

paciente. 0 controle de concessão se dará perante parecer do 

profissional Assistente Social. Na ausência do Assistente Social, o 

beneficio será concedido através de Declaração de Hipossuficiencia 

assinada pelo interessado ou a rogo. Tratando-se de analfabeto, o 

beneficio será concedido mediante assinatura de um familiar ou 

testemunha. Desta forma, seu fornecimento será de responsabilidade 

da Secretaria Municipal de Saúde, podendo ser realizado por uma 

organização sem fins lucrativos, como o  PRO  VOPAR- Programa de 

Voluntariado Paranaense. 

0 quantitativo solicitado está baseado nos itens do Pregão 109/2022 realizado 
por este Município, do qual foi feita a aquisição total do saldo da licitação. 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. Os valores máximos de cada item foi definido pelo sistema de pesquisa de 

preços BDSGP, utilizando a média aritmética de preços extraídos do TCE  
Parana,  Portal Nacional de Contratações Públicas, BLL, Portal de Compras 
Públicas, Painel de Preços e contratações similares (outros órgãos) 
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11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1. Não se aplica ao presente caso. 

11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1.1. Não se aplica ao presente caso. 

11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 
11.3.2.1. Não se aplica ao presente caso. 

11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
11.3.3.1. A pesquisa de preços foi realizada pelo Sistema de Gestão Pública 

BDSGP, utilizando a média aritmética de preços extraídos do TCE 
Paraná, Portal Nacional de Contratações Públicas, BLL, Portal de 
Compras Públicas, Painel de Preços e contratações similares 
(outros órgãos) 

12. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. 0 § 60 do  art.  82 da Lei n° 14.133. de 2021, dispõe que "0 sistema de registro 

de pregos poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a 
contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade". 

Faz-se necessária a adoção do sistema de registro de preços em razão da 
necessidade de contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo 
estimativa exata de necessidade do quantitativo total contratado. 

Dessa forma, a existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar. 

As demais regras aplicáveis serão indicadas na ata de registro de preços. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: 
13.1. 0 prazo de vigência  sera  de 12 (doze) meses, permitida a prorrogação na forma da  

Lein.  14.133/2021. 

14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL. 
14.1. Não se aplica ao presente caso. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do 

CATMAT e a do TR, prevalecerá a descrição e unidade de medida deste instrumento. 
15.2. Os produtos deverão ser entregues no endereço: Unidade de Saúde Central, Rua 

Aimorés, n° 1681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
A 4\2 CC', 1 '2 1 ...... 
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15.3. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de 
Capanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 1681, centro. 
Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 
15.3.1. As notas fiscais deverão conter a identificação do lote e do prazo de 

validade dos produtos. 
15.4. As Informações Técnicas devem ser solicitada a Secretaria Municipal de Saúde, (46) 

35521431 com a Sra. Mariane ou pelo  e-mail  admsaude@capanema.pr.gov.br  

Município de Capanema - Paran : Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 19 dias do mr  s de dezembro de 2023. 

Mariane de Souza Airton 
Enfermeira 

Ciência do(a) Fiscal da Contratação em 

.20A-r em,,A7-t-A  
Assinatura do(a) iscal a Contratação 

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
Pnni.•(.4AVIG 61- 1 A.11 - canriptillrananpma nr any hr 
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Conselho Municipal de Saúde 
de Capanema 

RESOLUÇÃO N.° 03, de 26 de abril 2018, do Conselho Municipal de 

Saúde do Município de Capanema-PR. 

Dispõe sobre as conclusões acerca do 
reordenamento, organização e direitos 
da população no que se refere aos 
Benefícios Eventuais no âmbito das 
Políticas de Saúde no município de 
Capanema-PR e prescreve as 
providencias que enumera. 

0 Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Capanema/PR -  CMS,  em 

Reunido Ordinária realizada em 26 de abril de 2018, no uso das prerrogativas conferidas 

pela Lei Federal n.° 8.080, de 19/09/90, Lei Federal n.° 8.142, de 28/12/1990, e pela Lei 

Municipal n.° 1.289/2010, de 17 de junho de 2010. 

CONSIDERANDO o Decreto n.° 6.307/2007, que dispõe sobre os benefícios 

eventuais e define em seu  art.  9° que as "provisões relativas à programas, projetos, 

serviços e benefícios diretamente vinculados ao campo da saúde, educação, integração 

nacional e demais políticas setoriais não se incluem na modalidade de benefícios 

eventuais da assistência social"; 

CONSIDERANDO a necessidade de apoiar o reordenamento da prestação dos 

beneficios eventuais á. luz das diretrizes nacionais sobre os benefícios eventuais - 

LOAS/1993, PNAS/2004, NOB/2005, Resolução CNAS n.° 212/2006, Decreto n.° 

6307/2007 e outras normativas; 

Rua Aimorés, 681 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1431 — Fax:46-3552-1088 

cmscapanemaghotmail.com  



Conselho Municipal de Saúde 
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CONSIDERANDO que, o Levantamento Nacional sobre os Beneficios 

Eventuais da Assistência Social realizado em outubro de 2009, com vistas ao 

mapeamento da situação da regulação e prestação dos Conselho Nacional de Assistência 

Social (CNAS) - 2/3 Beneficios Eventuais por todo o Brasil, identificou que ainda são 

disponibilizadas provisões especificas da política de saúde como beneficios eventuais da 

assistência social; 

CONSIDERANDO a Resolução n.° 39 do Conselho Nacional da Assistência 

Social, de 9 de dezembro de 2010, no seu  art.  10, onde afirmar que não são provisões 

das políticas de assistência social os itens referentes a órteses e próteses, tais como 

aparelhos ortopédicos, dentaduras, cadeiras de roda, muletas, óculos e outros itens 

inerentes à área de saúde, integrantes do conjunto de recursos de tecnologia assistiva ou 

ajudas técnicas, bem como medicamentos, pagamento de exames médicos, apoio 

financeiro para tratamento de saúde fora do município, transporte de doentes, leites, 

dietas de prescrição especial e fraldas descartáveis para pessoas que têm necessidades 

de uso; 

CONSIDERANDO a Lei n.° 8.080/90, que dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dós 

serviços correspondentes e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a Política Nacional de Saúde da Pessoa com Deficiência 

(Portaria Ministério da Saúde - MS n.° 1.060, de 05 de junho de 2002); 

CONSIDERANDO a Concessão de Medicamentos (Lei n.° 8.080, de 19 de 

setembro de 1990,  art.  6° e Decreto n.° 3.298, de 20 de dezembro de 1999,  art.  20); 

Rua Aimorés, 681 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1431 — Fax:46-3552-1088 

cmscapanemaghotmaiLcom 
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CONSIDERANDO a Concessão de Órteses e Próteses (Decreto n.° 3.298, de 20 

de dezembro de 1999,  art.  18 e art.19, Portaria MS n.° 116, de 09 de setembro de 1993, 

Portaria MS n.° 146, de 14 de outubro de 1993 e Portaria MS n.° 321/2007); 

CONSIDERANDO a Alimentação e Nutrição (Lei n.° 8.080, de 19 de setembro 

de 19S0,  art.  17); 

CONSIDERANDO a Saúde Bucal (Política Nacional de Saúde Bucal — 

Programa Brasil Sorridente); 

RESOLVE: 

Art.  1° Afirmar que, são de responsabilidade das Políticas de Saúde os itens 

referentes a órteses e próteses, bem como aparelhos ortopédicos, próteses dentárias, 

cadeiras de roda, muletas, óculos e outros itens inerentes à área de saúde, integrantes do 

conjunto de recursos de tecnologia assistiva ou ajudas técnicas, medicamentos, 

pagamento de exames médicos, apoio financeiro para tratamento de saúde fora do 

município, transporte de pacientes, fornecimento de leite e complementos alimentares 

contidos em dietas de prescrição especial e fraldas descartáveis para pessoas que têm 

necessidades de uso;  

Art.  2° A concessão de beneficios eventuais à população, pela Secretaria 

Municipal de Saúde, seguirá o critério de renda, considerando que a Secretaria de Saúde 

não obtém recursos financeiros suficientes para atender a população em sua totalidade. 

Portanto, o acesso da população aos beneficios eventuais seguirá os seguintes critérios: 

111 

ao mês por paciente. 0 controle de concessão se  dud  perante parecer do profissional 

§ 1 )  Fraldas descartáveis: Concederá 03 (três) pacotes de fraldas descartáveis 

Rua Aimorés, 681 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1431 — Fax:46-3552-1088 

cmscapanema@hotmaiLcom 
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Assistente Social. Na ausência do Assistente Social, o beneficio  sera  concedido através 

de Declaração de Hipossuficiência assinada pelo interessado ou a rogo. Tratando-se de 

analfabeto, o beneficio  sera  concedido mediante assinatura de um familiar ou 

testemunha. Desta forma, seu fornecimento será de responsabilidade da Secretaria 

Municipal de Saúde, podendo ser realizado por uma organização sem fins lucrativos, 

como o  PRO  VOPAR- Programa de Voluntariado Paranaense; 

§ 2° Poderão ser concedidos, na forma de Benefícios Eventuais para uso, 

cadeira de rodas, andador, muletas, cama hospitalar, colchão casca de ovo e 

colchão de água. Caberá à Secretaria Municipal de Saúde ou à organização sem fins 

lucrativos, sendo ela, PROVOPAR - Programa de Voluntariado Paranaense, o controle 

da concessão destes itens por meio de empréstimo em forma de comodato, mediante 

Declaração de Empréstimo, por um período necessário à conclusão do tratamento de 

saúde, sendo responsabilidade do beneficiado zelar pelo equipamento; 

§ 3° Concessão de Medicamentos não pertencentes A farmácia básica, 

exames e outros serviços de saúde, quando não houver disponível no Sistema Único 

de Saúde- SUS e não havendo convênio com outras entidades, a Secretaria Municipal de 

Saúde, seguindo a prescrição do profissional médico e considerando a necessidade do 

usuário, concedera o beneficio através de parecer do profissional Assistente Social. Na 

ausência do Assistente Social, o beneficio será concedido mediante Declaração de 

Hipossuficiência assinada pelo interessado ou a rogo. Tratando-se de analfabeto, o 

beneficio será concedido mediante assinatura de um familiar ou testemunha; 

§ 4° Do Beneficio Eventual, leite: será fornecido a quantidade máxima de 04 

(quatro) latas ao mês por usuário, considerando a prescrição do profissional médico ou 

nutricionista que prestam serviços ao Sistema Único de Saúde- SUS, até a criança 

completar 01 (um) ano de idade. Após um ano de idade, somente  sera  fornecido com 

Rua Aimorés, 681 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1431 - Fax:46-3552-1088 

cmscapanema@hotmaiLcom 
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justificativa de profissional Médico ou Nutricionista relatando a necessidade de 

permanecer em uso do leite. Caberá a Farmácia Especial do NIS I a entrega e controle, 

com registro de saída do produto no prontuário eletrônico do beneficiado. 0 beneficio 

será fornecido perante parecer do profissional Assistente Social. Na ausência do 

assistente Social, o beneficio  sera  concedido mediante Declaração de Hipossuficiência 

assinada pelo interessado ou a rogo. Tratando-se de analfabeto, o beneficio será 

concedido mediante assinatura de um familiar ou testemunha; 

§ 5° Concessão de componente de Dieta Especial: atenderá pacientes com 

prescrição de dieta especial por profissional Médico ou Nutricionista que prestam 

serviços ao Sistema Único de Saúde- SUS, ofertando o quantitativo máximo de 30 

(trinta) unidades ao mês por paciente. Desta forma, caberá a Farmácia Especial do NIS 

I a entrega e controle, com registros de saída do produto no prontuário eletrônico do 

beneficiado. 0 beneficio será fornecido perante parecer do profissional Assistente 

Social. Na ausência do Assistente Social, o beneficio será concedido mediante 

Declaração de Hipossuficiência assinada pelo interessado ou a rogo. Tratando-se de 

analfabeto, o beneficio será concedido mediante assinatura de um familiar ou 

testemr nha. 

6° A concessão de Prótese Dentária: pertinente a adesão realizada pelo 

município de Capanema-PR ao Programa Brasil Sorridente do Ministério da Saúde. 

Deverá primeiramente conter avaliação do odontólogo da Secretaria Municipal de 

Saúde, o qual constatará a necessidade de uso de prótese dentária. 0 beneficio será 

concedido perante parecer do profissional Assistente Social. Na ausência do Assistente 

Social, o beneficio será concedido mediante Declaração de Hipossuficiência assinada 

pelo interessado ou a rogo. Tratando-se de analfabeto, o beneficio será concedido 

mediante assinatura de um familiar ou testemunha. A confecção será de 

Rua Aimorés, 681 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1431 — Fax:46-3552-1088 

cmscapanema@hotmail.com  
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responsabilidade da empresa contratada por meio de processo licitatório, sendo a 

entrega registrada no prontuário eletrônico do usuário. 

§ 70  A falsidade da declaração hipossuficiência: assinada pelo próprio 

interessado ou a rogo, tratando-se de analfabeto, neste caso, acompanhada da assinatura 

de um familiar ou testemunha ensejará a responsabilidade civil e criminal do 

interessado. 

§ 8° Os benefícios eventuais são provisões suplementares e provisórias, 

disponibilizados aos cidadãos e as famílias residentes no Município de Capanema/PR 

em virtude da garantia ao acesso A. saúde de qualidade.  

Art.  3° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação 

Capanema-PR, 26 de abril de 2018. 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

Pub. 3ornal:- -) \C C‘AA 

Data: (t-)5 'duCAg 

Ediçio: Ca '2' *Ina: 

Rua Aimorés, 681 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1431 — Fax:46-3552-1088 

cmscapanema@hotmaiLcom 
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Município de Capanema - 2023 
Saldo do contrato 

AUiivo Anulação Transferido Ata Requisição de com pra Saldo Cc.,,ntratc 

Licitação: Pregão - 50 000109/2022 Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada Sequência: 5341 - Ata de registro de preços: 477/2022 

6.600,00 0,00 0,00 0,00 6.000.00 

Local: 000081 Atividade do Fundo Municipal de Saúde 

6.600,06 ,357T 0,00 ask  

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 46.000,00 56.400,00 46.000,00 56.400,00 

56.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  46.000,00 56.400,00 Total geral 46.000,00 

Critério de seleção: 

- Licitação 
Exercicio: 2022 
Número: 109 
Modalidade: Pregão 

- Imprimir a descrição completa dos itens 
- Imprimir valor unitário atual 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

21/11/2023 09:06:44 _4.7 Emitido por LARISSA SILVEIRA, na \.ersão: 5533g 

Lote: 001 

Item: 001 20.000,00 1,25 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 25.000,00 0,00 0,00 

Produto: 52510 FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO EXTRA G. FRALDA DESCARTÁVEL, SUPORTE ACIMA Valor atualizado: 1,25 Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

DE 90 KG, COMPOSTA DE FIBRA CELULOSE E POLIPROPILENO, FILMES DE POLIETTLENO, ADESIVO TERMOSTÁTICO. FIOS ELÁSTICOS NAS PERNAS, REGULÁVEIS, BARREIRAS LATERAIS ANTWAZAMENTO, 
HIPOALERGICA E DERMATOLOGICAMENTE TESTADA. FORMATO ANATÔMICO, COM FLOCOGEL ABSORVENTE, APRESENTADA EM EVBALAGEM APROPRIADA. 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local: 000081 Atividade do Fundo Municipal de Saúde 

Item: 002" ' 20.000,-00 1,24 24.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000.00 24.800.00 0,00 0,00 

Produto: 52509 FRALDA GERIATRICA TAMANHO G. FRALDA DESCARTÁVEL, SUPORTE ATE 90 KG, Valor atualizado: 1,24 Unidade de medida:  UN Tipo controle:  CI  

COMPOSTA DE FIBRA CELULOSE E POLIPROPILENO, FILMES DE POLIETILENO, ADESIVO TERMOSTATICO. FIOS ELÁSTICOS NAS PERNAS. REGULÁVEIS, BARREIRAS LATERAIS ANTIVAZAMENTO, HIPOALERG!CA E 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADA. FORMATO ANATÔMICO, COM FLOCOGEL ABSORVENTE, APRESENTADA EM EMBALAGEM APROPRIADA. 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

0,00 0,00 

Produto: 52508 FRALDA GERIATRICA TAMANHO M. FRALDA DESCARTAVEL, SUPORTE ATE 70 KG. Valor atualizado: 1.10 Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

COMPOSTA DE FIBRA CELULOSE E POLIPROPILENO, FILMES DE POLIETTLENO, ADESIVO TERMOSTÁ11CO. FIOS ELÁSTICOS NAS PERNAS. REGULÁVEIS, BARREIRAS LATERAIS ANTIVAZAMENTO, HIPOALERGICA E 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADA. FORMATO ANATÕMICO, COM FLOCOGEL ABSORVENTE, APRESENTADA EM ENBALAGEM APROPRIADA. 

Solicitante 004305 JONAS  WELTER Local: 000081 Atividade do Fundo Municipal de Saúde 

Item: 003 6.000,00 1,10 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Código: 89840 - 6 Nome: FRACMA COMERCIAL DE PRODUTOS PARA CPF/CNPJ: 09.427.563/0001-35 Telefone: (55) 3512-5588 16/11/2022 15/11/2023 



110  
kv% • 

R sélia Kriger Becker ani 
e do Departamento de Contratações Públicas 

Município de Capanema - PR 05' 
1  

DESPACHO INICIAL 

Ao(À) Sr.(a) 
Fabiana  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA FORNECIMENTO JUNTO 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SAÚDE, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Recebida a documentação preliminar da Secretaria interessada, procedo à autuação do 
processo. 

De acordo com a divisão interna de trabalho da SELOG, encaminho o presente processo 
de contratação à Assessoria para a confecção/conferência/juntada da pesquisa de preços, além 
da elaboração/emissão dos respectivos relatórios e eventuais justificativas, se necessário, bem 
como do orçamento definitivo. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 19 dia(s) do mês de dezembro de 2023. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  
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Municipio de Capanema 
ESTADO DO PARANÁ 

MAPA DE APURAÇA0 DE PREÇOS 

019019  

OBJETO 

Aquisição de fraldas geriátricas 

,- VALOR TOTAL 

R$ 79.050,00 

   

Anexo I ,(BR0358131) FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÓMICO, MÉDIO, DE 40 A 70 KG, FLOCOS DE GEL, 
Lote 001 !ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, ADULTO, 
Item 001 /11_GODA0  WO  DESFAÇA QUANDO MOLHADO. 

Anexo I (BR0360501) FRALDA DESCARTAVEL, ANATÓMICO, GRANDE, ACI-MA DE 90 KG, FLOCOS DE 
Lote 001 GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTA-VEIS, 
Item 002 REUTILIZÁVEIS, ALGO-DÃO NA() DESFAÇA QUANDO MOLHADO 

Anexo I (BR0380597) FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÓMICO, EXTRA  GRAN -DE, ACIMA DE 120 KG, FLO- 
Lote 001  COS  DE GEL, ABAS ANTIVA-ZAMENTO, FAIXA AJUSTA-VEL, FITAS ADESIVAS MUL- 
Item 003 TIAJUSTÁVEIS, REUTILIZA-VEIS, ALGODÃO NÃO DESFA-ÇA QUANDO MOLHADO  

VALOR(ES) RETIRADO(S) POR INCOMPATIBILIDADE(S) DE PREÇO(S) 

Página 1/1  
MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS 019019  

Software  licenciado por F.I BOAVENTURA - ME 

21.322.270/0001-99 



Municipio de Capanema 
ESTADO DO PARANÁ  

1,34  
UN 

25.000,00 

Anexo I 
Lote 001 
Item 002 

(8R0360501) FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, GRANDE, ACI-MA DE 90 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁ-VEIS, REUTILIZÁVEIS, ALGO-
D40 NÃO DESFAÇA QUANDO MOLHADO  

ATA / CONTRATO 
/ MODALIDADE  

&GAO /  ENTIDADE HOMOLOGAÇÃO / 
PROCESSO UN. QTDE. VALOR DATA ASSINATURA 

1,34  Município de Mandaguari - 76.285.345/0001-09 36/2023 24/03/2023 UNID 10.050,00  

1,35 
UN 

25.000,00 

Anexo I 
Lote 001 
Item 003 

(ER0380597) FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, EXTRA  GRAN-DE, ACIMA DE 120 KG, FLO-COS DE 
GEL, ABAS ANTIVA-ZAMENTO, FAIXA AJUSTÁ-VEL, FITAS ADESIVAS MUL-TIAJUSTÁVEIS, REUTILIZÁ-
VEIS, ALGODÃO NÃO DESFA-ÇA QUANDO MOLHADO 

Pagina 1/1 
A veracidade das informações pode ser consultada em: 

https://verificador.bdsgp.com.br  
Software  licenciado por F.I BOAVENTURA - ME - 21.322.270/0001-99 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 
CONTRATAÇÕES SIMILARES DE OUTROS ÓRGÃOS 
r mu ID OBJETO 

019019  14/12/2023  Aquisição de fraldas geriátricas 

UN 

10.000,00 
1,24 

&GAO /  ENTIDADE PROCESSO VALOR 
ATA / CONTRATO 
/ MODALIDADE UN. QTDE.  

HOMOLOGAÇÃO / 
DATA ASSINATURA 

1,24  526/2022  UNO 7.200,00 189/2022 08/03/2023  
Município de  Sao  Mateus do Sul - 
76.021.450/0601-22 

PRODUTO / SERVIÇO 

:BRO358131) FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, MÉDIO, DE 40 A 70 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTAVEIS, ADULTO, ALGODÃO NA() 
DESFAÇA QUANDO MOLHADO.  

Anexo I 
Lote 001 
Item 001 

ITEM  UNIDADE / 
QUANTIDADE  

MEDIA 

DESCRIÇÃO DO ITEM: 48682 - FRALDA DESCARTÁVEL GERIATRICA MEDIA TAMANHO M (PESO ENTRE 40 

DESCRIÇÃO DO :TEM: FRALDAS DESCARTÁVEIS DE USO ADULTO, TAMANHO GRANDE, PARA PACIENTES COM 70KG A 90KG, INDICADA PARA 
INCONTINENCIA URINARIA/FECAL DE MODERADA A INTENSA, PRODUTO AT6XICO, HIPOALERGENICO, COM BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, 
FLOCOS DE GEL SUPER ABSORVENTES, FITAS ADESIVAS REPOSICIONAVEIS, UNISSEX. DEVE CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO COMO LOTE, 
FABRICAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO E ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE E PERTINENTE AO PRODUTO. EMBALAGEM COM, NO 
MÁXIMO, 30 UNIDADES. ( CATMAT - 0358132 ) 

6RGAO / ENTIDADE 

Município de Floresta - 76.282.706/0001-55 

ATA / CONTRATO HOMOLOGAÇÃO / 
PROCESSO / MODALIDADE DATA ASSINATURA  UN. QTDE. VALOR 

5/2023 16/02/2023 UNID 800,00 1,35  

DESCRIÇÃO DO ITEM: FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FORMATO:ANAT6MICO, TAMANHO:EXTRA GRANDE, PESO USUARIO:ACIMA DE 120 KG, 
CARACTERÍSTICA 3 ADICIONAIS:FLOCOS DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO FIXAÇÃO:FITAS ADESIVAS 
MULTIAJUSTÁVEIi,REUTILIZÁVEIS, USO:ALGO - CÓDIGO BR: 0380597 



1,25 

MÉDIA ITEM  

Anexo I 
Lote 001 
Item 001 

UNIDADE / 
QUANTIDADE  

UN 

10.000,00  

PRODUTO / SERVIÇO 

(BRO358131) FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, MÉDIO, DE 40 A 70 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, ADULTO, ALGODÃO NÃO 
DESFAÇA QUANDO MOLHADO.  

&GAO /  ENTIDADE UN. QTDE. VALOR  
ATA / CONTRATO HOMOLOGAÇÃO / 

PROCESSO 
/ MODALIDADE DATA ASSINATURA 

1,34 
UN 

25.000,00 

Anexo I 
Lote 001 
Item 002 

(BR0360501) FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, GRANDE, ACI-MA DE 90 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁ-VEIS, REUTILIZÁVEIS, ALGO-
D40 NA() DESFAÇA QUANDO MOLHADO  

UN 

25.000,00 
1,29 

UN. QTDE. VALOR  

m.  

Municipio de Capanema 
ESTADO DO PARANÁ 

I 
DATA 

DE PESQUISA DE PREÇOS 

OBJETO 

PAINEL DE PREÇOS 

019019 J 14/12/2023 Aquisição de fraldas geriátricas 

, 01 

ESTADO DO PAR/NA 00004/2023 05/05/2023 UNIDADE 28.452,00 1,34 

DESCRIÇÃO DO :TEM: FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FORMATO:ANATÔMICO, TAMANHO:GRANDE, PESO USUÁRIO:ACIMA DE 90 KG, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:FLOCOS DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO FIXAÇÃO:FITAS ADESIVAS 
MULTIAJUSTÁVE3S,REUTILIZÁVEIS, USO:ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO MOLHADO 

Anexo I (BR0380597) FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, EXTRA  GRAN-DE, ACIMA DE 120 KG, FLO-COS DE 
Lote 001 GEL, ABAS ANTIVA-ZAMENTO, FAIXA AJUSTÁ-VEL, FITAS ADESIVAS MUL-TIAJUSTÁVEIS, REUTILIZÁ-
Item 003 VEIS, ALGODÃO NÃO DESFA-ÇA QUANDO MOLHADO 

ATA / CONTRATO HOMOLOGAÇÃO / 
PROCESSO / MODALIDADE DATA ASSINATURA  

PREFEITURA DE FARROUPILHA 00006/2023 - 14/02/2023 UNIDADE 20.000,00 1,29 

DESCRIÇÃO DO ITEM: FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FORMATO:ANATOMICO, TAMANHO:EXTRA GRANDE, PESO USUARIO:ACIMA DE 120 KG, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FLOCOS DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO FIXAÇÃO:FITAS ADESIVAS 
MULTIAJUSTAVEIS,REUTILIZÁVEIS, USO:ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO MOLHADO 

ORGÃO / ENTIDADE 

Informações extraídas de: http://paineldeprecos.planejamento.gov.br  
A veracidade das informações pode ser consultada em: 

https://verificador.bdsgp.com.br  
Software  licenciado por F.T BOAVENTURA - ME - 21.322.270/0001-99 

Pagina 1/1 

&GAO /  ENTIDADE UN. QTDE. VALOR  
ATA / CONTRATO HOMOLOGAÇÃO / 
/ MODALIDADE 

PROCESSO 
DATA ASSINATURA  

PREFEITURA DE FORMOSA DO OESTE - PR 00018/2023 -- 01/06/2023 UNIDADE 6.500,00 1,25 

DESCRIÇÃO DO ITEM: FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FORMATO:ANATÔMICO, TAMANHO:MÉDIO, PESO USUÁRIO:DE 40 A 70 KG, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:FLOCOS DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO FIXAÇÃO:FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTAVEIS, TIPO 
USUÁRIO:ADULTO, USO:ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO MOLHADO 



T-10  

019019  

r— DATA  r- OBJETO 
, 14/12/2023 Aquisição de fraldas geriátricas 

MEDIA 
UNIDADE / 
QUANTIDADE  

ITEM PRODUTO / SERVIÇO 

1,21 
UN 

10.000,00 

Anexo I 
Lote 001 
Item 001 

(BR0358131) FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, MÉDIO, DE 40 A 70 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, ADULTO, ALGODÃO NÃO 
DESFAÇA QUANDO MOLHADO.  

&GAO /  ENTIDADE UN. QTDE. VALOR 
ATA / CONTRATO HOMOLOGAÇÃO / 

PROCESSO / MODALIDADE DATA ASSINATURA 

1742 21/2023 27/06/2023  UND 8.000,00 1,21  
Prefeitura Municipal de Estância Climática 
de Campos Novos Paulista 

DESCRIÇÃO DO ITEM: FRALDA GERIATRICA DESCARTÁVEL TAMANHO MÉDIO, não toxico, antialergica, composição interna de fibra de 
celulose, polietileno, polipropileno, falso tecido, gel superabsorvente, cobertura externa impermeável de polietileno flexível e 
resistente, camada interna antialergica, peso do usuário de 40 a 70kg, medida da cintura de 80 a 130cm, 6 fios de elásticos, 
adesivo termo)lástico, fitas adesivas reguláveis tri-laminadas e sistema abre e fecha para fixação sem perda da aderência com 4 
fitas, barreias laterais antivazamento, com extrato de  aloe  vera. Na embalagem deverão estar impressos todos os dados do 
fabricante, lpte e validade. Atender a legislação vigente e pertinente ao produto e estar de 

Municipio de Capanema 
ESTADO DO PARANÁ 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

Anexo I 
Lote 001 
Item 002 

(9R0360501) FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, GRANDE, ACI-MA DE 90 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
AITIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁ-VEIS, REUTILIZÁVEIS, ALGO-
DO NÃO DESFAÇA QUANDO MOLHADO 

UN 

25.000,00 

Nenhuma informação 

Anexo I 
Lote 001 
Item 003 

(DR0380597) FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, EXTRA  GRAN-DE, ACIMA DE 120 KG, FLO-COS DE 
GEL, ABAS ANTIVA-ZAMENTO, FAIXA AJUSTÁ-VEL, FITAS ADESIVAS MUL-TIAJUSTAVEIS, REUTILIZÁ-
VEIS, ALGODÃO NÃO DESFA-ÇA QUANDO MOLHADO 

UN 

25.000,00 
1,35 

    

DRGÃO / ENTIDADE 

Prefeitura Muricipal de Horizontina  

ATA / CONTRATO HOMOLOGAÇÃO / 
/ MODALIDADE 

PROCESSO 
DATA ASSINATURA  

UN. QTDE. VALOR 

25/2023 192/2023 13/04/2023 UN 10.000,00 1,35  

DESCRIÇÃO DO ITEM: FRALDA DSCARTAVEL ADULTO SUPER EXTRA GRANDE (ACIMA DE 100 KG) - FORMATO ANATOMICO, CONTENDO ELASTICO NAS 
PERNAS, COM BARREIRAS DE PROTEÇAO, COBERTURA INTERNA DE FALSO TECIDO, PELICUA  ANTI-UMIDADE, POLPA E FLOCO ABSORVENTES E 
COBERTURA EXTERNA IMPERMEAVEL. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, PRAZO DE VALIDADE E ATENDER A LEGISLAÇA0 SANITARIA 
VIGENTE E PERTINENTE AO PRODUTO. NUMERO DE REGISTRO NO MS OU COMPROVANTE DE ISENÇAO. PRAZO VALIDADE MINIMO DE 12 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA 

Informações extraídas de: https://www.portaldecompraspublicas.com.br  
A veracidade das informações pode ser consultada em: 

https://verificador.bdsgp.com.br  
Software  ltcenctado por F.I BOAVENTURA - ME Z1.322.270/0001-99 
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Municipio de Capanema 
ESTADO DO PARANÁ  

1,25 

MEDIA ITEM  

Anexo I 
Lote 001 
Item 001 

UNIDADE / 
QUANTIDADE  

UN 

10.000,00 

PRODUTO / SERVIÇO 

(BR0358131) FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, MÉDIO, DE 40 A 70 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
iNTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTAVEIS, ADULTO, ALGODÃO NÃO 
DESFAÇA QUANDO MOLHADO. 

6RGA0 / ENTIDADE PROCESSO UN. QTDE. VALOR 
ATA / CONTRATO 
/ MODALIDADE 

HOMOLOGAÇÃO / 
DATA ASSINATURA 

1,25  04/2.023  MUNICIPIO DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL 105/2.023 06/02/2023 UNIDADE 15.000,00 

1,34  
UN 

25.000,00 

Anexo I 
Lote 001 
Item 002 

(3110360581) FRALDA DESCARTAVEL, ANATÔMICO, GRANDE, ACI-MA DE 90 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTA-VEIS, REUTILIZÁVEIS, ALGO-
DÃO NÃO DESFAÇA QUANDO MOLHADO 

ATA / CONTRATO 
/ MODALIDADE 

23/2023 

óRGÃO / ENTIDADE 

MUNICIPIO DE CAMPO DO TENENTE 

HOMOLOGAÇÃO / 
PROCESSO UN. QTDE. VALOR DATA ASSINATURA 

125/2023 03/05/2023 UNIDADE 6.000,00 1,34 

1,34 
UN 

25.000,00 

Anexo I (tmuisusw) KALUA UtSCARIAVEL, ANAMMICO, EXTRA  GRAN-DE, ACIMA DE 120 KG, FLO-COS DE 
Lote 001 GEL, ABAS ANTIVA-ZAMENTO, FAIXA AJUSTA-VEL, FITAS ADESIVAS MUL-TIAJUSTÁVEIS, REUTILIZA-
Item 003 VEIS, ALGODÃO NÃO DESFA-ÇA QUANDO MOLHADO 

5RGA0 / ENTIDADE PROCESSO UN. QTDE. VALOR 
ATA / CONTRATO 
/ MODALIDADE 

HOMOLOGAÇÃO / 
DATA ASSINATURA  

MANDAGUARI 22/2023 36/2023 24/04/2023 UNIDADE 60.000,00 1,34 

Pagina 1/1 

Informações ext'aidas de: https://bllcompras.com  
A veracidade das informações pode ser consultada em: 

https://verificador.bdsgp.com.br  
Software  licenciado por F.I BOAVENTURA - ME - 21.322.270/0001-99 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL - BLL 

DATA ID 
1 

019019 14/12/2023  Aquisição de fraldas geriátricas 

DESCRIÇÃO DO ITEM: FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL NOTURNA UNISSEX, TAMANHO M - - FORMATO ANATÔMICO - COM INDICADOR DE 
UMIDADE/TROCA: MUDA DE COR AO CONTATO COM 0 LÍQUIDO E INDICA QUANDO A FRALDA PODE SER TROCADA - INDICADA PARA CASOS DE 
INCONTINÊNCIA URINARIA FORTE OU INTENSA - COM BARREIRAS ANTIVAZAMENTO - ATÓXICA - COM GRANDE SUAVIDADE E CONFORTO - COM 
BARREIRAS PROFETORAS DE POLIPROPILENO - COM GEL SUPERABSORVENTE  (DRY  GEL) (POLÍMERO SUPERABSORVENTE) - COM COBERTURA FILTRANTE 
SUAVE - COM QJATRO FITAS ADESIVAS DUPLAS REPOSICIONAVEIS PARA FIXAÇÃO - COM  ALOE  VERA - COM  TRANSFER LAYER  - COM TECNOLOGIA 
ANTIODOR - COM CAMADA INTERNA DE NÃO TECIDO - COM FIBRAS DE CELULOSE - COM CAMADA EXTERNA DE POLIETILENO - COM ADESIVO 
TERMOPLÁSTICO - COM FIOS DE ELASTANO MEDIDAS: CINTURA: DE 80 A 115 CENTÍMETROS PESO: DE 40 A 70 QUILOS 

DESCRIÇÃO DO ITEM: Fralda descartável, anatômico, grande, de 70 a 110 KG, flocos de gel, abas antivazamento, faixa ajustável, 
fitas adesivas multiajustáveis, adulto, algodão não desfaça guando molhado - BR 0358132 

DESCRIÇÃO DO IrEM: FRALDAS DESCARTAVEIS DE USO ADULTO, TAMANHO EXTRA GRANDE, PARA PACIENTES ACIMA DE 90KG, INDICADA PARA 
INCONTINÊNCIA URINARIA/FECAL DE MODERADA A INTENSA, PRODUTO ATÓXICO, HIPOALERGÊNICO, COM BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, 
FLOCOS DE GEL ;UPER ABSORVENTES, FITAS ADESIVAS REPOSICIONAVEIS, UNISSEX. DEVE CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO COMO LOTE, 
FABRICAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO E ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE E PERTINENTE AO PRODUTO. EMBALAGEM COM, NO 
MÁXIMO, 30 UNIDADES. ( CATMAT - 0360501 ) 



Municipio de Capanema 
ESTADO DO PARANÁ 

0 2 2 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE  PREPS  
PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

r- DATA  OBJETO 

14/12/2023 Aquisição de fraldas geriátricas 

r-- ID - 

1019019  

UNIDADE / ITEM PRODUTO / SERVIÇO MEDIA QUANTIDADE 

Anexo I (BR0358131) FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, MÉDIO, DE 40 A 7o KG, FLOCOS DE GEL, ABAS UN  
Lote 001 04TIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, ADULTO, ALGODÃO NÃO 1,19 
Item 001 DESFAÇA QUANDO MOLHADO. 10.000,00 

ATA / CONTRATO HOMOLOGAÇÃO /  &GAO  / ENTIDADE PROCESSO UN. QTDE. VALOR / MODALIDADE DATA ASSINATURA 

MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO CAIUA 0038 43 20/10/2023 Unid 30.000,00 1,19 

DESCRIÇÃO DO ITEM: FRALDA DESCARTAVEL, TIPO FORMATO:ANATÔMICO, TAMANHO:MtDIO, PESO USUARIO:DE 40 A 70 KG, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:FLDCOS DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO FIXAÇAO:FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, TIPO 
USUARIO:ADULT), USO:ALGODA UNIDADE BR0358131 

Anexo I (5R0360501) FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, GRANDE, ACI-MA DE 90 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
Lote 001 A4TIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁ-VEIS, REUTILIZÁVEIS, ALGO-
Item 002 DÃO NÃO DESFAÇA QUANDO MOLHADO 

Nenhuma informação  

Anexo I (8R0380597) FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, EXTRA  GRAN-DE, ACIMA DE 120 KG, FLO-COS DE 
Lote 001 GEL, ABAS ANTIVA-ZAMENTO, FAIXA AJUSTÁ-VEL, FITAS ADESIVAS MUL-TIAJUSTÁVEIS, REUTILIZA-
Ttem 003  VHS,  ALGODÃO NÃO DESFA-ÇA QUANDO MOLHADO 

Nenhuma informação  

UN 

25.000,00 

UN 

25.000,00 

Informações extratdas de: https://pncp.gov.br/app/editais  
A veracidade das informações pode ser consultada em: 

https://verificador.bdsgp.com.br  
Software  licenciado por  Ft  BOAVENTURA - ME - 21.322.270/0001-99 
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(-) r . 0 943 
Município de Capanema 
ESTADO DO PARANÁ 

1 019019  

ITEM  MEDIA  
UNIDADE / 
QUANTIDADE 

PRODUTO / SERVIÇO 

1,24 
UN 

10.000,00 

Anexo I C.BR0358131) FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, MÉDIO, DE 40 A 70 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
Lote 001 ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, ADULTO, ALGODÃO NÃO 
Item 001 DESFAÇA QUANDO MOLHADO. 

ORGA0 / ENTIDADE PROCESSO UN. QTDE. VALOR  
ATA / CONTRATO 
/ MODALIDADE 

HOMOLOGAÇÃO / 
DATA ASSINATURA  

MUNICÍPIO DE PLANALTO 
Outras 

0099 408 03/01/2023 Unidades 3.500,00 1,24 
e Medidas 

1,31 
UN 

25.000,00 

Anexo I (BR0360501) FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, GRANDE, ACI-MA DE 90 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
Lote 001 ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁ-VEIS, REUTILIZÁVEIS, ALGO-
Item 002 Diio NÃO DESFAÇA QUANDO MOLHADO 

ORGA0 / ENTIDADE UN. QTDE. VALOR  
ATA / CONTRATO HOMOLOGAÇÃO / 

PROCESSO 
/ MODALIDADE DATA ASSINATURA  

1,36 
UN 

25.000,00 

Anexo I (I3R0380597) FRALDA DESCARTAVEL, ANATÔMICO, EXTRA  GRAN-DE, ACIMA DE 120 KG, FLO-COS DE 
Lote 001 GEL, ABAS ANTIVA-ZAMENTO, FAIXA AJUSTÁ-VEL, FITAS ADESIVAS MUL-TIAJUSTÁVEIS, REUTILIZÁ-
Item 003 VEIS, ALGODÃO NÃO DESFA-ÇA QUANDO MOLHADO 

0023 1263 1,36  04/04/2023 Unidade 33.100,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA 

Página 1/1 

Informações extraídas de: 
https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon  

A veracidade das informações pode ser consultada em: 

https://verificador.bdsgp.com.br  
Software  licenciado por F.I BOAVENTURA - ME - 21.322.270/0001-99 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE  PREPS  
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

ir"-MM 

14/12/2023 Aquisição de fraldas geriátricas 
t 

DATA  

DESCRIÇÃO DO ITEM: Fralda descartável anatômica MEDIA de 40 a 70 Kg flocos de gel abas  anti-vazamento faixa ajustável fitas 
adesivas adulto 

MUNICÍPIO DE _ONDRINA 0014 12 24/03/2023 Unidade 135.000,00 1,31 

DESCRIÇÃO DO :TEM: FRALDA DESCARTAVEL GERIÁTRICA - G - tamanho grande (70kg a 90kg); - circunferência: 110cm a 150cm - proteção 
por tempo prd.ongado; - cobertura total da região anterior (abdômen) e posterior (glúteo); - unissex; - absorvente com gel; - 
fitas mul 

DESCRIÇÃO DO ITEM: FRALDA GERIATRICA DESCARTAVEL TAMANHO EXTRA GRANDE, HIPOALERGENICA. Indicação de uso de 

óRGA0 / ENTIDADE UN. QTDE. VALOR 
ATA / CONTRATO HOMOLOGAÇÃO / 
/ MODALIDADE 

PROCESSO 
DATA ASSINATURA  



Município de Capanema - PR 

TERMO DE JUNTADA 

Ao(A) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA FORNECIMENTO JUNTO 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SAÚDE, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Segue anexo os relatórios emitidos da pesquisa de preços, realizada pelo Sra.  Marisa  
Pontin, bem como vai anexo o orçamento definitivo do presente processo de contratação, com 
a indicação do(s) respectivo(s) código(s) do(s) item(ns) que compõe(m) o objeto da contratação, 
devidamente cadastrado(s) no sistema. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 20 dia(s) do mês de dezembro de 2023. 

--eatiainr§chulz Pa.ha°  
Assessora da SELOG 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  



ORÇAMENTO DEFINITIVO 

AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA FORNECIMENTO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO — SRP 
PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO FORMAL 

Item 
Código 

do 
Produto 

Descrição do Produto Quantidade Unidade Preço  
Máximo 

Prep  Máximo 
Total 

1 52508 

FRALDA DE,SCARI AVEL, ANATÔMICO, MÉDIO, DE 40 A 70 KG, 
FLOCOS DE GEL, ABAS ANTIVAZAIAENTO, FAIXA 
AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, ADULTO, 
ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO MOLHADO. (BRO358131) 

10 000  • UN  R$ 1,23 R$ 12.300,00 

2 52509 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, GRANDE, ACIMA DE 
90 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS  ANTI  VAZAMENTO, FAIXA 
AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, 
REUTILIZÁVEIS, ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO 
MOLHADO.( BR0360501) 

25.000  UN  RS 1,33 R$ 33.250,00 

3 52510 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, EXTRA GRANDE, 
ACIMA DE 120 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS  ANTI  VAZAMENTO, 
FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, 
REUTILIZÁVEIS, ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO 
MOLHADO. (BRO380597) 

25.000  UN  R$ 1,34 R$ 33.500,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO RS 79.050,00 

Certifico que confeccionei a planilha do orçamento definitivo com os dados dos orçamentos enviados pela secretaria demandante. 

1'14.  Q010 141, 
FABIANA 'SCHULZ PADILHA 

Assessora da SELOG 



-
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c)  
Município de Capanema - PR 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Ao Departamento Contábil e Financeiro 
Sr.(a) Contador(a) Público(a) 

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa e a 
análise do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins da contratação 
do seguinte objeto: 
AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA FORNECIMENTO JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SAÚDE, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Município de Capanema, Estado do  Parana':  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 20 dia(s) do mês de dezembro de 2023. 

ose  la  Kriger  Becker ani 
Chefe 40 Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  



CkiiímarW4tei _ 
Contador Pliblic 

9 027  Município de Capanema - PR 

PARECER CONTABIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA FORNECIMENTO JUNTO 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SAÚDE, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Em atenção à solicitação do Departamento de Contratações Públicas, informamos que a 
contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar n° 101/2000) e informamos a existência de previsão de recursos orçamentários 
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação, sendo que o pagamento 
será efetuado através da(s) Dotação(iies) Orçamentária(s) abaixo descrita: 

Dotações 

Exercício 
da 
despe:5a 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 2550 09.001.10.301.1001.2061 303 33.90.32.00.00 Do Exercício 

2023 6184 09.001.10.301.1001.2510 4494 33.90.32.00.00 Do Exercício 

2023 6184 09.001.10.301.1001.2061 -4491 33.90.32.00.00 De Exercício 
Anterior 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 20 dia(s) do mês de dezembro de 2023. 

Téc. Cont. -046483/0-2 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  



• 

• 

REGISTRO DE PREÇOS 

Contratações para análise e encaminhamentos cabíveis. 

Parque Caminho do Colono, ao(s) 21 dia(s) do mês de dezembro de 2023. 

Nesta data, junto a minuta do edital e anexos, devidamente cadastrado(s) no sistema, 
conforme modelos mais atualizados disponibilizados pela PGM. 

AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA FORNECIMENTO JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SAÚDE, PROCESSADO PELO SISTEMA 

Seguem as informações de preenchimento do edital: 

Encaminho o presente processo de contratação ao Secretário Municipal de Logística e 

1.1. ORGÃO(S) INTERESSADO(S): 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 

1.4. MODALIDADE: Pregão. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 79.050,00 (Setenta e nove mil e cinquenta reais). 

1.5. FORMA: Eletrônico. 

1.7.1. Sistema de Registro de Pregos. 

PARTICIPAÇÃO: Exclusivo para empresa Me-EPP. 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor  Prep  por Item. 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO: 

1.1.1. órgao Gestor: Secretaria Municipal de Saúde 
1.1.2. Órgâos Participantes: Não de aplica a este Edital. 

TERMO DE EMISSÃO DA MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA FORNECIMENTO JUNTO 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SAÚDE, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. 

(1 9  

Chef (  

Mu mnicipio de Capane a - PR 

Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  

I 

ose ia riger  Becker  agani 

rAp,t_to 
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Rose ia Kriger  Becker  P 
Chefe partamento de Contratações Públicas 

Município de Capanema - PR 0,?3, 0 2 9  
TERMO DE JUNTADA DA MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 

E TERMO DE ENCAMINHAMENTO 

Ao(A) Excelentíssimo(a) Sr.(a) 
Felipe Carvalho  Romero  
Secretário Municipal de Logística e Contratações 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIATRICAS PARA FORNECIMENTO JUNTO 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SAÚDE, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGESTRO DE PREÇOS. 

Nesta data, junto a minuta do edital e anexos, devidamente cadastrado(s) no sistema, 
conforme modelos mais atualizados disponibilizados pela PGM. 

Encaminho o presente processo de contratação ao Secretário Municipal de Logística e 
Contratações para análise e encaminhamentos cabíveis. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 21 dia(s) do mês de dezembro de 2023. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO FINAL DA ETAPA PRELIMINAR 

ASSIJNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA FORNECIMENTO JUNTO 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SAÚDE, PROCESSADO PELO SISTEMA 
KLUI SI  KU lit, . 

Analisando a documentação acostada aos autos, vislumbra-se a necessidade de algumas 
adaptações no TR e seus anexos, para atender ao disposto na Lei Complementar Municipal n° 
14, de 2022, motivo pelo qual junto, como anexo, o Termo de Referencia Definitivo, com as 
adaptações realizadas por este órgão, bem como a Justificativa do quantitativo estimado de 
consumo da Secretaria) e a Relação de Empenhos emitidos nos últimos 24 meses. 

No mais, o procedimento ate o momento está regular, com a existência dos documentos 
pertinentes, sem necessidade de outros apontamentos por este órgão. 

Por seu turno, destaco que a presente contratação esta de acordo com o planejamento 
estratégico das contratações públicas municipais e vai ao encontro das diretrizes e objetivos do 
"Programa Compras Capanema". 

Destarte, defiro o prosseguimento do processo de contratação. 
Colha-se as assinaturas do(a) Secretário(a) da pasta indicado no TR e do(s) Fiscal(is) da 

Contratação. 
Por fim, considerando que o caso requer análise jurídica do órgão competente, para fins 

de controle prévio da contratação, encaminhem-se os autos à PGM. 

.Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 12 dias do mês de abril de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  
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Secretaria Municipal de Saúde 

JUSTIFICATIVA 

Em atenção ao disposto no  art.  32, inciso  III,  da LCM 14/20221, seguem em 

anexo Relatórios de Empenhos emitidos pelo MUNICÍPIO DE CAPANEMA no ano de 

2023 lendo por objeto de contratação os itens ora licitados. 

nui•-irtfit,ifiNr" rvreiNricfri p,,,ra a aquisigao  do  objete,  em nrcros.i. 
\AAA. INA .1 V 1 4.4.4 •••• 4.11.41.1*.to \le 4.4 11.1. 1.11 

de análise empreendida por esta Secretaria, reflete a estimativa de consumo dos produtos, 

embota não se possa presumir que os quantitativos adquiridos se repetirão no curso da 

contratação vindoura objeto do presente certame. 

Ressalta-se que o Município de Capanema aderiu ao Programa Melhor em 

Casa, do Ministério da Saúde, através do qual foram implantadas equipes multiprofissional de 

atenção domiciliar (EMAD) e de apoio (EMAP), do Serviços de Atenção Domiciliar  (SAD),  

ampliando a cobertura e assistência aos pacientes residentes no município que se encontram 

acamados ou com restrições de movimentos, necessitando de uso de fralda geriátrica. 

Por essa mesma razão, optou-se por aumento no quantitativo licitado a fim de 

garantir a assistência de forma integral a estes pacientes por um período de 12 meses, tendo 

em vista que o quantitativo licitado no processo anterior não foi suficiente para este período. 

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 

Caminho do Colono, aos 12 dias do mês de abril de 2024. 

JONAS Assinado de forma 
digital por JONAS 

WELTER:0416 WELTER:04160505902 
Dados: 2024.04.12 

0505902 16:08:58 -0300'  

Jonas Welter  
Secretário  Municipal de  Saúde  

A etapa preparatória do processo de contratação é caracterizada pelo planejamento e deve 
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do  art.  28 desta Lei, 
ernnre cre ecte fnr elahnradn, hem  enmn enrn Iec nrvarnemArinc,  devencin ahnrilar 2 enncildpragiiec térn;caç, 

mercadol6gicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 
(—)  
III  - a indicação e a justificativa do quantitativo necessário do objeto que será licitado/contratado, com a 
dpfinion  (kw  erit4rinq e pariimetrnc 111-M7qt-inc., inibun4in n eventnal ennciimn decce mectnn nhietn peia  - 
Administração, nos 24 (vinte e quatro) meses que antecedem a elaboração do documento; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
Pagina: CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanenia.pr.gov.br  



Município de Capanema - 2024 
Relação da despesa liquida empenhada 

- ' Periodo: 12/04/2022 até 12/04/2024 

Página 1 

Empenho Tipo Corta Fonte Li nidade Projeto/AtNidade Natureza Fornecedor Valor Data Rearstio estorno Estorno empenho 

01/07/2022 

24/08/2022 

7614/2022 

9946/2022 

0 

0 

2380 

2244 

00303 

10190 

09.001 

09 001 

10.301.1001.2081 

10.1221001.2423 

3.3.90.3203.00 

3 3.90 32.03.00 

79051-6 

79051-6 

VALE COMERCIO DE PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES - EIREU 

VALE COMERCIO DE PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES - EIR ELI 

11.760,00 

11.760,00 

Critérios de seleção 

TOTAL: 23.520,00 

Tipo licitação: 6 - Pregão 
N úmero da I  id  tar,filo: 32 
Emarcicio da licitação: rtJZZ 

Emitido por: LARISSA SILVEIRA na ‘ersão: 5534 j 12/04/2024 14:41:26 



Município de Capanema - 2024 
Saldo do contrato  

Inicio da vigência Fim da vigência  Fire  da vigência atualizada Sequência: 5058- Ata de registro de preços: 193/2022 Licitação:  Pre  gão - 50 000032/2022 

0,00 0,00 

Tipo controle: Q 

8.400,00 

Unidade de medida:  UN  

0,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 

Valor atualizado: 1,40 

Lote: 001 

Item: 001 6.000,00 1,40 8.400.00 0,00 0,00 

Produto: 52510 FRALDA GERIATRICA TAMANHO EXTRA G. FRALDA DESCARTAVEL. SUPORTE ACIMA 

7.800,00 0,00 0,00  

Unidade de medida:  UN Tipo controle: CI  Produto: 52508 FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO M. FRALDA DESCARTAVEL, SUPORTE ATE 70 KG, Valor atualizado: 1,22 

1,20 4.800,00 Item: 004 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 4.800,00  

Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q Produto: 52507 FRALDA GERIA-TRICA TAMANHO P. FRALDA DESCARTÁVEL, SUPORTE ATE 40 KG, Valor atualizado: 1,20 

12/04/2024 14:42:48 Emitido por: LARISSA SILVEIRA, na warsào: 5534 j 

Rag inal  

DE 90 KG, COMPOSTA DE FIBRA CELULOSE E POLIPROPILENO, FILMES DE POLIETILENO, ADESIVO TERMOSTATICO. FIOS aiks-ncos NAS PERNAS, REGULAVEIS, BARREIRAS LATERAIS ANTIVAZAMENTO, 
HIPOALERGICA E DERMATOLOGICAMENTE TESTADA. FORMATO ANATÔMICO, COM FLOCOGEL ABSORVENTE, APRESENTADA EM EMBALAGEM APROPRIADA. BR0380597 

Local: 000081 Atividade do Fundo Municipal de Saúde 

Item: 002 6.000,00 1,30 7.800,00 0,00 0,00 0,00 

Produto: 52509 FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO G. FRALDA DESCARTÁVEL, SUPORTE ATE 90 KG, 

Solicitante:  004305 JONAS WELTER 

COMPOSTA DE FIBRA CELULOSE E POLIPROPILENO, FILMES DE POLIETILENO, ADESIVO TERMOSTATICO. FIOS ELÁSTICOS NAS PERNAS, REGULÁVEIS BARREIRAS LATERAIS AN11VAZAMENTO, HIPOALERGICA E 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADA FORMATO ANATÔMICO, COM FLOCOGEL ABSORVENTE, APRESENTADA EM EMBALAGEM APROPRIADA. BR0360501 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local: 000081 Atividade do Fundo Municipal de Saúde 

Item: 003 6.000,00 1,22 7.320.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 7.320,00 0,00 0,00 

COMPOSTA DE FIBRA CELULOSE E POLIPROPILENO, FILMES DE POLIETILENO, ADESIVO TERMOSTATICO. FIOS ELÁSTICOS NAS PERNAS, REGULAVEIS, BARREIRAS LATERAIS AN11VAZAMENTO, HIPOALERGICA E 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADA. FORMATO ANATÔMICO, COM FLOCOGEL ABSORVENTE, APRESENTADA EM EMBALAGEM APROPRIADA. BR0358131 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local: 000081 Atividade do Fundo Municipal de Saúde 

COMPOSTA DE FIBRA CELULOSE E POLIPROPILENO, FILMES DE POLIETILENO, ADESIVO TERMOSTATICO. FIOS ELÁSTICOS NAS PERNAS, REGULÁVEIS. BARREIRAS LATERAIS ANT)VAZAMENTO, HIPOALERGICA E 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADA. FORMATO ANATÔMICO, COM FLOCOGEL ABSORVENTE, APRESENTADA EM EMBALAGEM APROPRIADA. BR0427338 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local: 000081 Atividade do Fundo Municipal de Saúde 

Total 22.000,00 28.320,00 

Total geral 22.000,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.000,00 23.520,00 4.000,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.000,00 23.520,00 4.000,00 

0,00 

28.320,00 0,00 

4.800,00 

4.800,00  

Critério de seleção: 

Licitação 
Exercicio: 2022 
NOrrierc: 32 
Modalidade: Pregão 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

0,00 0,00 0,00 6.000,00 

Valor atualizado: 1,30 Unidade de medida:  UN Tipo controle: () 

Contrato Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de com pra Saldo 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Código: 79051 -6 Nome: VALE COMERCIO DE PRODUTOS  MEDICOS  E CPF/CNPJ: 32.635.445/0001-34 Telefone: (43) 3472-1605 24/06/2022 23/06/2023 



Município de Capanema - 2024 
Saldo do contrato  

Wag ina:2  

Contrato Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Imprimir a descrição completa dos itens 
Imprimir valor unitário atual 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Erritido por: LARISSA SILVEIRA, na wsão: 5534 j 12/04/2024 14:42:48 

• 
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Secretaria Municipal de Saúde 

TERMO DE REFERÊNCIA DEFINITIVO 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) óRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS)  PELO TERMO  DE  REFERÊNCIA  
1.2.1. Jonas Welter; 
1.2.2. Marisa Pontin. 
1.2.3. Felipe  Carvalho  Romero. 

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se o pregão. 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Indica-se o formato eletrônico. 
2.2.2. Exclusividade para empresas ME/EPP, sem exclusividade territorial  (art.  17, 

LCM 14/2022). Isso porque não constam elementos seguros de que existam 
fornecedores locais capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório (o que abrange o presente TR), mormente se 
considerados os preços módicos estimados e o prazo fixado, não obstante 
possam os fornecedores de Capanema usufruir das demais benesses previstas 
na lei local (LCM n° 14/2022). 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1, AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA FORNECIMENTO 

JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO 
DA CONTRATAÇÃO 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Prego 
máximo 

(R$) 

Preço máximo 
total 
(RS) 

1 52508 FRALDA DESCART.A.VEL, 
ANATÔMICO, MÉDIO, DE 40 A 70 
KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA 
AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS 
MULTIAJUSTAVEIS, ADULTO, 
ALGODÃO NÃO DESFAÇA 
QUANDO MOLHADO. (BR0358131) 

10.000  UN  1,23 12.300,00 

2 52509 FRALDA DESCARTÁVEL, 
ANATÔMICO, GRANDE, ACIMA DE 
90 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA 

25.000  UN  1,33 33.250,00 

RUA  A1MORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 - e-mail: saudeQcaoanemamr.aov,br 
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Secretaria Municipal de Saúde 

AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS 
MULTIAJUSTÁVEIS, 
REUTILIZÁVEIS, ALGODÃO NA.0 
DESFAÇA QUANDO 
MOLHADO.( BR0360501) 

3 52510 FRALDA DESCARTÁVEL, 
ANATÔMICO, EXTRA GRANDE, 
ACIMA DE 120 KG, FLOCOS DE 
GEL, ABAS ANTI  VAZAMENTO, 
FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS 
ADESIVAS MULTIAJUSTAVEIS, 
REUTILIZÁVEIS, ALGODÃO NÃO 
DESFAÇA QUANDO MOLHADO. 
(BR0380597) 

25.000  UN  1,34 33.500,00 

TOTAL 79.050,00 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. Não  hi  outras especificações do objeto necessárias. 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. A empresa contratada deverá fornecer os produtos solicitados em até 10 (dez) 
dias úteis após o encaminhamento de requerimento formal do Fiscal da 
Contratação ou do Secretário da pasta, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho 
pelo setor competente. 

5.1.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior  sera  emitido, 
preferencialmente, em formato digital, e deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados; 
c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços; 
e) Quantidade, medidas, especificações, marca  etc.  dos objetos ou dos 

serviços, quando for o caso; 
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade do objeto ou do 

serviço; 
g) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta. 

5.1.3. Após a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 
competente, o requerimento será enviado por  e-mail  para a empresa contratada. 

5.1.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços caso 
sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas 
no subitem 5.1.2. 
5.1.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 - e-mail: sauderalcaoanema.nr.eov.bx 
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5.1.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
possibilita a responsabilização dos envolvidos. 

5.1.6. 0 fornecimento/prestação do produto/serviço pela empresa contratada sem o 
prévio recebimento do requerimento indicado neste item, configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 
contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o  
não pagamento dos produtos. sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis  
para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

5.1.7. 0(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo, preferencialmente de forma 
digital. 

5.1.8. Os requerimentos emitidos pela Secretaria, após o recebimento definitivo 
deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou nos  
arquivos contábeis da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria 
Secretaria Solicitante. preferencialmente de forma digital, permitindo a 
fiscalização de órgãos internos e externos.  

5.2. Condições especificas: 
5.2.1. Não ha outras especificações do objeto necessárias. 

6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. Não  hi  outras especificações do objeto necessárias. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na 

minuta padrão do contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. Não há condições especificas para esta contratação. 
7.2.2.0 contrato será acompanhado e fiscalizado por Mariane de Souza Airton, 

servidora efetiva lotada na respectiva secretaria requisitante. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 - e-mail: saudeacananema.or.aov.br  
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8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Não há condições especificas de recebimento para esta contratação. 

9. DO PAGAMENTO 
Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o 

planejamento orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

Justifica-se a realização da presente contratação em atendimento à RESOLUÇÃO 
N.° 03, de 26 de abril 2018, do Conselho Municipal de Saúde do Município de 
Capanema-PR, a qual dispõe sobre as conclusões acerca do reordenamento, 
organização e direitos da população no que se refere aos Benefícios Eventuais no 
âmbito das Políticas de Saúde no Município de Capanema-PR. 

O § 10 desta Resolução prevê: 
Concederá 03 (três) pacotes de fraldas descartáveis ao Ines por paciente. 0 controle de 

concessão se dará perante parecer do profissional Assistente Social. Na ausência do 
Assistente Social, o beneficio será concedido através de Declaração de Hipossuficiencia 
assinada pelo interessado ou a rogo. Tratando-se de analfabeto, o beneficio será concedido 
mediante assinatura de um familiar ou testemunha. Desta forma, seu fornecimento será de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, podendo ser realizado por uma 
organização sem fins lucrativos, como o PROVOPAR-Programa de Voluntariado 
Paranaense. 

0 quantitativo solicitado está baseado nos itens do Pregão n° 109/2022 realizado 
por este Município, do qual foi feita a aquisição total do saldo da licitação. 

11..2. DO PREÇO 
11.2.1. Os valores máximos de cada item foram definidos pelo sistema virtual de 

pesquisa de preços BDSGP, utilizando-se a média aritmética de preços 
extraídos do TCE Paraná, Portal Nacional de Contratações Públicas, BLL, 
Portal de Compras Públicas, Painel de Preços e contratações similares 
(Município de Formosa do Oeste-PR, Estado do  Parana'  e Farroupilha/RS), 
conforme relatórios inclusos. 
No caso, com amparo § 2° do  art.  38 da LCM 14/2022, justifica-se que foi 
adotada a metodologia da média em razão dos baixos valores encontrados 

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 - e-mail: saudeacaoanema.nr.aov.br.  
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como parâmetros, já que derivados de outras disputas noutros certames, que 
teriam o condão de repelir/afastar fornecedores caso aqui fossem fixados os 
menores preços encontrados, causando deserção, o que não se espera em 
virtude nas prementes necessidades da Secretaria. 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

11.3.1.1. Não se aplica ao presente caso. 

11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 
11.3.2.1. Não se aplica ao presente caso. 

11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
11.3.3.1. A pesquisa de pregos foi realizada pelo Sistema de Gestão Pública 

BDSGP, utilizando a média aritmética de preços extraídos do TCE 
Paraná, Portal Nacional de Contratações Públicas, BLL, Portal de 
Compras Públicas, Painel de Pregos e contratações similares 
(outros órgãos) 

12. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12..1. Faz-se necessária a adoção do sistema de registro de preços em razão da necessidade 

de contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo estimativa exata de 
necessidade do quantitativo total contratado. 
Dessa forma, a existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar  (art.  118, LCM 14/2022). 
As demais regras aplicáveis serão indicadas na ata de registro de preços. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: 
13.1. 0 prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL. 
14.1. Não se aplica ao presente caso. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT 

e a do TR, prevalecerá a descrição e unidade de medida deste instrumento. 
15.2. Os produtos deverão ser entregues no endereço: Unidade de Saúde Central, Rua 

Aimorés, n° 1681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 
15.3. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de 

Capanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 1681, centro. 
Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

RUA AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone: (46)3552-1431 -  e-mail:  5audea.cananema.or, eov, br 
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15.3.1. As notas fiscais deverão conter a identificação do lote e do prazo de 
validade dos produtos. 

15.4. As Informações Técnicas devem ser solicitada a Secretaria Municipal de Saúde, (46) 
3552-1431 com a Sra. Mariane ou pelo  e-mail  admsaude@capanema.pr.gov.br.  

Município de Capanema - Par. A.: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 12 dias d mês de  maw()  de 2024. 

Marisa  Pontin 
Auxiliar de Enfermagem 

Setor Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde 

Ciência do(a) Fiscal da Contratação em  kW /09 /?D&4  : 

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 - e-mail: 5audeCalcapunema.nr,aov,br.  
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PARECER JURÍDICO N° 80/2024 

REQUERENTE: SELOG. 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos. 
45RGX0 INTERESSADO: SAÚDE 
ASSUNTO: Analise de processo de contratação. Etapa de controle prévio. Pregão. Forma eletrônica. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de fraldas geriátricas para fornecimento junto à Secretaria 
Municipal de Saúde — SAÚDE, processado pelo sistema de registro de preços. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. FORMA 
ELETRÔNICA. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA EMPRESAS 
ME E EPP. SEM EXCLUSIVIDADE TERRITORIAL. APLICAÇÃO 
DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 14, DE 2022 (LCM 
14/22). PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA. JUSTIFICATIVAS 
E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 
A SELOU encaminha, para análise da PGM, o presente processo de contratação para fins de controle prévio 

da licitação, nos termos do  art.  31, inc. IV, da LCM 14/22. 
Constam no PA: 

I) Portaria 8.546/2023; 
II) Solicitação da abertura do processo de contratação;  
III) Termo de referencia preliminar; 
IV) Resolução n°03/2018 do Conselho Municipal de Saúde; 
V) Despacho inicial; 
VI) Pesquisa de Preços; 
VII) Termo de juntada; 
VIII) Orçamento definitivo; 
IX) Termo de encaminhamento; 
X) Parecer Contábil; 
XI) Termo de emissão/juntada da minuta do edital e anexos; 
XII) Despacho final da etapa preliminar; 
XIII) Termo de Referencia Definitivo; 
XIV) Relatório de Empenhos; 
XV) Justificativa do quantitativo estimado. 

IÉ o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. informações preliminares.  
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  45 da Lei  

Comp!  cmentar Municipal n° 14, de 2022 (LCM 14/22), realizar o controle prévio de legalidade do processo de 
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da 
contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação 
quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá 
observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações acerca 
do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade motivada da 
Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como necessários, 
ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equivoco na descrição do objeto, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
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especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que regem a Administração Pública e/ou 
com os princípios que orientam as contratações públicas. 

2.2. Da Legislação aplicável. 
Tendo em vista a entrada em vigor da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, vislumbra-se que este é o 

diploma legal a reger a contratação. 

2.3. Da tramitação dos processos de contratação.  
Com relação à tramitação dos processos, assim prevê a LCM 14/22:  

Art.  30. 0 processo de contratação pública inicia-se, em regra, com a realização do estudo técnico 
preliminar ou com a confecção do termo de referência, do anteprojeto ou do projeto básico, de 
responsabilidade do órgão público interessado. 

(••)  
Art.  31. Confeccionado o termo de referência, o anteprojeto ou o projeto básico, o órgão interessado o 

remeterá ao Órgão ('entrai de Contratações Públicas, que autuará o processo, preferencialmente em meio 
eletrônico, e o encaminhará ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada, para 
o deferimento ou não do prosseguimento do processo de contratação. 

§ 1" Deferido o prosseguimento do processo de contratação, sere( observado o seguinte procedimento: 
I - o Orglio Central de Contratações Públicas, ou o órgão público designado em regulamento, realizará 

a pesquisa de  preps  completa e definitiva de todos os itens que compõem o objeto da contratação, conforme 
o disposto nos artigos 37 a 43 desta Lei; 

- caso não haja indicação da dotação orçamentária e dos demais requisitos da Lei de Responsabilidade 
Fiscal no termo de referência, no anteprojeto ou no projeto básico, o processo será encaminhado para a 
Secretaria Municipal de Finanças, a qual, por meio do Departamento de Contabilidade, emitirá o parecer 
contábil;  

III  - o Órgão Central de Contratações Públicas elaborará a minuta do edital e de seus anexos, na hipótese 
de licitação, ou, em se tratando de contratação direta, as minutas necessárias para subsidiar o processo, 
observando-se os modelos dos documentos confeccionados pela Procuradoria-Geral do Municipio (PGM); 

IV - cumprido o disposto nos incisos anteriores e com todos os documentos assinados inseridos no 
processo, este será encaminhado a PGM, para o cumprimento do disposto no  art.  45 desta Lei. 

(--) 
Com efeito, em relação à tramitação do processo, verifica-se a sua regularidade até o momento. 
Por seu turno, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa da fase interna do processo de 

contratação, conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis ao prosseguimento do processo. 

2.4. Da etapa preparatória do processo de contratação‘  
Dispõe o  art.  32, da LCM 14/22:  

Art  32. A etapa preparatória do processo de contra/ação e caracterizada pelo planejantento e deve 
compatibilizar-se  coin  o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do cuput do  art.  28 desta Lei, 
sempre que este for elaborado, bem como com as leis orçamentárias, devendo abordar as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar ou justificativa 
que caracterize o interesse público envolvido; 

- a definição pormenorizada do objeto da contratação para o atendimento da necessidade, por meio de 
termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;  

III  - a indicação e a justificativa do quantitativo necessário do objeto que será licitado/contratado, com a 
definição dos critérios e parâmetros utilizados, incluindo o eventual consumo desse mesmo objeto, pela 
Administração, nos 24 (vinte e quatro) meses que antecedem a elaboração do documento; 

IV - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas, das condições 
de recebimento e das penalidades aplicáveis, devidamente adaptadas ao objeto do certame; 

V - o orçamento estimado, com as composições dos  preps  utilizados para sua formação; 
VI - a elaboração do edital de licitação; 
VII - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo 

do edital de licitação; 
VIII - o regime de execução do objeto da contratação, observados os potenciais de economia de escala;  
lx  - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da 

forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
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contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto da 
contrataçâo e a as normas da Política Municipal de contratações Públicas; 

X - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de 
qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significutivo do 
objeto, e de qualificacdo econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das 
propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e prego, e justificativa das 
regras pertinentes ti participação de empresas em consórcio; 

-  a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual; 
XII - a indicação de dotação orçamentária, quando não houver adoção ao Sistema de Registro de Preços, 

hem como de adequação as normas de responsabilidade fiscal, por meio de parecer contábil. 
Com efeito, independente da nomenclatura dos documentos acostados na etapa preparatória, mister analisar 

o seu conteúdo, para verificar o cumprimento dos requisitos legais, especialmente sob o aspecto formal, sem 

olvidar do aspecto material, mediante a aferição da suficiência do conteúdo dos documentos. 

2.5. Dos requisitos obrigatórios dos documentos de planejamento da contratacAo (TIVETP) 
Com relação ao Termo de Referência (TR), assim dispõe o  art.  36 da LCM/22:  

Art.  36.  0 termo de referência é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contratação 
envolvendo compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da informação e de 
comunicação, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

- os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de 
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, incluindo 
especificações técnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que permitam a sua 
identificação clara e precisa; 

b) o quantitativo do  °Nett)  da contratação e sua justificativa; 
c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com as definições de 

como a contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou 
a realização do certame; 

d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o  prep  de 
mercado, acompanhadas dos  preps  unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado; 

e) o cronograma fisico-financeiro, se necessário; 
- adequação orçamentária, se cabível.  

III  - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas; 

IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorroga cão,' 

- critérios de medição, recebimento e de pagamento; 
VI- a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e económico-financeira, se 

necessária; 
VII - forma e critérios de seleção do fornecedor; 
VIII - os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de pregos; 
IX - as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara; 
X - os deveres do contratado e do contratante. 
§ 1' 0  termo de referencia deverá conter os elementos previstos nos incisos do  caput  deste artigo, além 

das seguintes informações, quando cabível; 
1- especificação do produto, preferencialmente cor!forme catálogo eletrônico de padronização, observados 

os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
II - indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras especificas de 

recebimento provisório e definitivo, quando for o caso;  
III  -  especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o 

caso. 

§ 30  Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea "b" do inciso I do caput deste artigo será 
observado o detalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração, com o 
estabelecimento de cronograma de execução do objeto da contratação, salvo o disposto no § 40  deste artigo. 

§ 4" Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de  Preps,  será exigida a indicação, apenas, da 
estimativa total do objeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de Preços, e da previsão 
estimada do seu consumo mensal. 
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§ 5° Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de  Preps,  considerando-se a natureza do objeto da 
contratação e a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração, será admitida a estimativa 
total para fins de eventual consumo, em quantitativo razoável, de acordo  coin  regras de experiência comum 
subministradas pela observação do que ordinariamente acontece. 

§ 60 Quando não precedido de ETP, o termo de referência conterá as informacães exigidas para o ETP, 
no que couber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais técnicos da área do 
objeto da contratação. 

Tendo em vista o disposto no § 6° do  art.  36 transcrito acima, faz-se necessário averiguar, também, o 
preenchimento dos requisitos obrigatórios do ETP, consoante o disposto no  art.  34 da LCM 14/22. Vejamos.  

Art.  34. 0 ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido  coin  a contratação e a sua melhor solução, 
de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 
elementos: 

I- descrição da necessidade da  contratação,  considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público;  

III  
(.) 

- descrição do objeto da contratação, com os detalhes e requisitos técnicos necessários; 
(.) 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e  el  

assistência técnica, quando for o caso; 

411 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação, quando aplicável; 
(.) 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade 

a que se destina. 
Parágrafo único. O  ETP deverá conter, ao menos, os elementos previstos nos incisos I,  III,  VII, VIII e XIII 

do  caput deste artigo. 
Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos dos documentos juntados 

nos autos serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Da definição e quantidade do objeto. 
0 termo de referencia e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo, com a sua justificativa geral, o valor unitário e o valor total do objeto 
da contratação, além das respectivas especificidades técnicas. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste órgão 
consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica d0(s) item(ns) que 
compõe(m) o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do 
documento. 

2.5.2. Do parcelamento ou não do objeto. 
Em se tratando de processo de contratação visando à aquisição de produtos, assim dispde o  art.  53 

da LCM 14/22:  
Art.  53. (..) 
§ 1° Na aplicação do princípio do parcelamento, referente  cis  compras, deverão ser considerados: 

- a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas ti economicidade, sempre 

que possível, desde que atendidos os parcimetros de qualidade; e 
§ 2' 0 parcelamento não  sera  adotado quando: 
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na 

contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de 

risco ao conjunto do objeto pretendido;  
III  - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a prnecedor exclusivo. 

Nesse rumo, extrai-se do TR que os itens que coptiem o objeto da contratação não estão agregados 
em lotes, cujo critério de julgamento a ser adotado, portanto, é o menor preço por item. 
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2.5.3. Condigões de execução do objeto da contratação.  
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de execução do objeto do contratação, na 

forma do disposto na minuta do Edital. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais. 

2.5.4. Das obrigações do Contratado. 
Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do contratação, 

não havendo obrigações especificas. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das obrigações gerais previstas 

na minuta do instrumento contratual. 

2.5.5. Da fiscalização da contratação.  
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de fiscalização da execução do objeto do 

contratação. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais previstas na 

minuta do Edital e anexos, sem prejuízo da aplicação das disposições da LCM 14/22. 
Além disso, no que tange à função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, em regra, faz-se 

necessário que o Fiscal seja um servidor público de provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade 
do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas, 
nos termos do  art.  221, § 40, da LCM 14/22, que assim dispõe:  

Art.  221. (..,) 

§ 4' Os fiscais de contratação serão designados, preferencialmente, dentre servidores efetivos, 
salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas por escrito, em que  sera  permitida a 
designação de servidores comissionados para a realização da função,  corn  assunção da 
responsabilidade pessoal do respectivo Secretário. 

(.) 
§ 6" Os fiscais de contratação e os membros das comissões de recebimento serão permanentemente 

capacitados e treinados para realizarem as respectivas funções, especificamente para realização do 
controle da execução das contratações públicas e estabelecer a comunicação e o relacionamento 
profissionalizado com as pessoas fisicas e jurídicas contratadas. 

Com efeito, vislumbra-se que o(a)(s) servidor(a)(es) indicado(a)(s) no Termo de Referencia para o 
exercício das funções de Fiscal(is) da presente contratação, é servidor de provimento efetivo. 

2.5.6. Do recebimento do objeto da contratação. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de recebimento do objeto do contratação, 

na forma do disposto na minuta do Edital. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais. 

2.5.7. Do pagamento. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de pagamento. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a adequação das regras gerais, na forma do 

disposto na minuta do Edital. 

2.5.8. Da adequação orçamentária.  
Consta no TR a declaração de adequação orçamentária, remetendo-se ao Parecer Contábil a 

indicação da(s) dotação(ões) orçamentária(s) existentes e aplicáveis ao caso concreto, bem como a análise 
do cumprimento das disposições da LRF. 
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Nesse rumo, depreende-se dos autos a existência de Parecer Contábil, suprindo-se, portanto, as 
exigências legais. 

2.5.9. Da justificativa para a contratação e da escolha do objeto da contratação. 
A justificativa constante no TR é suficiente para demonstrar o interesse público da realização da 

presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local. 

2.5.10. Da justificativa e pesquisa dos  preps.  
Consta no TR a justificativa dos preços e foi juntado aos autos toda a documentação relativa  it  

pesquisa de pregos realizada. 
A metodologia adotada para a atribuição do valor máximo que o Município de Capanema está 

disposto a pagar pelo objeto da contratação foi o menor dos  preps  obtidos na pesquisa. 
Nesse rumo, cumpre trazer à baila o disposto nos §§ 2° e 3° do  art.  38 da LCM 14/22:  

Art.  38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor 
estimado será definido, em regra,  con:  base no melhor  prep  aferido por meio da utilização dos seguintes 
parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

(..) - utilização de dados extraídos de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
contenham a data e hora de acesso; 

(..) V -- composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para 
consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), quando houver; 

(...) § 2°  0 menor preço aferido na pesquisa de  preps  será a metodologia prioritária para a definição do valor 
estimado do objeto da contratação, nos termos do  caput  deste artigo, todavia, excepcionalmente, diante das 
peculiaridades do caso concreto e mediante justificativa, poderá ser utilizada outra metodologia, como a média ou 
a mediana dos pregos obtidos. 

Com efeito, o caso em mesa se amolda ao disposto no referido § 2°. 

2.5.11. Da justificativa da escolha de fornecedores para cotação direta, 
A justificativa constante no TR, apesar de singela, é suficiente para demonstrar a impessoalidade na 

busca dos preços do objeto da presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura 
administrativa e a realidade local, notadamente porque foi utilizada a pesquisa de pregos pelo Sistema de 
Gestão Pública BDSGP, utilizando a média aritmética de preços extraídos do TCE/PR, Portal Nacional de 
Contratações Públicas, BLL, Portal de Compras Públicas, Painel de Preços e contratações similares (outros 
Órgãos). 

2.5.12. Da adoção do sistema de registro de  preps  
No caso vertente, o termo de referencia indica a adoção do sistema de registro de pi-egos.  O caso 6 

mesmo de adoção do SRP. Vejamos. 
A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na LCM 14/22:  

Art.  53. 0 planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 
(..)  Ii  - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto Federal n° 
11.462/2023, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta 
sistemática. E o que estabelece o  art.  3°:  

Art.  3" 0 SkF' poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial: 
- quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações pennanenles ou frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 
serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em 
regime de tarefa; 

quando for conveniente para atendimento a mais de um árgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas 
compras centralizadas; 

IV- 
V - quando, pela natureza do objeto,  nth,  for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 

Administração. 
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adoção do SRP, notadamente o incisos I,  III  e V supramencionados. 

contratação, o que supre a exigência legal, na visão desta Procuradoria, considerando a suficiência e 
adequação das regras estabelecidas, observando-se o disposto no inciso H do  art.  292 da LCM. 

disposições legais que regem o tema, não havendo outras considerações necessárias. 

forma do disposto na minuta do Edital. 

documentos essenciais previstos no  art.  87, da LCM 14/22. 

relativos 6. habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, conforme minuta padrão do Edital de 
Pregão confeccionado pela PGM. 

no TR, com as justificativas cabíveis. 

de qualificação ticnica, 

impediráa avaliação da qualidade dos produtos/equipamentos utilizados. 

contratação, além de atender o disposto no parágrafo único do  art.  34 da LCM 14/22, considerando-se, 
especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local. 

se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o TR atende de maneira 
suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução satisfatória do objeto da 

2.6. Da Minuta do Edital, 
Deve  Ser  utilizada a minuta padrão denominada: "Edital Pregão Versão LCM 2.24". 

73, da LCM 14/22, que dispõe: 

Neste prisma, verifica-se que o objeto da presente contratação atende aos requisitos legais para a 

Além disso, a minutas do Edital e da Ata de Registro de Preços, conforme modelos confeccionados 

Não consta no TR a exigência de garantia de proposta e nem de execução. 

2.5.13. Da indicação de vigência da contratação, 
0 prazo de vigência da contratação de doze meses, como indicado no TR, está de acordo com as 

Não consta no TR a indicação de sanções especificas, aplicando-se, portanto, as regras gerais, na 

Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais. 

2.5.14. Das garantias.  

No caso cm mesa, extrai-se do TR a ausência  dc  exigência de qualificação econômico-financeira e 

2.5.15.  Pas  sanções administrativas, 

2.5.16. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

No caso em mesa, não  hi  exigência de apresentação de amostras do licitante vencedor, o que não 

A propósito, a regra geral adotada por esta municipalidade a exigência apenas dos documentos 

Para fins de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica exige-se previsão expressa 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando- 

No tocante escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados no disposto no  art.  

2.5.16. Da apresentação de amostras 

2.6.1. Da Modalidade da Licitação. 

Procuradoria-Geral do Município - PGM  
Município de Capanema - PR 
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Art.  73. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o  art.  32 
desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade 
que  possum  ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

Alem disso, a LCM 14/22 também conceitua o pregão, em seu  art.  60, inc. XXIX, como "modalidade 
de licitação preferencial para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser 

o de menor  prep  ou o de maior desconto". 
Com efeito, o pregão deve ser adotado considerando três fatores: 

(i) o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos 
pelo edital;  

(ii) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço comum;  
(iii) o critério de julgamento deve ser o menor preço ou o maior desconto. 

Pois bem. 
As características do objeto da contratação podem ser aferidas objetivamente por meio da descrição 

contida no TR. 
Por seu turno, atualmente, '6 possível concluir que quase todos os bens e serviços vem sendo 

considerados comuns pela doutrina. Portanto, é mais adequado averiguar as hipóteses em que não se aplica 
o pregão, para análise de legalidade da escolha. 

Nesse rumo, assim dispõe o Parágrafo único do  art.  73 da LCM 14/22:  
Art.  73. (..) 
Parágrafo único. O pregão não se aplica as contratações de: 
1- serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual; 

- de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que  trait'  a alinea 
do inciso II do caput do  art.  60 desta Lei. 

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no TR, infere-se a 
regularidade da adoção do pregão como modalidade desta licitação. 

2.6.2. Da Forma da Licitação. 
Considerando-se que o presente certame adotou a forma eletrônica, não  hi  necessidade de maiores 

apontamentos nesta rubrica, tratando-se, deveras, da regra geral. 

2.6.3. Da garantia da proposta. 
O presente certame não adotou a garantia da proposta. 

2.6.4. Do critério de julgamento. 
O critério de julgamento da licitação deve ser o menor preço por item. 

2.6.5. DA-ParticipagLo rt_e_ame. 
Foi indicado pelo Agente de Contratação a opção pela participação "exclusiva para empresas ME e 

EPP", sem exclusividade territorial -  Art.  17 da LCM 14/22. 

2.6.6. Da margem de preferencia para ME e EPP sediadas no Município de Capanema. 
O tratamento diferenciado para ME e EPP sediadas no Município de Capanema, conforme previsto 

no item 9 da minuta do Edital, está de acordo com as diretrizes da Política Municipal de Contratações 
Públicas, em respeito ao disposto no  art.  18 da LCM 14/22. 

2.6.7. Dos demais tópicos do edital e seus anexos. 
No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela LCM 14/22, 

especificando pormenorizadamente todas as etapas da fase externa do processo de contratação e as regras 
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gerais aplicáveis durante a execução do objeto da contratação, além de atender satisfatoriamente o disposto 
no  art.  114 da LCM 14/22. 

2.7. Da minuta da ata  don  do contrato, 
Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao edital, visto que preveem as clausulas 

essenciais dispostas no  art.  153 e  art.  113, inc. II, ambos da LCM 14/22, conforme modelos confeccionados pela 
PGM, anexos à minuta do Edital. 

2.8. Das normas de controle e da fiscalização das contratações 
Pela relevância do tema, faz-se necessário consignar, desde já, a necessidade de observância e cumprimento 

dos procedimentos de controle e de fiscalização das contratações públicas, especialmente o disposto nos artigos 
217 a 221 da LCM 14/22. 

2.9. Recomendações, 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações e 

documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos. 
Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, 

administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento das 
obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei n° 8.429, de 1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela satisfatória legalidade e regularidade do processo 

de contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local, devendo-se utilizar 
a minuta do Edital do Pregão e anexos de acordo com "Versão LCM 2.24", disponibilizada no sistema. 

Resta, ainda: 
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal, nos termos dos artigos 31, inc. VI, 47 e 48, 

todos da LCM 14/22; 
b) as diligencias de publicação oficial, por parte do Departamento de Contratações Públicas, nos 

termos do  art.  31, VII, observando-se o disposto nos artigos 49 a 52, da LCM 14/22. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia 12 de abril de 2024.  

Robson  Pinheiro da Silva 
Procurador do Município de Capanenza/PR 
OAB/PR 66.740 
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"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14(2022 (LCM 14/22) 

Município de Capanema - PR 

EDITAL DE PREGÃO N° 16/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 75.972.760/0001-
60, sediado A Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro, Capanema, Estado do Paraná, 
por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Bellé, torna pública a realização 
deste processo de contratação. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

ORGAO(S) INTERESSADO(S): 

1.1.1. órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde - SAÚDE. 
1.1.2. Órgãos Participantes: Não se Aplica. 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIATRICAS PARA FORNECIMENTO JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SAÚDE, PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 79.050,00 (Setenta e nove mil e cinquenta reais). 

1.4. MODALIDADE: Pregão. 

1.5. FORMA: Eletrônica. 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item. 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO: 
1.7.1. Processada Pelo Sistema Registro de Preços. 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Exclusiva para empresa ME-EPP 

1.9. DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

30/04/2024 As 13h30min 
UASG: 987487 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local eletrônico da Sessão Pública: www.comprasnet.gov.br  

1.10. PREGOEIRO(A): Roselia Kriger Becker Pagani. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as 
disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 e, de forma 
subsidiária, a Lei n° 14.133/2021 e a Lei Complementar n° 123/2006. 
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2. 0 OBJETO 
2.1. 0 resumo do objeto está descrito no subitem 1.2 deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto 

encontra-se no Termo de Referência/Projeto Básico anexo a este Edital. 
2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referencia/Projeto Básico poderão ser acessados por meio da  

Internet  nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br  e www.cananema.nr.Eov.br 
(httros://www.capanem a. pr.2ov. br/transpa  rencia/ad m /licitacoes/licitacao) 

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto da contratação descrito no portal 
Compras Governamentais (CATMAT) ou as especificações constantes deste Edital, seus anexos e Termo 
de Referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Contratações Públicas pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela Secretaria 
Municipal indicada no Termo de Referência. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou providências em 

relação ao presente Edital, ou, ainda, para fins de impugnação ao Edital, desde que o faça com 
antecedência de até 3 (três) dias  Cads,  da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(à) pregoeiro(a) e encaminhadas, até As 

23h59min. da data limite, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.prgov.br  
3.1.2. Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de 
recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior A data da abertura do certame; 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação 

das propostas, incluindo ou excluindo requisitos ou exigências, ou que implique modificação do 
Termo de Referencia, previamente a redesignação de nova data para a realização da sessão 
pública, o processo será encaminhado A Procuradoria-Geral do Município, para emissão de 
parecer. 

3.1.5. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

3.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo de contratação deverão ser dirigidas ao(à) 
pregoeiro(a) e encaminhadas, até As 23h59min., do terceiro dia que anteceder a data designada para 
abertura da sessão pública, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.prgov.br  
3.2.1. 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.3.1. A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo. 
3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

licitantes e a Administração. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO  
4.1. Poderão participar deste processo de contratação o licitante cujo ramo de atividade previsto no seu ato 

constitutivo ou documento equivalente seja compatível com o objeto do presente processo de contratação, 
desde que cumpra todos os requisitos e condições previstos neste Edital, Termo de Referência e anexos. 
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4.1.1. Somente poderão participar deste certame os licitantes que se enquadrarem nos critérios 
estabelecidos no subitem 1.8 deste Edital. 

4.1.2. Independentemente do disposto no subitem 1.8 deste Edital, será concedido tratamento 
favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no  art.  34 da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
n° 123/2006 e, especialmente, na Lei Complementar Municipal n° 14/2022, mediante 
apresentação de declaração, conforme modelo anexo a este Edital. 
4.1.2.1. Nos itens/lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a não apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no certame. 
4.1.2.2. Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a não apresentação da declaração apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006 e na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

4.1.2.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de  preps,  a Licença 
(Alvara) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o 
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em decorrência de 

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por qualquer Órgão público, de 
qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  281 da LCM n° 14/22; 
d) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) organizações e entidades do terceiro setor; 
h) pessoas físicas; 
i) pessoas jurídicas que não cumpram as condições indicadas no subitem 4.1 deste Edital. 

4.2.1. Nos certames cujo objeto da contratação seja o fornecimento simples de bens, sem  
prestação de serviços, a pessoa jurídica em recuperação judicial ou extrajudicial poderá 
participar do certame, excepcionalmente, desde que consiga demonstrar a capacidade 
econômica da empresa licitante, sendo exigível, para fins de Qualificação econômico-
financeira, no mínimo, os seguintes documentos: 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhada de 
declaração, assinada por profissional habilitado da  di-ea  contábil, que ateste que a 
empresa possui os  indices  econômicos adequados e capacidade financeira para 
cumprir com as obrigações previstas neste edital e anexos, relacionadas com a 
execução do objeto da contratação e eventuais garantias; 

b) certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatário (não 
apenas a certidão de homologação/deferimento da recuperação judicial). 
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4.3. As vedações indicadas na alínea "a" do subitem 4.2 também são aplicadas: 
a) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante; 

b) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa física 
que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 
declarada inidemea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 
federado; 

c) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 
da pessoa jurídica declarada inid6nea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado. 

4.4. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante apresentará as seguintes 
DECLARAÇÕES (na forma do modelo de Declaração Unificada constante no Anexo  III):  

a) de ciência e de concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos; 

b) de ciência e de concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento 
e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

C) de que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso o licitante empregar 
menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) de que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de 
qualquer ente federado; 

e) de que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

I) de que o licitante não mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do Órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

g) de que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

h) de que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, não tenha sido condenado 
judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

I) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

j) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

k) de que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do 
artigo 5° da Constituição Federal; 

1) de que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 
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m) de que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante n° 13 do STF; 

n) de que o licitante e seus sócios não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

o) a ciência de que sobre o valor devido ao contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

4.5. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante indicará as seguintes 
informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) e-mail,  número de telefone, Whatsapp e  Telegram,  para que em caso de qualquer comunicação 

referente ao processo de contratação, bem como em caso de eventual contratação, a comunicação 
oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica; 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, o licitante deverá protocolizar pedido 
de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado, conforme os dados 
anteriormente fornecidos; 

d) o(a)(s) responsável(eis) para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus anexos, 
em nome do licitante. 

4.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA, de acordo com o disposto no subitem 1.5 
desde Edital, além do cumprimento do disposto nos subitens 4.1 a 4.5 acima, o interessado em participar 
do certame deverá estar com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no  art.  9° da IN SEGES/MP n°3, de 2018. 
4.6.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no  link:  https://central.e-sicafweb.com.br/fornecedores/sicafnet.html,  
até o dia útil anterior a data da sessão pública de abertura do certame. 

4.6.2. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

4.6.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.6.4. Em se tratando de Pregão sob a FORMA ELETRÔNICA, como requisito para participação, 

o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo próprio do sistema eletrônico, relativo as 
declarações exigidas no sistema. 
4.6.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
4.6.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006 e 
na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.6.4.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença 
(Alvaro) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o 
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, requisito de participação ou das 
vedações expressas neste item 4, sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a 
extinção do contrato, o descredenciamento, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas em Lei, neste Edital e seus anexos. 
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5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

5.1.1. 0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 
Edital, apresentar-se ao(A) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste 
Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do 
documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

5.1.2. 0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 
impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer 
forma, durante a sessão. 

5.1.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto 
ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, 
ou documento equivalente. 

5.1.4. 0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 
competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

5.1.5. 0 instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 
poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou 
do registro como empresário individual. 

5.1.6. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no 
instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe 
de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de 
Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade 
Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada 
no documento apresentado. 

5.1.7. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
5.1.8. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

5.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
5.2.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitat6ria Pregão, em sua forma eletrônica. 
5.2.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 

www.comprasnet.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil ou outro formato de acesso permitido pelo sistema. 

5.2.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

5.2.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
árgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, A correção ou A alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
5.2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 
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6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

6.1.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 
Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 

6.1.2. Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos 
responsáveis. 

6.1.3. Todos os documentos exigidos, quando físicos, deverão ser apresentados no original ou por 
qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na 
forma da lei, ou ainda, por meio de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 
Pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos autos 
do processo administrativo pertinente a esta contratação. 

6.1.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante a 
Agente de Contratação, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

6.1.5. 0 reconhecimento de firma somente  sell  exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 
imposição legal. 

6.1.6. Todos os documentos físicos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos, de forma 
mecânica, por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do 
subscritor. 

6.1.7. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
6.1.8. Os envelopes da proposta de pregos e da documentação de habilitação deverão estar separados, 

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

6.1.9. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação deverão ser 
protocolados no Protocolo-Geral do Município  (hall  de entrada do Paço Municipal) até a hora 
marcada para abertura da sessão pública. 
6.1.9.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver representantes de licitantes na fila 

do protocolo dos envelopes. 
6.1.9.2. Após o inicio da sessão, não poderão participar do certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o subitem 6.1.9. 
6.1.9.3. Considera-se o inicio da sessão a manifestação do(a) Pregoeiro(a), declarando aberta 

a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa 
para eventual atraso. 

6.1.10. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como 
proposta. 

6.1.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à sanções 
previstas neste Edital. 
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6.1.12. 0 desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

6.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
6.2.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 

Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 
6.2.2. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização das 

demais fases e procedimentos da presente licitação ocorrerão exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço www.comprasnet.gov.br, na data e hora da abertura da sessão pública 
prevista neste edital, salvo exceções previstas neste Edital. 

6.2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS LICITANTES NO SISTEMA ANTES DO  
TÉRMINO DA ETAPA DE LANCES DO PREGÃO.  

6.2.4. Os licitantes preencherão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição 
pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o  prep,  até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio de propostas. 
6.2.4.1. Caso seja admitido pelo sistema, o licitante deverá encaminhar, juntamente com a 

proposta de preços, uma declaração de que atende os requisitos de habilitação 
estabelecidos no item 15 deste Edital e os previstos no Termo de Referência, bem 
como As demais condições e requisitos de participação previstos neste Edital, na forma 
do modelo de Declaração Unificada constante no Anexo Ill,  sob pena de ser impedido 
de participar da etapa de lances. 

6.2.4.2. Caso o sistema onde é preenchida a proposta de preços não admita a inclusão de 
anexos, o licitante deverá encaminhar, ate o inicio da sessão, a Declaração unificada, 
devidamente preenchida, com todas as declarações exigidas e aplicáveis ao  caw,  para 
os seguintes e-mails: 1icitacaogcapanernaxsoy41111111e 
licitacao.capanema@gmail.corn 

6.2.4.3. 0 licitante responderá pela veracidade das informações prestadas na Declaração 
Unificada, por meio da aplicação das sanções administrativas e criminais cabíveis, na 
forma da lei. 

6.2.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.2.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no SICAF. 

6.2.7. Será estabelecida, nessa etapa do certame, a ordem crescente de classificação entre as propostas 
apresentadas, para definição da ordem de lances dos licitantes. 

6.2.8. Após a etapa de lances, o licitante vencedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação, a proposta definitiva de preços com a 
descrição pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, após 
a convocação do pregoeiro/Agente de Contração, que estabelecerá um prazo para envio. 

6.2.9. 0 envio da proposta definitiva, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
6.2.9.1. Caso o sistema esteja indisponível, o licitante vencedor deverá encaminhar, após 

diálogo com o Pregoeiro/Agente de Contratação, a proposta definitiva de  preps,  
acompanhada dos documentos de habilitação, para os seguintes e-mails:  
licitacao@capanema.pr.gov.br. e licitacao.capanemaCi!)gniail.com  

6.2.10. 0 licitante vencedor poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

6.2.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante vencedor somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o inicio da etapa 
de habilitação. 
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6.2.12. Todos os documentos que exijam assinatura do licitante devem ser assinados digitalmente, sendo 
vedada a apresentação de documentos assinados fisicamente pelo licitante e, posteriormente, 
apenas digitalizados, com exceção de documentos que, na sua origem e época de confecção 
(desde o nascedouro) o sejam e que tenham algum tipo de confirmação de autenticidade da(s) 
assinatura(s) afixada(s). 

6.2.13. É permitida a identificação e assinatura digital ou eletrônica por pessoa física ou jurídica em 
meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

6.2.14. 0 arquivo digital dos documentos das contratações, públicos ou privados, que forem assinados 
digitalmente ou eletronicamente, deverão ser armazenados no banco de dados digital de cada 
processo de contratação, a fim de permitir o controle da validade e eficácia das assinaturas, bem 
como da autenticidade e da integridade dos documentos. 

6.3. Independentemente da FORMA DO PREGÃO, o licitante deverá juntar, como anexo(s) da PROPOSTA 
DE PREÇOS, o(s) seguinte(s) documento(s): 

a) Declaração Unificada (conforme modelo do Anexo  III),  nos termos do subitem 4.4 deste Edital; 
b) Declaração a que se refere o subitem 4.1.2 deste Edital, quando o licitante se enquadrar nos 

requisitos; 
c) Documento a que se refere os subitens 4.1.2.3 ou 4.6.4.3, quando o licitante se enquadrar nos 

req u is itos. 
6.3.1. Caso seja admitido pelo sistema, o licitante deverá encaminhar como anexos da proposta de 

preços, os documentos mencionados nas alíneas "a", "b" e "c" do subitem 6.3. 
6.3.2. Caso o sistema onde é preenchida a proposta de preços não admita a inclusão de anexos, o 

licitante deverá encaminhar, ate o início da sessão, os documentos mencionados nas alíneas "a", 
e "c" do subitem 6.3 para os seguintes e-mails:  licitacao@capanetita.prgov.br  e 

licitacao.capanema@gmail.corn 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item", de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valores unitário e total do item; 
b) Marca/modelo do item; 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares A especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no dirgão competente, quando for o caso. 

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", de acordo com o 
indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações similares A 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no árgão competente, quando 
for o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com o indicado 
no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, no sistema 
eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
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c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as informações 
similares A especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no árgâo competente, 
quando for o caso. 

7.4. Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional. 
7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o contratado, quando possuírem 

características iguais ou superiores As previstas no Termo de Referência. 
7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.8. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de Referência, 
faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, forem de seu interesse. 

7.10. Ao assinar a Proposta de Preços inicial, o licitante estará assumindo automaticamente o cumprimento de 
todas as condições lá estabelecidas, caso as especificações da proposta estejam iguais ou superiores, 
quanto A vantajosidade para a Administração, do descrito no Termo de Referência. 

7.11. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a proposta de pregos na forma e no formato 
de arquivo padrão disponibilizado pelo sistema, depois de preenchida, deverá ser emitida em formato 
digital, e deverá ser encaminhada ao(à) Pregoeiro(a) até o momento do Credenciamento, para fins de 
lançamento no Sistema de julgamento, por  e-mail,  no endereço eletrônico: 
licitacao@capanetna.prgov.br  
7.11.1. A proposta de preços padrão do sistema, também poderá ser salva em  Pen-Drive  ou  CD-ROM  

ou outro meio eletrônico, devendo, neste caso, ser entregue/encaminhada ao Pregoeiro no 
momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS). 

7.12. 0 licitante que não atender ao subitens 7.11 ou 7.11.1 será desclassificado. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 
8.1.1. A abertura da sessão pública dar-se-á na data, horário e local indicados no preambulo deste 

Edital, após a etapa de credenciamento, e será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a 
divulgação das propostas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.1.2. 0(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8.1.3. A desclassificação de proposta  sera  sempre fundamentada e registrada em Ata. 
8.1.4. 0(A) Pregoeiro(a) classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos a de menor preço, para participação na etapa de 
lances. 

8.1.5. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o(a) Pregoeiro(a) dará inicio A etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes. 

8.1.6. 0(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor, que  tell  o prazo de até 1 (um) minuto para a apresentação do 
seu lance verbal, quando convocado. 

8.1.7. A desistência em apresentar lance verbal ou a ausência de lance no prazo previsto no subitem 
anterior, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances 
e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
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8.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
8.2.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-DF, a sessão 

pública na internet será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas 
eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.2.2. 0(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
8.2.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.2.3. 0 sistema classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos ao de menor preço, para participação na fase de lances. 
8.2.4. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 
8.2.5. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
8.2.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.3.7. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.2.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.2.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.2.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-4 automaticamente. 

8.2.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.2.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
órgão competente responsável pelo sistema. 

8.2.13. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
8.2.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
8.2.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.2.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.2.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

8.2.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.2.19. Caso o sistema utilizado para o processamento do Pregão em forma eletrônica não esteja 

configurado para atender ao disposto na LCM 14/22, o(a) Pregoeiro(a) poderá encerrar a sessão 
eletrônica e realizar os atos e procedimentos necessários por meio físico ou outro meio digital 
disponível. 
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8.3. REGRAS COMUNS DO PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL E ELETRÔNICA: 
8.3.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item",  de 

acordo com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 
unitário do item. 

8.3.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  prey)  por lote",  de acordo 
com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

8.3.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 

8.3.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.3.5. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

8.3.6. Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referencia, o intervalo 
mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação A proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 
(um centavo). 

8.3.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação A proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 

8.3.8. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

8.3.9. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente com 
intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos caso um lance 
menor seja considerado inexequível. 
8.3.9.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 
8.3.9.2. 0 desempate  sell  realizado conforme o disposto no item 11 deste Edital. 

8.3.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente A 
penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de 
referência. 

9.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
do porte da entidade empresarial e se ela cumpre os requisitos previstos no subitem 4.1.2.3 ou no subitem 
4.6.4.3. 

9.2. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas no Município de Capanema/PR participantes, procedendo A comparação com os valores 
da primeira colocada, assim como das demais classificadas. 

9.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada no Município de Capanema/PR melhor 
classificada poderá apresentar proposta de  prep  inferior Aquela considerada vencedora da licitação ou 
dentro do limite percentual da margem de preferência de 10% (dez por cento)  da melhor proposta ou 
melhor lance apresentado, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor. 
9.3.1. No caso do subitem 9.3, o(a) Pregoeiro(a), mesmo após o encerramento da etapa de lances, 

convocará a ME ou EPP, sediada no Município de Capanema/PR, para, querendo, 
apresentar novo lance, nos termos do subitem anterior. 

9.3.2. Nessas condições, a proposta de ME ou de EPP, sediada no Município de Capanema/PR, que se 
encontre na faixa de até 10% (dez por cento) da melhor proposta ou melhor lance apresentado, 
será considerada vencedora da licitação. 
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9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR, será oportunizada mais uma rodada de lances, fechados entre 
elas e, persistindo o empate,  sett  realizado sorteio para a declaração do licitante vencedor. 

9.5. Aplica-se a margem de preferencia prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja 
exclusiva para ME ou EPP sediadas no Município de Capanema. 

9.6. A margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja exclusiva para 
ME ou EPP, será aplicada tanto na cota reservada como na cota de ampla concorrência. 

9.7. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em relação 
ao produto estrangeiro previstas no  art.  26 da Lei n° 14.133, de 2021, o beneficio previsto no  art.  18, da 
LCM 14/22, será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus As margens de preferência, 
de acordo com os Decretos Federais aplicáveis, observado o limite de 20% (vinte por cento) estabelecido 
pela Lei n° 14.133, de 2021. 

10. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP E COOPERATIVAS  (COOP)  NÃO 
SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

10.1. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada no Município 
de Capanema/PR, serão convocadas as remanescentes que forem sediadas em outros Municípios, na 
ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência de que trata o  art.  45 da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, de acordo com o disposto a seguir. 

10.2. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances,  sett  efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. 

10.3. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo A comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas. 

10.4. Nessas condições, as propostas de ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.5. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.6. Caso a ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP, 
NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

10.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores,  sett  realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

10.8. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada no 
certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 
ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

li. DAS REGRAS DE DESEMPATE 
11.1. Em não havendo aplicação dos itens 9 e 10 deste Edital, em caso de empate entre duas ou mais propostas, 

serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

continuo A classificação, pelo modo de disputa aberto; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
na LCM 14/22; 
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c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

11.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas sediadas no Município de Capanema/PR; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 2009. 

11.3. Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos licitantes, será 
cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar 

12. DA NEGOCIAÇÃO 
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico ou de forma verbal, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego, 
com a finalidade de negociar preços menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja obtida 
melhor proposta para a Administração. 

12.2. A negociação será realizada por meio do sistema ou ao vivo, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

12.3. Na hipótese de o preço máximo do objeto/item/lote da licitação ter sido definido com base na 
metodologia da média dos preços cotados, somente será adiudicado o objeto/item/lote para a  
empresa vencedora se o preço ofertado for igual ou menor ao preço apresentado por esta mesma  
empresa na fase interna da licitação.  

12.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do  prep  máximo definido pela Administração. 

12.5. A negociação será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) e, depois de concluída,  tell  seu resultado divulgado a 
todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatário. 

12.6. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apresentação da 
proposta definitiva de preços. 

13. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

13.1. Encerrada a etapa de lances e de eventual negociação, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor 
para que este encaminhe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e pdf), no sistema 
COMPRASNET (se for Pregão em forma eletrônica) ou para os seguintes e-mails  
licitacao@capanetna.prgov.br  e licitacao.capanema@gmail.corn (se for Pregão em forma presencial), 
a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS (modelo no Anexo V), em conformidade com o último 
lance ofertado. 
13.1.1. Em se tratando de Pregão em forma eletrônica, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta 

"CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante vencedor anexar os documentos utilizando o  link  
"ANEXAR". 

13.2. 0 licitante deverá encaminhar a Proposta Definitiva de Preços no prazo de até 2 (duas) horas,  contado a 
partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do órgão público, ou 
seja, das 8h00min As 11h3Omin e das 13h15min As 17h30min. 

13.3. Em caso de indisponibilidade do sistema utilizado para Pregão em forma eletrônica,  sera  aceito o envio 
da proposta ajustada por meio do  e-mail:  licitacaocapanema.pr.2ov.br.  Após o envio do  e-mail,  o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do  
e-mail  e do seu conteúdo. 

13.4. 0(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails  que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Capanema/PR quanto do emissor. 
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13.5. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 (duas) horas, 
não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de 
Preços, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

13.6. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 
estipulado, via  chat  ou  e-mail,  a sua prorrogação. 

13.7. A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 
procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de 
poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

13.8. 0 licitante  clue  abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item 13, 
será desclassificado e sujeitar-se-á As sanções previstas no subitem 8.3.10 deste Edital.  

13.9. A proposta deverá conter: 
a) proposta definitiva de preços, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento desta com 

dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
c) indicação de que nos pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a duração da 

contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não haja indicação, o prazo de 
validade da proposta definitiva de preços  sett  de 1 (um) ano, contado da data da apresentação 
da proposta definitiva de preços; 

e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 
f) Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o preço 

proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais (0,00). 
g) a concessão de garantia do objeto da contratação, conforme definido no Termo de Referência, 

se aplicável. 
h) a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
i) Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço, devendo o menor preço constar na proposta definitiva de preços. 
13.10. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual. 
13.11. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de acordo com 

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que 
compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços 
unitários e totais. 
13.11.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a 

proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração 
o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado 
vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

13.12. A proposta definitiva de preços, deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e 
Anexos sob pena de desclassificação. 

13.13. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações 
que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para 
os respectivos esclarecimentos. 

13.14. A proposta apresentada  tell  que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 
apresentação. 

13.15. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
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14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS  
14.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento dos requisitos 

previstos neste edital, especialmente quanto A adequação As especificações contidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico e A compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

14.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
14.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou A totalidade da 
remuneração. 

14.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

14.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no  minim,  vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

14.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do 
sistema ou  e-mail,  no prazo de 2 (duas) horas,  sob pena de não aceitação da proposta. 
14.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 
pregoeiro(a). 

14.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

14.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima e desde 
que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro 
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo e condições 
indicados no termo de referência. 
14.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema ou  e-mail,  será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

14.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema ou  
e-mail.  

14.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com o 
estipulado no Termo de Referência. 

14.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do 
licitante será DESCLASSIFICADA. 

14.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 
Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda As especificações constantes no Termo de 
Referência. 

14.5.3.6. Os exemplares colocados A disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
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14.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de Referência, após o qual 
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

14.5.3.8. Os licitantes deverão colocar A disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
Língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.6. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "chat",  ou por outro meio, 
a todos os licitantes, a nova data e horário para a sua continuidade. 

14.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar A subsequente, haverá nova verificação da 
eventual ocorrência/aplicação do disposto nos itens 9 e 10 deste Edital. 

14.8. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem As especificações técnicas pormenorizadas no Termo de Referência; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do valor estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus anexos, desde 

que insanável. 
14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital. 

14.10. No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 
15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto A existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br); 
c) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(https ://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Mun  icipal/A I L/Consu ItarImpedidos.aspx ; 
d) CNAE (https://cnae.ibge.gov.br/);  
e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.beceis); 
I) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça: (www.cnj.jus.beimprobidade adm/consultar requerido.php). 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
15.2.1. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
15.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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15.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante poderá ser verificada por meio do 
SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em relação 
habilitação jurídica, A regularidade fiscal e trabalhista, A qualificação econômica financeira e habilitação 
técnica, quando for o caso. 
15.4.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender As condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior A data prevista para recebimento das 
propostas. 

15.4.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

15.4.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme  art.  92, II, da LCM 14/22. 

15.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

15.6. Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), o licitante deverá apresentar 
toda a documentação relativa A habilitação, porém, em havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 
condição será(do) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor 
do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

15.7. A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação no prazo estipulado implicará 
na inabilitação da empresa. 

15.8. Os licitantes deverão encaminhar, pelo sistema ou dentro do envelope, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

15.9. A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Re2istro Público de Empresas Mercantis,  a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em visor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
c) No caso de sociedade por ações ou Cooperativas: estatuto, acompanhado de documento de  

eleição de seus administradores, ou Ato Constitutivo,  devidamente registrado(s) no 6rgão 
competente; 

d) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 16/2009, cuja 
aceitação ficará condicionada A verificação da autenticidade no endereço eletrônico: 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-
comprovante-ccmei.  

15.10. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil; 
b) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos 

Federais e A Dívida Ativa da União; 
c) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Estaduais da sede da pessoa jurídica; 
d) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Municipais da sede da pessoa jurídica; 
e) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

do Município de Capanema, caso a sede da pessoa jurídica seja em outro Município e já possua 
cadastro junto ao Departamento da Receita Municipal. 

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
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g) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
15.10.1. Na hipótese de se tratar de licitante que não possua cadastro prévio junto ao Departamento da 

Receita Municipal de Capanema/PR, será dispensada a certidão indicada na alínea "e" do 
subitem 15.10. 

15.11. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será exigida se e na forma prevista do Termo de 
Referência. 
15.11.1. Na hipótese do subitem 4.2.1 deste Edital, serão exigidos, para fins de qualificação econômico 

financeira, os documentos indicados nas alíneas "a" e "h" do referido subitem. 
15.12. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  sell  exigida se e na forma prevista do Termo de Referência. 

16. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITACÂO 
16.1. Os documentos relacionados no item 15 serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio 

quanto a sua  conform  idade com o solicitado neste Edital. 
16.1.1. 0 não atendimento das exigências constantes do item 15 deste Edital implicará a inabilitação do 

licitante. 
16.2. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
16.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou A autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação  clue  deveria constar do processo desde a  
realização da sessão pública. 

16.2.2. Para fins dos subitens 16.2 e 16.2.1, é permitido ao(à) Pregoeiro(a) consultar os sítios eletrônicos 
oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar a(s) certidão(Ões) 
válida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019, não inabilitará o licitante. 

16.3. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item ou lote, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso necessário, isto d, 
somando as exigências do item ou lote em que venceu As do item ou lote em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
16.3.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já apresentado em 

etapa/momento anterior da mesma licitação. 
16.4. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

16.5. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

16.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, os documentos de habilitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de 
Apoio, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado do  
licitante, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via  
Internet.  

16.7. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA, a habilitação dos licitantes  sett  comprovada 
por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios 
estejam validados e atualizados. 
16.7.1. 0 cadastro no SICAF substituirá apenas os documentos relativos A Habilitação Jurídica, 

Qualificação econômico-financeira e à Regularidade fiscal e trabalhista incluidos no 
sistema, sendo que para os demais é obrigatória a sua apresentação. 

16.7.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante 
convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto no 
subitem 16.10 deste Edital. 
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16.7.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal 
e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 
ao SICAF. 

16.7.4. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, também será admitida a habilitação 
dos licitantes por meio de comprovação de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 
devendo essa opção constar no envelope n°2. 

16.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas 
dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo árgAo expedidor, ou, na hipótese de ausência de 
prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão 
pública. 

16.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo  clue  esta apresente alauma restrição, sob  Dena  de 
desclassificação  (art.  43 da  LC  n° 123/06 e n° 147/14). 

16.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP,  sell  assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa  (art.  43, §1°, da  LC  n° 123/06). 

16.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior A fase de 
habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e aceitação de 
amostras, nos termos do subitem 14.5.3, para a abertura da fase recursal. 
16.11.1. Por decisão do(a) Pregoeiro(a), a etapa de habilitação poderá ser iniciada durante a realização da 

etapa de apresentação e aceitação de amostra(s), relativa ao licitante cuja proposta foi a melhor 
classificada, para fins de celeridade e eficiência das licitações públicas. 

16.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito A 
contratação, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis, sendo facultado A Administração 
convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

16.13. Se o licitante não atender As exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) o INABILITARA, conforme o 
caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

16.14. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto A apresentação da documentação de 
habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

16.15. Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor da segunda melhor proposta para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem de classificação, os demais, desde 
que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar 
a licitação. 
16.15.1. Nas hipóteses de desclassificação e inabilitação, a proposta de preços apresentada pelo licitante 

desclassificado ou inabilitado não produzirão efeitos válidos, possibilitando a Administração, 
nessas hipóteses, convocar os demais licitantes, conforme a ordem de classificação, para análise 
da proposta e/ou da habilitação, de acordo com os preços ofertados pelos respectivos licitantes. 

17. DOS RECURSOS 
17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e 

aceitação de amostras, nos termos do subitem 14.5.3, se cabíveis, qualquer licitante poderá, ao final da 
sessão pública, de forma imediata e motivada,  manifestar sua intenção de recorrer. 

17.2. A falta de manifestação motivada quanto A intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 
17.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das 

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis A defesa dos seus interesses. 

17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via intemet, 
no  e-mail:  licitacao@capanema.prgov.br  

17.5. Aplicam-se as regras previstas nos artigos 268 e 271 da LCM 14/22.  
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17.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatário para determinar a contratação. 

17.7. Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 
procedimento A autoridade superior para homologação. 

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores A realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do subitem 16.10 deste Edital. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
18.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município e pelo  e-mail  indicado 

na Declaração Unificada apresentada por cada licitante. 
18.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos na Declaração 

Unificada de cada licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

19.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
19.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, decididos os eventuais recursos e 

constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder Executivo ou autoridade por ele delegada 
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 
19.1.1. Após a adjudicação, o adjudicatário  sell  convocado para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo indicado no edital de licitação. 
19.1.2. Previamente A formalização da contratação, o órgão público competente poderá realizar consulta 

nos órgãos cadastrais disponíveis para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público pelo licitante vencedor, bem como verificar a manutenção das condições de habilitação. 

19.1.3. Constatado algum impedimento ou suspensão do direito de licitar em nome do licitante vencedor, 
ou quando este recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o órgão 
municipal competente poderá convocar o licitante subsequente 

19.2. Sell  facultado A Administração, quando o convocado não assinar a Ata, Contrato ou não aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor. 

19.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

19.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 19.2, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas A 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

19.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará As penalidades legalmente estabelecidas e A imediata perda da garantia de proposta 
em favor da Administração Pública municipal. 

19.6. A regra do subitem 19.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da alínea "a" 
do subitem 19.4. 
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19.7. Será facultada A Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 
remanescente do objeto da contratação em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos 
critérios estabelecidos nos subitens 19.2 a 19.4. 

19.8. Em havendo paralisação na execução do objeto da contratação, em decorrência de descumprimento e/ou 
ilícito contratual por parte do contratado, a abertura de processo administrativo sancionador autoriza a 
Administração iniciar as tratativas com as demais licitantes, na forma estabelecida nos subitens 19.2 a 
19.4. 

19.9. Ressalvadas as hipóteses em que houver a aplicação de medida cautelar administrativa ou a não atribuição 
de efeito suspensivo ao recurso ou pedido de reconsideração interposto pelo contratado, a efetiva 
contratação de licitante remanescente, em razão de extinção do contrato, será realizada somente após a 
publicação da decisão administrativa definitiva. 

20. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após homologado o 

resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da convocação, procederem A assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 

20.2. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Pregos, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

20.3. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
órgão gerenciador. 

20.4. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, ensejará a decadência do direito A contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório e seus anexos. 

20.5. Na hipótese do subitem 20.4, é facultado A Administração, ao invés do cancelamento da licitação, aplicar 
o disposto no item 19. 

20.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

20.7. Em havendo divisão clara da estimativa de consumo do quantitativo por cada órgão público municipal 
participante, serão emitidas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias, para melhor 
organização e controle da execução do objeto da contratação. 

20.8. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

20.9. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por 
intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital. 
20.9.1. As condições de contratação constam do Termo de Referencia desta licitação e da Ata de 

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no respectivo 
requerimento elaborado. 

20.9.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante 
realização de pesquisa de mercado prévia A aquisição. 

20.10. 0 órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do prazo de 
validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 

20.11. Correrão por conta do Contratado quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execução 
dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 

20.12. Nas licitações por Sistema de Registro de  Prep  (SRP) ou por entregas parceladas, haverá 
prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
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21. DA ALTERAÇÃO, DO CANCELAMENTO E DA ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
21.1. 0 regime normativo da Ata de Registro de Preços obedecerá A disciplina dos contratos prevista na LCM 

14/22, especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
21.2. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos decorrentes eventualmente firmados. 
21.3. Não havendo previsão especifica no Termo de Referência, o prazo de vigência da ata de registro de preços 

será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
21.3.1. Na hipótese de prorrogação na forma do subitem 21.3, o quantitativo do objeto consumido 

durante o primeiro ano de vigência da ata poderá ser o quantitativo de referência para o novo 
prazo de vigência da ata. 

21.4. Se não participarem do processo de contratação, conforme o disposto no  art.  120 da LCM 14/22, os órgãos 
e entidades poderão aderir A ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado, na forma dos artigos 38 a 43 da LCM 14/22; 

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
21.4.1. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o subitem 21.4 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 

21.4.2. 0 quantitativo decorrente das adesões A ata de registro de preços a que se refere o subitem 21.4 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

21.5. Aplica-se o disposto no  art.  163 da LCM 14/22 no âmbito da execução das atas de registro de preços.  

22. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 
EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

22.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, decorrente 
da conversão da ata de registro de preços, conforme minuta anexa a este Edital. 

22.2. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com 
as disposições contidas no processo de contratação e na LCM 14/22, permitida a previsão, no contrato 
derivado, do quantitativo total do objeto indicado na ata de registro de preços, mediante justificativa da 
necessidade e definição do cronograma de execução do objeto, quando cabível. 

22.3. A conversão da ata em contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, descrevendo os 
seguintes requisitos: 

a) demonstração da necessidade do quantitativo do objeto da contratação, possibilitando a 
comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da licitação em período 
anterior, juntando-se os relatórios e as justificativas cabíveis; 

b) indicação do prazo de vigência do contrato; 
c) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e de eventuais 

documentos comprobatórios para demonstrar que o preço do objeto previsto na ata de registro 
de preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da contratação, 
possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios aplicáveis; 

d) Indicação do modelo de execução da contratação, caso seja necessária a alteração do que consta 
no Termo de Referência. 

e) anuência do contratato e o compromisso de manter o preço vigente na ata de registro de preços 
durante a vigência contratual, salvo na hipótese de cabimento de reequilibrio econômico-
financeiro; 
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I) indicação da dotação orçamentária. 
22.3.1. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de 

execução do objeto, a Administração não será obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo 
integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente somente o que for 
efetivamente consumido. 

22.4. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) Agente de Contratação, a qual, 
cumpridos os requisitos, formalizará o(s) contrato(s), de acordo com a minuta anexa a este Edital. 

22.5. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22 e o disposto no 
item seguinte. 

23. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
23.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a homologação da 

licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato Administrativo ou emitido instrumento 
equivalente. 

23.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias  (Ads,  contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito A contratação, sem prejuízo das sanções previstas 11111 
neste Edital. 
23.2.1. Alternativamente A convocação para comparecer perante o Órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá- 
lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

23.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

23.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida A empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

a) a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se A relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da LCM 14/22; 

b) o contratado se vincula A sua proposta e As previsões contidas no edital, seus anexos e no Termo 
de Referência; 

c) o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na LCM 14/22. 
23.4. 0 prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência. 
23.5. 0 regime normativo dos Contratos Administrativos obedecerá A disciplina prevista na LCM 14/22, 

especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
23.6. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver 

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
23.7. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 
e anexos. 

23.8. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação da concessão de garantia, se exigida, além das 
demais condições estabelecidas no edital e seus anexos, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 
toda a vigência do contrato. 

23.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições exigidas ou se recusar a assinar o 
contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
ao licitante, procederá conforme o disposto no item 19 deste Edital. 

23.10. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor (diretor, sócio da empresa 
ou procurador), mediante demonstração dos seus poderes para tal. 

23.11. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22, incluindo as 
regras de execução, alteração e extinção do contrato, além do disposto no  art.  163 da referida Lei. 

23.12. Na hipótese de exigência de garantia  no âmbito do Termo de Referência, aplicam-se as disposições do  
art.  155 a 161 da LCM 14/22. 

23.13. A alocação dos riscos  contratuais respeitará o disposto no Termo de Referência, na minuta contratual ou 
outro documento inserido na fase interna do processo de contratação, observando-se, de qualquer forma, 
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a assunção dos riscos ordinários do ramo do objeto da contratação pelo Contratado, incluindo todos os 
denominados fortuitos internos do negócio, devendo observar todas as regras e normas técnicas aplicáveis 
ao caso. 

23.14. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 
subcontratar  partes do objeto da contratação até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração, 
conforme o disposto no Termo de Referência. 
23.14.1. Em sendo admitida a subcontratação, o contratado apresentará à Administração documentação 

que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 

23.14.2. Em sendo admitida a subcontratação, o Termo de Referência estabelecerá os critérios e as 
condições para a subcontratação. 

23.14.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta se 
enquadrarem em alguma hipótese de conflito de interesses prevista no inciso V do  art.  281 da 
LCM 14/22. 

24. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
24.1. 0 Contratado deverá fornecer os produtos/prestar os serviços na forma e no prazo previstos no Termo de 

Referência. 
24.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
24.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará 

um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
24.3. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 24.2.1  sett  encaminhado por meio 

do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente 
poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo 
setor competente. 

24.4. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado 
no subitem 24.2.1. 

24.5. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando 
lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 24.2.1. 

24.6. A recusa fundamentada no subitem 24.5 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
24.7. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
24.8. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 

contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 24.2.1 configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

24.9. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada drgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 24.2.1, de forma a 
permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

25. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 
25.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
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25.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao 
CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento 
provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o 
Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento ao CONTRATADO. 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de 
Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal  correspondente, nos termos 
definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente. 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo 
de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor 
responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do 
descarregamento da mercadoria. 

25.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três 
servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto d, a verificação da 
compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do 
requerimento mencionado no subitem 24.2.1, para fins de recebimento definitivo. 

25.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no 
subitem 24.2.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo 
do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 

25.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os 
membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 
25.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a 
finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no 
processo de contratação. 

25.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  loco, 
em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços 
prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para 
averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento 
definitivo. 

25.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada 
órgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 

25.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será 
confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, 
encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo 
estabelecido. 
25.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

25.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 
controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação, juntamente 
com o termo de recebimento definitivo. 

25.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências 
necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo 
administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de 
eventuais pagamentos devidos. 
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25.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, à qualidade ou A 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo 
o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis 
e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no 
subitem anterior. 

25.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca do 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o 
requerimento indicado no subitem 24.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da 
notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo 
Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 

25.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando 
uma das vias para o Contratado. 

25.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de 
Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser 
alterada/cancelada, adaptando-se as regras e orientações contábeis estabelecidas pelo Órgão municipal 
competente. 

25.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  compras@capanema.pr.gov.br,  até 
5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva 
nota fiscal e algum documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 

25.11. Na hipótese do subitem 25.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos para 
a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao drgão competente, para a tomada 
das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo 
de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 

25.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 
em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 

25.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem 
vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas 
no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da 
contratação. 

25.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva 
responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade 
o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 

25.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  art.  
218 da LCM 14/22, no que couber. 

26. DO PAGAMENTO 
26.1. 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, nos termos do item 25 
deste Edital, ou conforme disposto no termo de referência ou contrato. 
26.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto da contratação. 

26.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - y,y\N.,01m1014.,p1;,.gqv  hi. Página: 27 

Edital Versa() LCM 2.24 



,t, f‘• 
. 4  

Município de Capanema - PR 

26.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  
sera  efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento 
dos produtos/prestação dos serviços, desde que o Contratado encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia útil de cada mês. 
26.1.3.1. No caso do subitem 26.1.3 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento 

definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de 
termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme 
indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade da contratação e a 
qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 
mês. 

26.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial 
a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

26.3. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação estabelecidos neste Edital. 
26.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

26.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante. 

26.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 
tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no  art.  63 da Lei 
n°4.320, de 1964. 

26.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 
a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do 
contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal 
não for embargada pelo contribuinte. 

26.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos 
termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 
26.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEL, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 

impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
26.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 

incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
26.9. Não se aplica o disposto no subitem 26.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado 

para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente  sell  
liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador. 

26.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações 
devidas pelo contratado. 

26.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a 
contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, 
incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de 
manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de 
decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, em que  sell  garantido o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

26.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
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26.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, à liquidação 
de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os 
procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato 
eletrônico e/ou digital. 

26.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 

26.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os 
integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da 
observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e 
do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e 
ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de 
documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 

26.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade 
do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos 
servidores pela malversação de verbas públicas. 

26.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos 
servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de 
pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, 
desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

26.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, 
que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

26.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

27. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
27.1. 0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a)  
b)  

dar causa a inexecução parcial do contrato; 
dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
dar causa A inexecução total do contrato; 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013. 
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27.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, serão observadas as regras básicas previstas neste Edital e 
na LCM 14/22. 

27.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente 

federado. 
27.4. A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas 

alíneas "a" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando não se tratar de reincidência e quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 

27.5. A MULTA DE MORA,  considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de 
Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa 
será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora 
de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa  
sell  de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia 
de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa 
será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 
descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado 
evento, em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a 
multa  sera  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta 
e cinco) minutos.  

27.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de 
tempo de atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a 
inexecução total da contratação. 

27.6. A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 
a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 

processo de contratação, previsto no item 1.3 deste Edital, de acordo com a gravidade e as 
consequências da conduta do licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração 
a qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Pregos, do Contrato ou do 
Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação 
previsto no item 1.3 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato 
unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto 
no item 1.3 deste Edital, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

27.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando houver 
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

27.8. A sanção de DECLARACAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "I" do subitem 27.1 
deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 27.1 
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deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 
anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
27.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser 
aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

27.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão 
aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das 
sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22. 

27.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta 
por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto no item 1.3 deste Edital. 

27.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração 
Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização  sera  calculado independentemente do limite das 
multas indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado. 

27.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  descontada da 
garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente. 

27.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente. 

27.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas 
no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os 
honorários advocaticios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas 
e despesas processuais. 

27.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  sera  precedida das fases de instrução e 
de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente  sell  aplicada por decisão do 
Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 

27.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma 
da LCM 14/22 e seu regulamento. 

27.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos 
órgãos de controle. 

27.18. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

27.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado A Administração Pública. 

27.20. Aplicam-se as contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código Civil. 
27.21. As sanções administrativas contratuais previstas neste item 27 não impedem a aplicação, pela 

Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na legislação 
aplicável. 

27.22. Considera-se comportamento iniciemeo, entre outros, a declaração falsa quanto As condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

27.23. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas 
no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato Administrativo. 
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28. DAS MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 

28.1. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
28.2. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
28.3. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio 
de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas clausulas de reserva de jurisdição. 

28.4. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 

designada. 
28.5. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

28.6. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras 
sem a prévia manifestação do interessado. 

28.7. Em não sendo a hipótese do subitem 28.6 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o 
Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, 
manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 

28.8. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
28.9. A medida prevista na alínea "a" do subitem 28.8 aplica-se no âmbito do processo administrativo 

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal 
da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento, nos termos 
deste Edital e da LCM 14/22. 

28.10. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 28.8, a Administração poderá dar 
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

29. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
29.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar alicitação por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio insanável, 
nos termos do  art.  48, VIII da LCM 14/22. 

29.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 

29.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 

29.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
29.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
29.6. Nenhum ato  sera  declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 
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29.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

29.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

30. DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE E DO CONTRATADO 
30.1. 0 licitante e o contratado são objetivamente responsáveis, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas em qualquer fase ou etapa do 
certame e na execução da contratação. 

30.2. No âmbito administrativo o licitante e o Contratado são responsáveis pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

30.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 

30.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do 
Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios 
aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

30.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

30.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 

30.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 

31. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPOO, DE  COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE 
INTERESSES 

31.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

31.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatário ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores e na verificação da 
qualidade e quantidade do objeto da contratação;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

31.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 

31.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da 
contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador 
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desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

31.5. As vedações de que trata o subitem 31.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

31.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 31.4 e 31.5 deverão declarar-se suspeitos 
no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 

31.7. Além do disposto no subitem 4.2 deste Edital, não poderão participar das contratações, direta ou 
indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe 
foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, 
no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do 
esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 
administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com agente  politico  ou dirigente do árgão interessado na contratação ou com agente 
público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuara na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos cinco anos anteriores a divulgação do edital de licitação, 

tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

31.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, 
ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou 
emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante árgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento 
relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

31.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 31.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 31.7, no que couber. 
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32. DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DAS CONTRATAÇÕES PUBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR 

32.1. No âmbito desta contratação serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, 
do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação 
ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade, do desenvolvimento sustentável, do 
desenvolvimento local, da cooperação, da cidadania e, em especial, o principio republicano, o qual impõe 
direitos e deveres para todos os cidadãos, assim como as disposições da LINDB. 

32.2. Considera-se como concretização do principio da igualdade material e não viola o principio da igualdade 
formal em contratações públicas municipais a aplicação das normas: 

a) destinadas ao fomento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; e 
b) da Política Municipal de Contratações Públicas. 

32.3. As contratações públicas municipais têm por objetivos: 
a) assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública municipal, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, 
observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

b) assegurar a aplicação da igualdade formal e material entre os licitantes, bem como a justa 
competição, observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

c) evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos; 

d) incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável. 
32.4. Compreende-se como mais vantajosa para a Administração Pública municipal a contratação que melhor 

compatibilize os fatores custo-beneficio, levando-se em consideração: 
a) a economicidade; 
b) a qualidade, durabilidade, eficiência, eficácia do objeto da contratação; 
c) o investimento privado e a geração de emprego e renda no âmbito local; 
d) o efeito na arrecadação de tributos no âmbito local; 
e) o desenvolvimento local e o desenvolvimento sustentável. 

33. DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS E DO PROGRAMA 
"COMPRAS CAPANEMA" 

33.1. 0 processo de contração e a execução do objeto contratual observarão as normas da Política Municipal 
de Contratações Públicas e do Programa "Compras Capanema" estabelecidas na Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022 e seus regulamentos. 

33.2. Sao  objetivos do programa "Compras Capanema": 
a) a utilização do poder das contratações da Administração Pública municipal como vetor do 

desenvolvimento econômico e social local e regional; 
b) o planejamento dos gastos públicos; 
c) a geração de externalidades positivas, como o incentivo A Microempresa e A Empresa de Pequeno 

Porte, o fomento aos empreendedores locais, bem como a circulação e a manutenção de verbas 
provenientes do orçamento público dentro do território municipal; 

d) a ampliação da eficiência das políticas públicas e dos serviços públicos; 
e) o incentivo A inovação tecnológica e a geração de emprego e renda no âmbito municipal e 

regional. 
33.3. Sao  diretrizes do programa "Compras Capanema": 

a) instituir o plano estratégico das contratações no âmbito da Administração Pública municipal, por 
meio de uma visão proativa,  multidimensional  e que envolva todo o ciclo da contratação; 

b) inovar os processos de gestão, buscando mais agilidade, eficiência e transparência no trato dos 
recursos públicos destinados As contratações públicas, promovendo a padronização dos produtos 
e serviços, avanços tecnológicos, treinamento e qualificação dos servidores envolvidos, 
ampliação dos prazos e meios de divulgação das contratações públicas; 
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c) buscar o aprimoramento continuo do programa, incluindo o compartilhamento de informações 
gerais sobre as contratações públicas municipais com os fornecedores locais, instituindo 
parcerias com entidades de representação empresariais, cooperativas e associações, tendo como 
finalidade a ampliação e a qualificação das contratações locais e regionais; 

d) criar mecanismos para fomentar e facilitar a participação de fornecedores locais nas contratações 
públicas. 

34. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
34.1. 0 resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.bridoet  e no Portal de 
Transparência do Município através do endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.bd. 

34.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de 
Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

34.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

34.4. É facultado ao(à) Pregoeiro(a), A Procuradoria-Geral do Município ou A outra autoridade ou órgão 
competente, em qualquer fase ou etapa do processo de contratação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo em momento anterior. 

34.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) pregoeiro(a). 
34.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente 

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
34.7. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram, 
especialmente o Termo de Referência. 

34.8. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em 
hipótese alguma, ser substituídos após o protocolo, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao 
prazo fixado. 

34.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão  sell  automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no 
mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrário. 

34.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal 
de Capanema. 

34.11. Casos omissos e dúvidas que não gerem divergências entre participantes e a Administração serão 
resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 
34.11.1. Casos omissos e eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares 

a respeito da LCM 14/22 e deste Edital  sell  sanada por meio de consulta formal A PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

34.12. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 
qualquer licitante. 

34.13. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a(s) Sessão(Ões) Pública(s) deste certame 
será(Ao) gravada(s) em dudio e  video,  além de ser(em) transmitida(s) ao vivo pelo canal do Município na 
plataforma "YouTube" . 

34.14. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, sendo 
que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando 
conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento das fases 
e etapas deste processo de contratação e na execução da contratação, de sorte que todos os aspectos 
mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 16 de abril de 2 

Américo  Bell  
Prefeito Municipal 

r.  , 
t) .08 " 

Município de Capanema - PR 

34.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência ou Termo de Referência Definitivo, se houver (juntado na fase interna). 

ANEXO II Modelo Procuração para Credenciamento para Pregão na forma PRESENCIAL 

ANEXO  III  Modelo de Declaração unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 

ANEXO V Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO VI Modelo de Declaração de Garantia Técnica 

ANEXO VII Modelo de Declaração de Suporte Técnico 

ANEXO VIII Minuta da Ata de Registro de Preços 

AN EXO IX Minuta do Contrato Administrativo 

ANEXO X Orientação para geração/redação da proposta de preços para Pregão na forma PRESENCIAL 
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ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 
EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no 
Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o 
seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão 
Social da Empresa) perante o Município de Capanema/PR, no que se referir ao presente PREGÃO n° xx/202x , 
com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases e etapas do PREGÃO, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 
formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a) 
Pregoeiro(a), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA) 
Nome 

*Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone/WhatsApp, 

com nome e assinatura do representante legal. 

*Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, esta deverá vir acompanhada do 
Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expresso os poderes do outorgante para constituir 
mandatário. 

*Em atendimento a Lei Federal  re  13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no instrumento de procuração 

particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia 
autenticada em cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendo admitido o 
reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INICIO DA SESSÃO — 
ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO  III  
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(Ã) Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do  Parana  
Pregão n°: xxxxxxxxxx 
Objeto da Contratação: ...xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx... 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte 
endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que 
cumpre plenamente as cotidioel e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital 
e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referenda, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e 
de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 
empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer árgão público, de 
qualquer ente federado; 

I) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do árgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

I) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado 
judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hip6teses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação 
foram elaborados de forma independente, se aplicável; 
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1) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da 
Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva 
de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.  

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa 
física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa 
jurídica declarada inideonea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado;  

(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio 
exclusivo da pessoa jurídica declarada inidemea ou que for impedida de licitar com a 
Administração Pública de qualquer ente federado. 

H - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em 

caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereçosenúmeros: 

1 -  E-mail:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
2 - Telefone: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
3 - Whats  App:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
4 -  Telegram:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima,  sera  protocolizado um pedido de 
alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os 
dados anteriormente fornecidos. 

5 /  de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, 
sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de 
XXXXXKXXXXXXXXXX, COM o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato 
telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° 
xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas 
aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos 
da  Le]  Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

Declara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 2° a 4°, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, a obtenção 
de benefícios legais fica limitada As microempresas e As empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(ões) com a Administração Pública (União, 
Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante que certamente  sera  faturado, no respectivo 
ano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que certamente  sera  
faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de 
registro de preços. 

Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados, 
com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual do contrato para fins de 
enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, propõe 
fornecer ao Município de Capanema/PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão n° XX/202X e 
seus anexos, conforme abaixo discriminado: 

1. Item/Lote xxxx 
2. Especificações de cada item. 
3. Quantidade de cada item. 
4. Marca e/ou modelo de cada item. 
5. Valor unitário e total de cada item; 
6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que 
compõem o processo de contratação. 
7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano,  ou outro prazo indicado 
nos documentos que compõem o processo de contratação, contado da data da apresentação da proposta definitiva 
de preços. 

7.1. Se este modelo for utilizado para a confecção da proposta inicial, indicar que a validade da proposta 
inicial não será inferior a 90 (noventa) dias,  a contar da data de sua apresentação. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de 
Referência. 
9. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Caso o Termo de Referência possua como anexo um modelo próprio de Proposta, não se aplica o presente modelo, 

devendo ser observadas as disposições do Termo de Referência; 
b) Esse modelo pode ser utilizado tanto para a proposta de preços inicial, quanto para a proposta de pregos definitiva 

da licitação; 
c) Rubricar todas as folhas e assinar a última, caso não utilize assinatura digital; 
d) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante; 
e) 0 preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00), 

salvo se previsto de forma diferente no termo de referência; 

O Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o indicado no item 
1 do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual; 

g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de acordo com o indicado 
no item 1 do Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que compõem o lote, com todas as 
especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços unitários e totais; 

e.l. Na indicação dos pregos unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a proporcionalidade 
na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração o preço total do lote indicado 
na proposta inicial de pregos e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do 
quantitativo de cada um dos itens. 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

Pregão n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação, 
previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de 
referência, pelo prazo de xx (xxxxx) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do 
prazo da garantia legal prevista no  CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de 
representantes autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vicio ou 
defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou estéticas, no prazo 
de 10 (dez) dias consecutivos da notificação do problema por parte do Fiscal da Contratação ou Secretaria 
Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

Pregão n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessário para a manutenção preventiva ou 
corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo de Referência. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO VIII 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/202X 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo  Bend,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
KXXXXXXXXXXXXXXX, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do Precão n° XX/202X  e em observância as disposições da Lei Complementar Municipal 
nO 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

I. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código DeseriçAo do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
estimada 

Preço unitário 
estimado 

(R$) 

Preço total 
estimado 

(R$) 

I 

') 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obricando a 

Administração à contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
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2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

instrumento. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o 6rgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de xx (xxxxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde que 
pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto 
no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxx). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, assumindo como 
exclusi vamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

C) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar a Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

I) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

lk) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do objeto. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.  

in)  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

a) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior e prestar 
todo esc arecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado k Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 
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x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto da contratação; 

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182. II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário A execução do 
objeto, durante a vigência da contratação. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto da contratação; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

1.7. 
5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referências  é permitida a subcontratação 
parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.8.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.9.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.10. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão da contratação, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este instrumento e demais 
documentos que integram o processo de contratação; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
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c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja  poi-  ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade 
e gum:Wade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do presente 

instrurr ento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados A execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referencia e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLAUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as norrr as da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçâo total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução  sett  
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o 6rgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não 

tenham sido designados no TR),  sett  realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, no 
Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias ateis da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogada 
a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
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a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor principal junto 
A Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica da contratação. 
9.8.1. 0 fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências 
relacionadas A execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para 
a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de dois 
meses de antecedência),  o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas A renovação 
tempestiva ou A realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Inte2ram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação com informações pertinentes as suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas à execução da contratação, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução da 

contratação nas datas estabelecidas; 
I) fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor da contratação para 
ratificação; 

g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término da contratação 
sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da  Area  ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 
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1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes A pontuação obtida e A habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da contratação, em 

conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação. 

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados A contratação e A formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatários pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providencias cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente A execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação os Termos de Ciência assinados 
pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor da contratação. 
9.10.1. 0 gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências 
relacionadas A execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A autoridade superior 
Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 
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9.10.6. 0 gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

9.10.7. 0 gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou 
outro órgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. InteEram as atribuições do Gestor da contratação:  
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorrências relacionadas A execução da 

contratação e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios A instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos A prorrogação, A 
alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e A extinção da contratação, entre outros; 

O elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução da contratação, por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉC1MA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 
RESTABELECIMENTO DO EOUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. E permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo, cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da 
prorrogação, mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados A 
formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 
Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
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10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa A 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito. 

10.5.1. Os  preps  inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratatação pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada A apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, A convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-Ao as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 
regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sera  esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventual mente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
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11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sera  feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico 

do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instancia, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instancia, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providencias acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução da contratação e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
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14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade A execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento será sanada por meio de consulta formal A PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
I» fiscal e trabalhista, e 
e) técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
17.1. C) Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente A 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado  sett  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO 

CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do objeto; 
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b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do objeto; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitat6rio ou afetar a execução da contratação; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de pratica prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso ll do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital de licitação ou do 

início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 
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a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 

exercidas; e 
b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 

aposentadoria: 
(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 

serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. glAusuLA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS   
19.1. Cansidera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de 
preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 

:19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referencia e na proposta 
aceita do Contratado. 

19.1.3. órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle 
e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto à Secretaria 
Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 
fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente As licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas 
o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e 
participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do Município, para 
orientaçao da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, em razão de 
incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente 
de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos 
probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 
no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 
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20. CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA PUBLICACA  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sell  providenciada pelo Contratante 
e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -DO.FORO 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo Bellé XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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ANEXO IX 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/202X 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo  Bend,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
KXXXXXXXXXX, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratacao do Pre2Ao n° XX/202X  e em observância as disposições da Lei Complementar Municipal  
n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições enunciadas neste instrumento. 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
estimada 

Preço unitário 
estimado 

(R$) 

Preço total 
estimado: 

(R$) 

1 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) o Edital da Licitação; 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLAUSÚLA SEGUNDA - bo REGt11E 'FbizitciMtj\i-r-6/PRÊ§tAç DOs'§taVt6§  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referencia, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o árgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do ôrgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo ôrgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada  &gab  público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de ôrgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de xx (xxxxxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CON11A"fr15  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

C) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 
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e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

1) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiette, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

I) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.13. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n°  8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execugto do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

I) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de as sessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil  corn  agente  politico  ou dirigente do orgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

%) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CNDT. 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica;  

an)  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182. II, cl. da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário A execução do 
objeto, durante a vigência do contrato. 

1.14. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.15. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.16. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

1.17. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.18. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

119. 
5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.20. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referencias  é permitida a subcontratação 
parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.20.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.20.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.21. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.21.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.22. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
iirgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 
ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA DAS 013RIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade 
e quantidade, observando-se o disposto no § 40  do  art.  201 da LCM 14/22; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
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i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias 'Reis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

aUSULA StTIMA. - DO PAGAMENTO , 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTACAO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o árgào ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham 

sido designados no TR),  sera  realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se 
houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a 
critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto A 
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 
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9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de 
dois meses de antecedência),  o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Intezram as atribuicões do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes as suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas A execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas estabelecidas; 
f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da  Area  ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da  di-ea  ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

1) verificar a manutenção das condições classificatárias referentes à pontuação obtida e à habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, em conjunto 

com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatários pertinentes, caso necessário. 
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9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados ao contrato e A formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente A execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos 
novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. 0 gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatário da avaliação realizada pelos fiscais técnico 
e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 
14/22. 

9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborara relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor do Contrato:  
a) coordenar as atividades relacionadas A fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas A execução do contrato 

e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
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c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 
pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos A prorrogação, 
alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, A eventual aplicação de sanções e A extinção dos contratos, entre outros; 

O elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇA0 
10.1. E permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
1.23. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 

cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 
mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.24. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados A 
formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente 
contrato derivar de uma ata de registro de pregos, poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa A 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito do contrato. 

10.6.1. Os  preps  inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 
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10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sell  contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada A apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo. A convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ao as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sera  esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sett  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA OUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Orgão 
Central de Contratações Públicas procederá A intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias 'Reis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade A execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA °UINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento será sanada por meio de consulta formal A PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
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regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16,,,CLAUSULADÉCIMA.SEXTA'DkHABILITACÃO,  
16.I.() Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente A 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado  sell  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCÃO, DE  COMPLIANCE  E DO 
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1.  Ern  atendimento a Lei n° 12.846/2013. o Contratado deve observar o mais alto  Dadra()  de ética durante todo _ _ _ , _ _ 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 
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18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, ate o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO' 
19.1. A publicaçdo resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante 
e a íntegra do processo de contrataçAo direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20.1. As questões decorrentes do presente instrumetito que no puderem ser dirimidas administrativamente,  sett°  
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo Bellé XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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ANEXO X 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

1. Acessar portal eletrônico do Município( www.capanema.pr.gov.br),  clique  no  link  "Licitações". 

It,M Mon. p Pot, 

- 

 

• • vrvew pr.riov 

  

Inicio O Municlplo Secretarias Palras Eventos Transparencia Nuncios Turismo 01./Vid003 

2. Depois de acessar o portal eletrônico do Município,  clique  no  link  "Licitações", depois  clique  em 
"Editais de Licitação e Licitações na integra". 

3ustificativa para contratação direta 

 

Resultacki de  Editais 

     

 

Propostas e Lances 

   

3. Clique  em "Pregão Presencial" e, depois, a licitação correspondente. 
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• jaPP 35/2023 - processo licitatórto na integra PARTE 01  
@EASE  iNTEPNA 02 pdf 
EFASE IN TERNA PARTE Otpdf 

resProposta.zip 
e•esPropotIta,rip 

OProposta.e,s1 
IDPAPECER.lurtiDICO.pdf 
E)EDITAL E TERMO DE REFEReNGIA•pdf 
S4V,50 DE LICITAÇÃO 00 35-20234)W 

 

Descric2o Tamanho do Arquivo 
22106 kF3 
63628 SEI 
52484 513 
126.51 kEl 
858$ kB 
2945 5.13 
2945 kB 

kB 
2029 513 
1614 513 
99 1,13 

 

Modificado  am 
02/10/202310:37 
02/10/2023 1037 
04/09/2023 1432 
10/08/2023 1555 
10/08/2023 15.50 
10/08(202315:47 
10/08/2023 15,47 
17/08/2023 10,15 
10;08/2023 15:45 
10/08/2023 15,44 
10/08/2023 15:43 

 

     

4.  Clique  com o botâo auxiliar do  mouse  sobre o arquivo "Proposta.es1" e após  clique  em: "Salvar  Link  
como", conforme tela a seguir: 
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Salvar como 

4e. ••• 11s 111s Doc umentos  

Organizar v,  

Início  

rot  Galeria 

OneDrove 

X 

o Pesqursar ern Doc UrtleriTO, 

lii ,.  
Nenhum item corresponde a pesquisa. 

Nova pasta 

la Area de  Trabalho fr 

4 Downloads 

rvocumcntcA. 

67. Imagens 

4110 Músicas  

fir  Vtdeos 

Nome: LPropost a 
, 

Two;  [Arquivo  ESL 

••••• Ocultar pastas Satvar Cancelar 

45 

fr 

muNicIP 
CAPANEII 

unirfpfo de Capancina - PR 

EDI'l AI. 1W 1.12 / (PIAIESTMIAL)N° 35,21123  

z  
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5. Salve o arquivo em um local de fácil acesso no seu seu computador. 

6. Após, volte ao portal eletrônico e  clique  em: "esProposta.zip" (para baixar o arquivo). 

PS,Jina usual.•  Poi  cal da transparencia Adrninistraci.i° Coritiatai;6es ' Editais de Licitaca° e Licita0es nafritegra 
PregAo Presencial  MEGA°  PRESENCIAL N"35/2023-CONTRATAÇAO  OE  EMPRESA PAPA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPRESSÃO DIGITAL. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

Eve  I nódulo lei atualizarfoein 28/11/2023 
Verifique a data da public:1r.acu de cada fterri 

PREGA0 PRESENCIAL N 35/.202  CON  11-2ATAÇA0 DE EMPRESA PAPA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Arquivos para  download  
Arquivo /endereço  web 
DPP  3512023 • contrato licitarón° na incerira  
pro  35/2023 processo licitatório na intecira pawrE 02  
DPP  3512023 • process licitattirio na integra PARTE 01 
EFASE INTERNA 02 rxif 
tyASE 1N1E  RNA  PARTE 01 pdf  

alp • 
,esProposra  zip  

DPropost a.rni 
OPAREC ER JLIPIDiCO.pdf 
EIEDITAL. E TERMO DE REPEPENCIA.pdr 
121-1VISC./ DE I. iciTAÇÃo pó 35.2023 pdf  

Descrislo Tamanho do Arquivo 
22106 kEl 
63628 ka 
52484 kB 
12651 k8 
8585 kB 
2945 kB 
29451<8 
5  XS  
2029 kEl 
16141,6 
99 ke  

Modificado em 
02/10/202310137 
02/10/202310:37 
04/001202314:32 
10/08/2023 15:55 
0/08/202315:50 

10/0412023-15:41 
10/08/702315:67 
7/08/2023 1035 

101081202315:45 
10/08/202315:44 
10/013/202315:43 
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Derallies 

Pe,quGar ciii D <- 4 1' 0 o {mist backup I  Documentos  

0 Novo  - X> LP t!/ ' • • 

A Infrio 

111 Gatetia 

tia Orxeove 

esProposta 

is ',geode irabaNso 

rfrovmloads 

111  Documentos  

Im.rt,. 

• MO*. 

iV(deo 

••á. ,,vvoCk,u,1 

2 item I 1 itern selixi<lnitrio I 

mi Doc umentos 

• 4 A t 
% r . ‘• • 
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7. No local do seu computador onde foi salvo o arquivo "esProposta.zip",  clique  com o botâo direito do  
mouse,  selecione "WinRAR" e  clique  em;  "Extract  files...". 

X. 61 ED E.? 

Abrir  
Area  de trabalho IP I 

Abrir  cam  
A..  Downloads  

• Abrir em nova guia 

• Crocurneriens 
C.; Abrir em nova  panels  

kiugens C.:; Compartilhar 
410 Meesiors 

Ca Extrair Tudo.  
Woos slh 

‘ F.xar no Acesso  rapid° 

• Fast  em Iniciar 
crwriCioud 

• Adkionar aos Favoritos 

I item Ikern salecionade 2VM8 1 • Compactar  pars  arquivo  ZIP  

O Copiar corno carninno Car•ShirtiC 

ets inicio 

ilesta 

OneDrive X (.1; CD t!.1  

• Propriedades Aft Onto( 

IF  WiriRAR 

• Mostrar mais opções  

IV Open wan WeiRAR 

IF  Extract rtie. k  

Or Extract to "esPropostar 

fir! Extract Here 

8.  Clique  em "Ok", abra a pasta correspondente e execute o arquivo. 
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esPooposta X 

1 C 

0 Novo X di 

lek Is tit to  

Galo  

> OneDrive 

WI Agee de Tiaballio 

Downloads 

Ckscumentos 

E ogens 

• WIliSIC.11 

ig Videos 

ovmCkmd  

'0 Miclar backup > ••• esProposta Pesquisar  em e 

Eq) e o Detelhos. 

Nume Data de modditaçao 

1 item I 1 item selecionado 11,0 MB I 

Idet PiedowSemws 

/it 10,4 
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9. Abrira a seguinte tela: 

Emistad de Picoposi., 

Aicii.ino de Protiode 

Cl X 

'No die to ilitolav,  

lerca J$d. NomnuesteeZOit 
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X 

1.31,,V ern rie,((tCri 

,Abrir 

4- 4 s. gt > Documentos 

Organizar ••• Nova pasta 

'Licita**231#24 'es  

Abrir Cancelar 

ownC loud 

an Documentaçi.  

Indústria  e  Cor  

Nome: 1 Proposta Pregio 35.es1 

OneDnve  

Area de Trabi fr 

4, Downloads 10'  

Documentos 

Imagens  

41,  Músicas  

7 Videos 

esPro pasta 

Oloreto 

Item quo toques rt.4sqaM45C5Ç5 
1..art 

1.01 lots 

fk,  1•060$0• li.tettal WNW. 
OCItlaZ .ProvS* 

Fmk.w d N.pr,t 

all  LI.  all 
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10. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Para informar os valores e as marcas dos produtos 
contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

10.1.  Clique  nos três pontinhos ao final do espaço em branco abaixo do dizer: "Arquivo da 
Proposta". 

10.2. Busque, em seu computador, o arquivo da proposta, no local onde foi salvo o arquivo 
baixado do portal eletrônico do Município. Selecionado o arquivo,  clique  em abrir. 

10.3. 0 sistema irá abrir importar os arquivos e aparecerá a seguinte tela: 

CI 

  

 

qlk ¡mritsio 

  

TN tit ?`../ tri,RAro O. TM Fguirtemn SKilom.a. • www.,siqtann ern. Vms. 1.1.1.1 
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10.4. Próximo passo:  clique  em "Dados do fornecedor", após preencha todos os campos. 

Dados do Fornecedor 

Fornecedor I 

Nome " Pescoa 

F fsica 0 slaicica 

Endetevo Name° " Complement° 

Barre Cidada/UF 

  

CEP ' 

Equal " Telefone  

 

Fax Cettiat 

CNPJ " Inrcrkio  Estadual Interklo Mummer Nome do Contadot Teletone do Canted* 

Dada. ttenatios 
Banco 

campos obrigatórios  

Aglecie Nome egencie Cidade/UF Agencia Conte Data de abertura 

, .., ..., 

Vatidade da proposta  (ern  dia:) Prazo de entrega/execucio Microernpre,:a Fornecedor enqtradrado ccno rnicrotroesa nu ertsposa de 
, N40 pequeno porte (para  obit'  ú.  bent(  icos da complendierox 

rt,  123/2000 

Bepte$entanle tt quadro socretarro 13,) Fechar 

10.5. Após o preenchimento, abra o campo denominado "Representante", preencha, depois abra 
o campo "quadro societário", preencha todos os dados.  Clique  em fechar. 

10.6. Após clicar em fechar, voltará para a seguinte tela: 
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10.7.  Clique  em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 

10.7.1. Deverão ser preenchidos, obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. 0 valor deverá 
ser digitado utilizando o formato 9999,99. Não coloque ponto decimal para separar a casas dos 
milhares, apenas a virgula para separação dos centavos. Exemplos: 

a) 1520,00 (certo) 
b) 1.520,00 (errado). 

10.7.2. Os valores devem digitados sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo para 
cada item. 

11. TÉRMINO DO PREEENCHIMENTO: 
11.1. Após o término da digitação, deve-se clicar em: "Grava proposta"; 
11.2. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL gerado (Importante: testar o arquivo que foi gravado); 
11.3. 0 arquivo gerado deverá ser encaminhado ao Departamento de Contratações Públicas na forma 

dos subitens 7.11 ou 7.11.1 do Edital. 
11.4. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura; 
11.5. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o Edital. 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIATRICAS PARA FORNECIMENTO JUNTO 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SAÚDE, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, cujos 
fundamentos integram a presente decisão, AUTORIZO o prosseguimento do processo de 
contratação, com a posterior publicação do Edital da licitação, nos termos da legislação 
aplicável. 

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providencias 
necessárias. 

Município de Capanema, Estado do  Parotid:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 16 dia(s) do mês de abril de 2024. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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AVISO DE LICIIAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  16/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 

realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 

PREGÃO ELETRÔNICO n216/2024. Tipo de Julgamento: Menor prego 

Por Item.  Mod')  de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIATRICAS PARA 

FORNECIMENTO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CAPANEMA - D  R, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS.. R$ 79.050,00 Setenta e Nove Mil e Cinqüenta Reais). 

Abertura das propostas: 13:30 Horas do dia 30/04/2024. Local: 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações 

podem ser adquiridas no Departamento de Contratações Públicas , 

Prefeitura Muricipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro e também no  

site  www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 16/34/2024 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira 

S 



Data/Hora da Abertura da Licitação 

Em 30/04/2024 es 13:30 

Data da Divulgação 

18/04/2024  

Data da Disponibilidade do Edital 

A partir de 18/04/2)24 as 08:00 

N° do Processo 

16 

Validade da Ata SRP 

12  mes(es) 

Objeto 

Compra Nacional 

Sim 

Quantidade de !tens 

Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

Não 

AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIATRICAS PARA FORNECIMENTO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SAÚDE, processado pelo 
sistema registro de preços 

Disponibilizar apenas para Divulgação I 

Aviso de Licitação  

1.6666,141111111111111 

• 

Modalidade de Licitação N° da Licitação Característica 

I 90016/2024 Pregão 

N° da IRP 

r- 00011/2024 

Lei 

,Lei n° 14.133/2021 

Tipo de Objeto 

Bens Comuns 

Forma de Realização Modo de Disputa 

Registro de Preço (SRF1 Eletrônico j Aberto  

Critério de Julgamento 

Menor Preço/Maior Desconto 

17/04/2024, 09:06 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

Licitação 
QriApppsa/InWgibilidade  Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 
Pedido de Cotação Eletrônica 

 

. 132 

  

17/04/2024 09:06:471 

  

71, 

O Este Aviso de Licitação  sera  Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras  
(www.gov.br/compras)  na data de 18/04/2024. 

Resumo do Aviso de Licitação 

Drgâo 
r- . 97918 - PREFEITURA DE CAPANEMA - PR 

   

 

UASG Responsável 

1987487  - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

 

  

  

httos://www2.comorasnet.ilov.br/siasanet-dc/secure/disoonibilizarAvisoLicitacaoDivulaacao.do?method=disoonibilizarDivulaacao 1/1 



17/04/2024, 08:58 Mural de Licitações Municipais 

TCE PR  
,i, ".>".: ,.• , co,  

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

16 No licitação/dispensalinexigibilidade* 

AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA FORNECIMENTO JUNTO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SAÚDE, processado pelo sistema registro de 

; pregos  

Descrição do Objeto* 

V Form  de Avalição Menor Prego 

Dotação Orçamentária * 0900110301100120612550339032 

V 

Percentual de participação: 100 

Data da Abertura das Propostas 30/04/2021  

HS  itens exclusivos para EPP/ME? Sim  

HS  cote de participação para EPP/ME? Sim 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não  

HS  prioridade para aquisições de microempresas regionais ou  locals?  Sim 

CAPANEMA 

s campos Ano,N. e Modalidade devem ser Iguais aos informados (a informar) no SIM-AM 

Ano* 2024 

Modalidade* Pregão 

ecursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de  credit*  

A licitação utiliza estes recursos? 

Registrar processo licitatório 
nformayaes Gerais  

Município 

^ 

Número edital/processo* 16 

0 A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitação? (artigo 34 da Lei Federal 13.303/2016) 

Prego máximo/Referência de prego 79.000,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 17/04/2024 

Confinnar 

CPF: 63225824968 (1.0=;) 

https://servicos.tce.cr.dov.br/TCEPR/Municipal/aml/ReaistrarProcessoCompra.ascsx 1/1 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
I,EI MUNICIPAL N' 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanerna.pr.gov.br  
Capanema - Parami 
Prefeito Municipal:  Americo Belle  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Adiwnistração: Gilmar Gobato 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane Sott 
Secretário de Logística e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Evolução Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretario de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Aceleração Econômica e inovação: 
Secretária de Infraestrutura e Urbanismo: Manuela Soares  Kapp  
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação e Obras: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 
Diretor Geral da SECON: Franconer Minte 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 127) .. CEP: 85760.-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.prieg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio UI.  rich  - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilrnsen - 1' Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2" Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlc. Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda -nrezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

111111111111111111111M1111.11  

ATOS  LICITATORIOS   
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Isl° 16/2024 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n"16/2024. 
Tipo de Julgamento: Menor prego Por Item. 
Modo de Disputa: Aberto. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA FORNE- 
CIMENTO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 

   

()RCA.°  DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

  

 

QUARTA-FEIRA, 17 DE ABRIL DE 2024 - EDIÇÃO 1422 

  

   

• 

• 

CAPANEMA - PR, PROCESSA DO PELO SISTEMAVE REGISTRO 
DE PREÇOS. 

R$ 79.050,00 Setenta e Nove Mil e Cinquenta Reais). 

Abertura das propostas: 13:30 Horas do dia 30/04/2024. 
Local: haps://www.comprasgovernamentais.gov.br, demais 
informações podem ser adquiridas no Departamento de Contratações 
Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080 - Capanema/Paraná - Centro e também 
no  site  www.capanensa.pr.govbr. 

Capanema, 16/04/2024 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

PORTARIA N° 8.626, DE 16 DE ABRIL DE 2024. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n°9/2024. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo  cons  a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar  le  
14/2022. 

RESOLVE:  

Art.  1^ Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Presencial n" 9/2024, objeto FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO PARA UTILIZAÇÃO POR TODAS AS SECRETAR-
IAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA D.E REGISTRO DE PREÇOS.  

Art.  2" Em cumprimento ao disposto no Art.95 nos, §1°, §2 e §3 da Lei 
Complementar n° 14/2022, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando Os vencedores pelo critério menor preço Por 
Lote; 

Vencedorct 
Forneced, Vote hem Pr64106/Servio Mama  ()mint Aide  Pm° 

MICO/MEIA). 
MULLER INDU- 

STRIA  E COMER- 
CIO LTDA 

, 
. 

,   A DAPTADOR  CURIO  soLDAvEL 
PLASTILIT 140,00 1,44 

MICEMETAL 
MULLER INDU- 

STRIA  E COMER- 
CIO LIDA 

• 
, ,, 

- 
ADAPTADOR  FLANGE  20X1/2 . 

PARA CAIXA DE ÁGUA. 
PLASTILIT 50.00 0.86  

MICEMETAL 
MULLER !Num. 

STRIA  E COMER. 
CIO LIDA 

1  
, 
' 

ADAPTADOR  FLANGE  25X3/4 " ' 
PARA CAIXA DE  AGM.  

ELAMITE ,60 
 

50,00 7  

MICEMETAL 
MULLER  !NM-  

STRIA  E COMER- 
CIO LTDA 

1 4 
ADAPTADOR  FLANGE,  PARA 

CAIXA D'ÁGUA 50 MM X 1.1/2". 
ELAS 111.11 41.10.1 12,00  

MICEMETAL 
MULLER  !NM-  

STRIA  E COMER- 
CIO LIDA 

, 

' 
,.. 
. 

ANEL DE CERA COM GUIA PARA  
VASO SANITÁRIO. 

BLUK  IT  60,00 8,35 

MICEMVIA I. 
MULLER INOD- 

STRIA  E COMER- 
CIO  ram  

6 
ASSENTO SANITÁRIO  (PVC)  - 

BRANCO • COM TAMPA 
II ERC : 9.19 

 
100, 00 2  

MICEMETAL 
MULLER INDU- 

STRI E COMER- 
CR ) LIDA 

A  
1  7 

BACIA OVAL COM CAIXA 
ACOPLADA COR: BRANCA  (KIT  
ASSENTO, ANEL DE VEDAÇÃO, 

ENGATE.  FLEX  WEI. E PARAFUSOS 
VASE)).  MARCA DE REFERENCIA: 

INCEPA, SIMILAR OU DE MEL. 
HOR  QUA  LIDADE. 

INCEPA 100,00 444,60 

to iciimmo. 
MULLER TNDU- 

STRLA L COM 
c  lo  LTDA ER- 

 
1 FS  

BACIA SIFONADA (VASO SANI-
TARIO) COR: BRANCA (OVAL). 

MARCA DE REFERENCIA,  
INC:EPA OU SIMILAR 047 DE 

MELHOR  QUA  LIDA T)E. 

INCEPA 100,00 184,40  

MICEMETAL 
MULLER INDU- 

STRIA  E COMER- 
(:11) LIDA 

1 9 
FOIA PARA CAIXA D'AGUA 

(METAL)„  ALTA VAZÃO ENTRA DA 
DE 1  ' 

PF.VII  ON  30,01) 129,31  
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PE: 016/2024 - Capanem2/PR - Fraldas er;idtricas - Impugnação Micro Empresa 
Assunto: PE: 016/2024 - CapanemapR - Fraldas Cieriatricas - Impugnagao Micro Empresa 

De: Licitações - Rafaela - Altermed <licitacoes6@altermed.com.br> 

Data: 19/04/2024, 07:52 

Para: "licitacao@capanema.pr.gov.br" <licitacao@capanema.prgov.br> 

0 ib .1371 

Prezado Sr. Pregoeiro, bom dia. 

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n2  00.802.002/0001-02, com sede na Estrada 

Boa Esperança, n2  2320, Fundo Canoas, Rio do Sul/SC, por seu procurador devidamente constituído, vem, perante à Vossa Senhoria, 

consoante ao ato convocatório, para apresentar Impugnação, nos termos da lei definiu, que o seu oferecimento deve ser realizado até 3 

(três) dias úteis antes iia data fixada para recebimento das proposta, referente ao Pregão Eletrônico 016/2024. 

- Lembrando que o prazo para resposta é de 2 (dois) dias, conforme prevê e determina a Lei. 

- Seguem anexo cópias da Impugnação + Procuração + Contrato Social. 

Aguardamos retorno CDIM decisão! 

F-vor acusar recebimeito! 

Gratos pela atenção despendida! 

Atenciosamente, 

RAFAELA ALEXANDRE  BET  

LICITAÇÕES 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

Estrada Boa Esperança, 2320 I  Zip Code:  89.163-554 I Rio do Sul I SC I  

Phone:  +55 47 3520-9000  

E-mail:  licitacoes6@altermed.com.br  

Brazil 

"Antes de imprimir, penie no seu compromisso e responsabilidade com o Meio Ambiente" 

"Esta mensagem, incluindo seus anexos, tem caráter confidencial e seu conteúdo é restrito ao(s) destinatário(s) da mensagem. Caso você 

tenha recebido esta mensagem por engano, queira, por favor, retorná-la ao destinatário e apagá-la de seus arquivos. Qualquer uso não 

autorizado, replicação ou disseminação desta mensagem ou parte dela é expressamente proibido. A Altermed Material Médico 

Hospitalar Ltda não é responsável pelo conteúdo ou a veracidade desta informação." 

Anexos: 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°9 DA SOCIEDADE ALTERMED MATERIAL:, A 
MEDICO HOSPITALAR LTDA 

CNPJ n° 00.802.002/0001-02 

OVA. .7FCTV:  

ANACLETO  FERRARI,  brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, 
nascido em 26 de julho de 1966, comerciante, portador da Carteira de Identidade n° 1428772 
expedida pelo SSP-SC e CPF n° 523.140.819-00, residente e domiciliado na Estrada Boa 
Esperança, 2545, Fundo Canoas, CEP 89.163-554, Rio do Sul, SC, Brasil. 

ILIZENI INÊS VOLTOLINI  FERRARI,  brasileira, casada pelo regime de Comunhão 
Parcial de Bens, nascida em 20 de julho de 1965, comerciante, portadora da Carteira de 
Identidade n° 1246464 expedida pelo SSP-SC e CPF n°614.438.679-34, residente e domiciliada 
na Estrada Boa Esperança, 2545, Fundo Canoas, CEP 89.163-554, Rio do Sul, SC, Brasil. 

GABRIELA VITORIA  FERRARI,  brasileira, solteira, nascida em 25 de junho de 1997, 
estudante, portadora da carteira de identidade n° 6072128 expedida pelo SSP-SC em 
11/02/2008, e CPF n° 077.143.929-67, residente e domiciliada na Estrada Boa Esperança, 2545, 
Fundo Canoas, CEP 89.163-554, Rio do Sul, SC, Brasil. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial ALTERMED MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta 
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE n° 42202072082, com sede na Estrada 
Boa Esperança, 2320, Fundo Canoas, Rio do Sul, SC, CEP 89.163-554, devidamente inscrita 
no Caeastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 00.802.002/0001-02, deliberam de pleno 
e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei IV 10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES 

CLAUSULA PRIMEIRA:  A sociedade passa a ter como objeto a exploração do ramo de: 
"COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO, 
PARA USO MEDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS, 
ORTOPÉDICOS, FISIOTERAPICOS, PARA GINASTICA E REABILITAÇÃO, 
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, PERFURMARIA, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE 
HIGIENE; IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO, PARA 
USO MEDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS, 
ORTOPÉDICOS, FISIOTERAPICOS, PARA GINÁSTICA E REABILITAÇÃO; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E MEDICAMENTOS SUJEITOS A 
CONTROLE ESPECIAL, ALIMENTOS E SUPLEMENTOS; MANUTENÇÃO E REPARO 
DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE; 
TELEA.TENDIMENTO; TRANSPORTE RODOVIÁRIO MUNICIPAL, 
INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE CARGAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO, PARA USO MEDICO 
HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS, ORTOPÉDICOS, 
FISIOTERAPICOS, PARA GINASTICA E REABILITAÇÃO, SANEANTES 
DOMIS SANITÁRIOS, PERFURMARIA, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE HIGIENE, 
ALIMENTOS E SUPLEMENTOS; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS PARA USO MEDICO 
HOSPITALARES, ORTOPÉDICOS, FISIOTERAPICOS, PARA GINASTICA E 
REABILITAÇÃO; FABRICAÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS". 

• 

• 

Página 1 

 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 31/10/2023 
Certifico o Registro em 31/10/2023 Data dos Efeitos 30/10/2023 
Arquivamento 20238744914 Protocolo 238744914 de 18/10/2023 NIRE 42202072082 
Nome da empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 31802091083286 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/10/2023LUCIANO LEITE KOWALSKI - Secretário-Geral 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°9 DA SOCIEDADE ALTERMED MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA 

CNPJ n° 00.802.002/0001-02 

ELEVAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

CLAUSULA SEGUNDA:  Decidem os sócios, elevar o capital social, o que fazem mediante a 
incorporação de parte da conta de RESERVAS DE LUCROS,  constantes no Patrimônio 
Liquido da Sociedade, passando de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais) para R$ 
10.000.000,00 (Dez Milhões de Reais), proporcionalmente a participação de cada sócio na 
sociedade, o que ficará distribuído entre os sócios da forma a seguir transcrita: 

ITEM INVESTIDORES COTAS VALORES 

01 ANACLETO  FERRARI  8.200.000 R$ 8.200.000,00 

02 ILIZENI INES VOLTOLINI  FERRARI  1.000.000 R$ 1.000.000,00 

03 GABRIELA VITÓRIA  FERRARI  800.000 R$ 800.000,00 

TOTAIS 10.000.000 R$ 10.000.000,00 

ADMISSÃO DE SeICIO 

CLAUSULA TERCEIRA:  E admitido nesta data, THIAGO ANDRÉ  FERRARI,  brasileiro, 
casado pelo regime de separação total de bens, empresário, nascido em 02 de fevereiro de 1990, 
natural de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, portador da Carteira de Identidade n°4.347.417 
expedida pelo SSP-SC em 28/07/2007 e CIC n° 047.567.439-19, residente e domiciliado na 
Rua Oscar Kirsten n° 65, Apto. 102, Edificio Residencial  Mont Blanc,  Cidade de Rio do Sul, 
Estado de Santa Catarina, CEP 89.160-049. 

CLAUSULA QUARTA:  A sócia GABRIELA VITORIA  FERRARI,  na condição de cedente, 
cede e transfere a titulo de doação, parte de suas quotas de capital, totalizando 100.000 (Cem 
Mil Quotas) na importância de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais). 

Parágrafo Primeiro:  A sócia cedente declara em relação as quotas ora doadas, que não existe 
impedimento sobre as mesmas, o que faz de livre e espontânea vontade, bem como os demais 
sócios, também não tem nada a opor, o que através de suas anuências expressas, concordam 
pela doação, declarando perante a sociedade, sobre as quotas ora doadas, não tendo nada a 
reclamar, seja a que titulo for, inclusive, dando quitação entre os demais sócios. 

Parágrafo Segundo: O sócio ingressante na condição de cessionário, declara haver 
conhecimento da situação econômico-financeira da sociedade, ficando desta forma,  sub  rogado 
nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento 

Página 2 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 31/10/2023 
Certifico o Registro em 31/10/2023 Data dos Efeitos 30/10/2023 
Arquivamento 20238744914 Protocolo 238744914 de 18/10/2023 NIRE 42202072082 
Nome da empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 9 DA SOCIEDADE ALTERMED MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA 

CNPJ IV 00.802.002/0001-02 

CLAUSULA QUINTA:  Em decorrência da doação, mencionada na cláusula terceira, o capital 
social da sociedade, passará a ser distribuído entre os sócios da forma a seguir transcrita: 

ITEM INVESTIDORES COTAS VALORES 

01 ANACLETO  FERRARI  8.200.000 R$ 8.200.000,00 

02 ILIZENI INES VOLTOLINI  FERRARI  1.000.000 R$ 1.000.000,00 

03 GABRIELA VITÓRIA  FERRARI  700.000 R$ 700.000,00 

04 THIAGO ANDRE  FERRARI  100.000 R$ 100.000,00 

TOTAIS 10.000.000 R$ 10.000.000,00 

CLÁUSULA SEXTA:  Será inserido o Parágrafo Décimo da Clausula Décima Quinta do 
contrato social, que terá a seguinte redação: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  

PARÁGRAFO DÉCIMO:  Se a doação ocorrer entre os sócios e os mesmos sejam 
"irmãos germanos", ditas quotas serão gravadas com cláusulas de impenhorabilidade e 
incomunicabilidade, extensivas a todos e quaisquer acréscimos, definidos no parágrafo sétimo. 

ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLAUSULA SÉTIMA:  A administração da sociedade  sera  exercida pelos sócios 
ANACLETO  FERRARI  e THIAGO ANDRÉ  FERRARI,  que se incumbirão de todas as 
operações, assinando todo e qualquer documento isoladamente ou em conjunto, com os poderes 
e atribuições de representar a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, 
autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de quaisquer dos sócios com capital ou de 
terceiros, bem como, alienar bens imóveis da sociedade sem autorização dos outros sócios. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLAUSULA OITAVA:  0 foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece em Rio do Sul-SC. 

CLAUSULA NONA:  As cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
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Certifico o Registro em 31/10/2023 Data dos Efeitos 30/10/2023 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 9 DA SOCIEDADE ALTERMED MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA 

CNPJ n° 00.802.002/0001-02 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

ANACLETO  FERRARI,  brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, 
nascido  ern  26 de julho de 1966, comerciante, portador da Carteira de Identidade n° 1428772 
expedida pelo SSP-SC e CPF n° 523.140.819-00, residente e domiciliado na Estrada Boa 
Esperança, 2545, Fundo Canoas, CEP 89.163-554, Rio do Sul, SC, Brasil. 

ILIZENI INÉS VOLTOLINI  FERRARI,  brasileira, casada pelo regime de Comunhão 
Parcial de Bens, nascida em 20 de julho de 1965, comerciante, portadora da Carteira de 
Identidade n° 1246464 expedida pelo SSP-SC e CPF n°614.438.679-34, residente e domiciliada 
na Estrada Boa Esperança, 2545, Fundo Canoas, CEP 89.163-554, Rio do Sul, SC, Brasil. 

GABRIELA VITORIA  FERRARI,  brasileira, solteira, nascida em 25 de junho de 1997, 
estudante, portadora da carteira de identidade n° 6072128 expedida pelo SSP-SC em 
11/02/2008, e CPF n°077.143.929-67, residente e domiciliada na Estrada Boa Esperança, 2545, 
Fundo Canoas, CEP 89.163-554, Rio do Sul, SC, Brasil. 

THIAGO ANDRÉ  FERRARI,  brasileiro, casado pelo regime de separação total de bens, 
empresário, nascido em 02 de fevereiro de 1990, natural de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, portador da Carteira de Identidade n° 4.347.417 expedida pelo SSP-SC em 28/07/2007 
e CIC n° 047.567.439-19, residente e domiciliado na Rua Oscar Kirsten n° 65, Apto. 102, 
Edifício Residencial  Mont Blanc,  CEP 89.160-049, Cidade de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, Brasil. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta 
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE n° 42202072082, com sede na Estrada 
Boa Esperança, 2320, Fundo Canoas, Rio do Sul, SC, CEP 89.163-554, devidamente inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 00.802.002/0001-02, consolidam o 
contrato social, conforme segue: 

CAPÍTULO I  
DA DENOMINACÃO SOCIAL, SEDE, OBJETIVO, INÍCIO E PRAZO 

CLAUSULA PRIMEIRA:  A Sociedade gira sob nome empresarial de ALTERMED 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. 

CLAUSULA SEGUNDA:  A Sociedade tem sua sede social na Estrada Boa Esperança n° 
2320, Fundo Canoas, Rio do Sul, SC, CEP 89.163-554 e FILIAL com sede na Estrada Boa 
Esperança n° 2320, Sala 01, Fundo Canoas, Rio do Sul, SC, CEP 89.163-554, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 00.802.002/0002-85 e NIRE n° 
42901172744. 

CLÁUSULA TERCEIRA:  A Sociedade tem como objetivo a exploração do ramo de: 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 9 DA SOCIEDADE ALTERMED MATERIAL 0 
MEDICO HOSPITALAR LTDA 

CNPJ IV 00.802.002/0001-02 

"COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO, 
PARA USO MEDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS, 
ORTOPÉDICOS, FISIOTERÁPICOS, PARA GINASTICA E REABILITAÇÃO, 
SANE ANTES DOMISSANITARIOS, PERFURMARTA, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE 
HIGIENE; IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO, PARA 
USO MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS, 
ORTOPÉDICOS, FISIOTERAPICOS, PARA GINASTICA E REABILITAÇÃO; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E MEDICAMENTOS SUJEITOS A 
CONTROLE ESPECIAL, ALIMENTOS E SUPLEMENTOS; MANUTENÇÃO E REPARO 
DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE; 
TELEATENDIMENTO; TRANSPORTE RODOVIÁRIO MUNICIPAL, 
INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE CARGAS; COMERCIO VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO, PARA USO MÉDICO 
HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS, ORTOPÉDICOS, 
FISIOTERÁPICOS, PARA GINASTICA E REABILITAÇÃO, SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS, PERFURMARIA, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE HIGIENE, 
ALIMENTOS E SUPLEMENTOS; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS PARA USO MEDICO 
HOSPITALARES, ORTOPÉDICOS, FISIOTERÁPICOS, PARA GINÁSTICA E 
REABELITAÇÃO; FABRICAÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS". 

CLAUSULA QUARTA: A Sociedade iniciou suas atividades em 01 de outubro de 1995. 

CLAUSULA QUINTA:  0 prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado, 
observando-se quando de sua dissolução os preceitos da Lei especifica. 

CAPÍTULO II  
DO CAPITAL, COTAS, INVESTIDORES E RESPONSABILIDADES  

CLAUSULA SEXTA:  0 Capital Social da Sociedade é de R$ 10.000.000,00 (Dez Milhões de 
Reais), dividido em 10.000.000 (Dez Milhões) de quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada 
uma, totalmente integralizado. 

CLAUSULA SÉTIMA:  0 Capital Social, que é de R$ 10.000.000,00 (Dez Milhões de Reais), 
dividido  ern  10.000.000 (Dez Milhões de Cotas) no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, é 
distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

ITEM INVESTIDORES COTAS VALORES 

01 ANACLETO  FERRARI  8.200.000 R$ 8.200.000,00 

02 ILIZENI INES VOLTOLINI  FERRARI  1.000.000 R$ 1.000.000,00 

03 GABRIELA VITÓRIA  FERRARI  700.000 R$ 700.000,00 

04 THIAGO ANDRÉ  FERRARI  100.000 R$ 100.000,00 

TOTAIS 10.000.000 R$ 10.000.000,00 
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CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Os sócios não repondem subsidiariamente pelas obrigações 
sociais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Cada quota da direito a um voto nas deliberações sociais e é 
indivisível em relação a Sociedade. 

CLÁUSULA NONA:  As quotas da Sociedade são irnpenhordveis, não podendo ser liquidadas 
mediante requerimento de credores dos sócios, sendo nulas de pleno direito todas as transações 
que onerem as mesmas. 

CLÁUSULA DÉCIMA:  0 Capital Social poderá ser aumentado ou reduzido, segundo as 
necessidades da Sociedade, nos termos e na forma pelo qual deliberarem os sócios em instrumento 
próprio. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  0 aumento do Capital Social mediante conferencia de bens poderá 
se dar pelo valor contábil declarado, ou por valor constante em laudo de avaliação, a critério dos 
sócios. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Nos casos de aumento do capital, cada sócio quotista terá o direito 
de preferência para subscrever as quotas correspondentes ao aumento, na proporção daquelas por 
ele possuidas na ocasião. Se qualquer sócio quotista não exercer o direito de preferencia aqui 
estabelecido, tal direito transferir-se-á automaticamente aos outros quotistas. 

CAPÍTULO  III  
DO AUMENTO DE CAPITAL, RETIRADA DE SeoCIO, DIMINUICAO DE CAPITAL  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  Em casos de aumento de capital, terão a preferência os 
cotistas para subscrição em igualdade de condições e na proporção exata das cotas que 
possuírem. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  Em caso de falecimento ou interdição de um dos sócios, 
a presente sociedade não se dissolverá, observando, porém, os seguintes parágrafos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de ocorrência acima focalizada, a sociedade 
prosseguirá  corn  suas atividades normais, ficando assegurado aos herdeiros ou sucessores 
legais, mesmo incapazes, o direito de ingressarem na sociedade, observadas as disposições 
contratuais em vigor à época do evento e desde que não haja impedimento legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A participação de herdeiros ou sucessores na gestão 
administrativa dos negócios dependerá da anuência dos sócios remanescentes, salvo 
determinação legal ou judicial em contrario. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Não sendo possível ou inexistindo interesse dos sucessores ou 
do sócio remanescente, o valor de seus haveres  sera  apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
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PARÁGRAFO QUARTO: 0 mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em que a 
sociedade resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  Em caso de diminuição de capital,  sera  proporcional e 
igual a cada quota. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e prego direito de preferência para a sua aquisição se postas A venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA:  Os sócios poderão ceder e transferir livremente, entre si, as 
quotas que possuírem. Não poderão, porém, ceder e transferir as suas quotas a terceiros, no todo 
ou em parte, sem antes oferece-las a todos os demais sócios, os quais gozam do direito de 
preferência na sua aquisição, proporcionalmente As respectivas participações no Capital Social. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  A oferta das quotas deverá ser feita por carta dirigida A Diretoria 
da Sociedade, contendo a quantidade, preço e condições de pagamento das quotas ofertadas, a 
qual remeterá cópia a todos os quotistas, que poderão dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da data do recebimento da citada carta-oferta pela Diretoria, adquirir as referidas quotas total ou 
parcialrnente. Poderão ainda os quotistas, no mesmo prazo, apresentar ao alienante contraproposta, 
sendo ao mesmo facultado aceitar ou não. Caso mais de um sócio resolva adquirir as quotas, as 
mesmas serão rateadas proporcionalmente, conforme a participação de cada sócio no Capital 
Social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Ainda que os sócios não adquiram a totalidade das quotas 
ofertadas, as mesmas somente poderão ser alienadas a terceiros, desde que no prazo máximo de 
60 dias e nas mesmas condições anteriormente ofertadas, com a anuência expressa dos sócios 
remanescentes. 

PARÁGRAFO TERCEIRO:  Ficam dispensadas as formalidades e prazos dos parágrafos 
anteriores se houver concordância expressa por escrito por parte de todos os demais sócios quanto 

cessão ou transferência das quotas. 

PARÁGRAFO QUARTO:  Havendo cláusulas de doação de quotas dos sócios Anacleto  Ferrari  
e sua esposa Ilizeni Inês Voltolini  Ferrari  para os herdeiros legais, estas deverão ser gravadas com 
usufruto vitalício, de acordo com as cláusulas deste contrato e possíveis alterações posteriores, em 
favor dos doadores Anacleto  Ferrari  e Ilizeni Inês Voltolini  Ferrari.  

PARÁGRAFO QUINTO:  A posse, o uso, a administração e a percepção dos lucros das quotas 
ora doadas, serão integralmente dos doadores usufrutuários na proporção das quotas doadas, sendo 
que o exercício destes direitos  sera  sempre realizado pelos e em nome dos DOADORES. 

PARÁGRAFO SEXTO:  As quotas recebidas em doação, somente poderão ser vendidas pelos 
donatários para outro sócio, que deverá ser pago em 240 (Duzentos e Quarenta) parcelas iguais e 
sucessivas, corrigidas pela variação da caderneta de poupança, sendo vedado a venda para 
terceiros sem anuência expressa dos outros sócios em consonância com outras cláusulas aqui 
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avençadas. 0 disposto neste parágrafo não se aplica caso houver transferência em retorno aos 
doadores. 

PARÁGRAFO SÉTIMO:  Em cornplementação ao parágrafo quarto desta cláusula, importa 
esclarecer que as quotas transferidas devem ser gravadas com cláusulas vitalícias de 
incomunicabilidade e impenhorabilidade absolutas, extensivas a todos e quaisquer acréscimos, 
frutos, rendimentos, lucros, dividendos, novas quotas, ações ou quotas em substituição As 
quotas doadas e/ou recebidas em decorrência de contribuição em capital de outras sociedade, 
subscrições, bonificações, agrupamentos, desdobramentos, processos de reorganização 
societária (fusão, cisão, incorporação e assim por diante) ou benefícios outros originados, direta 
ou indiretamente, das participações societárias doadas, lucros e dividendos distribuídos e 
pendentes de distribuição, juros sobre o capital próprio, qualquer forma de remuneração e de 
distribuição de resultados, bem de qualquer espécie utilizado para remuneração e distribuição 
de lucros e dividendos, além de bens porventura adquiridos/gerados em sub-rogação, inclusive 
a partir de redução de capital, frutos, rendimentos e quaisquer acréscimos, beneficios outros 
advindos dos bens sub-rogados. 

PARÁGRAFO OITAVO:  No caso de falecimento de algum doador usufrutuário, o usufruto 
a este pertencente, bem como o exercício dos direitos a ele relativos, ficam cancelados, 
passando os donatários a exercerem a plena propriedade das referidas quotas. 

PARÁGRAFO NONO:  Havendo doações de quotas em instrumentos de alterações contratuais • 
futuras, em que os beneficiários sejam herdeiros, as mesmas deverão ser em conformidade com 
o disposto no parágrafo sexto e sétimo do caput, e caso os donatários venham a contrair núpcias, 
comprometem-se a fazê-lo no regime da separação total de bens. 

PARÁGRAFO DÉCIMO:  Se a doação ocorrer entre os sócios e os mesmos sejam "irmãos 
germanos", ditas quotas serão gravadas com cláusulas de impenhorabilidade e 
incomunicabilidade, extensivas a todos e quaisquer acréscimos, definidos no parágrafo sétimo. 

CAPÍTULO IV 
DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANCO, DISTRIBUICÃO DE LUCROS E 

PREJUÍZOS  

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA:  0 exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada 
ano, sendo que o administrador prestará contas justificadas de sua administração. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: No fim de cada exercício, proceder-se-á a verificação dos 
lucros ou prejuízos, levantados pelo balanço geral, obedecidas as prescrições legais e técnicas 
pertinentes A matéria. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA:  Os lucros líquidos apurados poderão ser distribuídos • 
proporcionalmente ou não em relação à participação no capital social, devendo ser feito em 
recibo especifico e assinado, podendo a critério dos sócios, ficarem em reserva na sociedade. 
Tal valor poderá ser distribuído mensalmente, trimestralmente, semestralmente ou anualmente. 
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CLAUSULA DÉCIMA NONA:  Os prejuízos que porventura se verificarem serão mantidos 
em conta especial, para serem amortizados nos exercícios futuros e não o sendo, serão 
suportados pelos sócios proporcionalmente ao capital de cada um. 

CAPÍTULO V  
DA ADMINISTRACÃO, SUA REMUNERACÃO E CONTABILIDADE 

CLAUSULA VIGÉSIMA:  A administração da sociedade será exercida pelos sócios 
ANACLETO  FERRARI  e THIAGO ANDRÉ  FERRARI,  que se incumbirão de todas as 
operações, assinando todo e qualquer documento isoladamente ou em conjunto, com os poderes 
e atribuições de representar a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, 
autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de quaisquer dos sócios com capital ou de 
terceiros, bem como, alienar bens imóveis da sociedade sem autorização dos outros sócios. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os Sócios Administradores poderão nomear administradores 
não sócios, outorgando-lhes poderes por procuração. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os atos que envolvam a venda de bens móveis e imóveis, 
somente terão validade mediante o consentimento expresso de todos os sócios. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:  Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filiais, ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios, de 
acordo com o estabelecido na cláusula vigésima quarta. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:  Pelos serviços efetivamente prestados à sociedade, 
poderão retirar os sócios administradores a titulo de  PRO-LABORE, uma quantia fixa mensal, 
creditada em conta corrente, retirando o necessário para sua subsistência, de acordo com a 
possibilidade da sociedade. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA:  A Sociedade manterá os registros contábeis e fiscais 
necess6rios. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA:  Fica vedado o uso da firma, sob qualquer pretexto ou 
modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação 
de avais, endossos, fianças ou cauções de favor. 

CAPÍTULO VI  
DAS DISPOSICÕES FINAIS  

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA:  A sociedade poderá, a critério e por deliberação da 
Diretoria, ou dos sócios que representem 75% do Capital Social, criar, instalar, manter ou 
extingu:.r agências, sucursais, filiais, escritórios ou departamentos em qualquer ponto do 
território nacional ou do exterior. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Criada a filial, sucursal, agencia, escritório ou departamento, os 
sócios farão inscrever no Registro Público de Empresas Mercantis da sede e local onde 
funcionará o estabelecimento, indicando o respectivo endereço e o valor do capital que para o 
mesmo será destinado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  A sociedade poderá participar do capital de outras Sociedades 
nacionais ou estrangeiras, na condição de sócia, acionista ou quotista, sem caráter permanente 
ou temporário, como controladora ou minoritária. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA:  A responsabilidade técnica, quando exigida pela 
legislação vigente, para qualquer atividade constante do objeto social, ficará a cargo de 
profissional legalmente habilitado, sócio quotista ou não. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA:  Fica eleito o foro da comarca de Rio do Sul, estado de 
Santa Catarina, para dirimir todas e quaisquer ações fundadas neste contrato, renunciando-se a 
qualquer outro por mais especial que seja. 

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA:  0 administrador declara, sob as penas da Lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou a propriedade. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA:  Os casos omissos e não regulados pelo presente contrato, serão 
regulados pela Lei em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de consolidação. 

Rio do Sul-SC, 01 de julho de 2023. 

ANACLETO FERRARI 

ILIZENI INÉS VOLTOLINI FERRARI 

GABRIELA  VITORIA  FERRARI 

THTAGO  ANDRÉ  FERRARI  
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r TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE T TULOS 
CIDADE E COMARCA DE RIO DO SUL 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
ak A Ri5T,..01,3 RMAOS Ir CLNIRO  ONE  - 47 

Five. t**1.0;44.1*Actstae* cort ,  

Livro 179 
Folha 095 
1° TRASLADO 

Escritura Pública protocolada sob o n° 15364 em data de 14109/2016 4,0Zi  
dc  Justiça cio Estadu ije Santa Catarina. Assim a disse do que dou fé e me pediu este 
instrumento o qual foi lido por mim, Escrevente Notarial e sendo achado conforme, 
aceitou, outorgou e assina. Eu, Isabel Sane Kuhnen, Escrevente Notarial, que digitei 
Eu. Maria Zélia  Della  Giustina, Tabeliã de Notas. subscrevo, dou fé e assino. C.M. 
21514 Emolumentos: RS 46,00 + Selo: RS 1,70 = R$ 47,70. Rio do Sul, 14 de 
Setem4e 2016. (a) (a) ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA. - 
Outor' nterepresentada por ANACLETO  FERRARI.  MARIA ZÉLIA DELLA GIUSTINA 

(tAt NADA,  ./ MAIS. TRASLADADA EM SEGUIDA. Eu, 
Escrevente Notarial, que no impedimento ocasional _44 

da Tabelia,digitei, subscrevo, dOu fé e assino. 

Rio dõiS9J, 14 de Setembro de 2016 
da verdade, 

ISABEL SANE KUHNEN 
Escrevente Notarial 
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TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TITULOS 

CIDADE E COMARCA DE RIO DO SUL Um 179 
ESTADO DE SANTA CATARINA Folha 094 

• g: • 1' TRASLADO 

Escritura Pública protocolada sob o n° 15364 em data de 14/0912016 " 
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ ALTFRP4Fn MATERIAL li.",ÉDICO 
HOSPITALAR LTDA. A MAICON CORDOVA PEREIRA, NA FORMA ABAIXO:  
SAIBAM quartos este público instrumento de procuração bastante virem, que aos 
quatorze (14) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dezesseis (2016), 
nesta cidade e comarca de Rio do Sul. Estado de Santa Catarina. neste Tabetionato, 
perante mim, Escrevente Notarial, compareceu como outorgante, ALTERMED 
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA., pessoa juridica de direito privado. inscrita 
no CNPJ(MF) sob número 00.802.00210001-02, com sede na Estrada Boa Esperança. 
número 2320, Bairro Fundo Canoas, nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, conforme Contrato Social, devidamente registrado na Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina - JUCESC, sob número 42202072082, em 06.09.1995 e 
conforme Consolidação de Contrato Social, datado de 26.05.2015, devidamente 
registrado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina - JUCESC. sob número 
20150597410, em 08.07,2015, neste ato representada por seu sócio administrador, 
ANACLETO  FERRARI.  brasileiro, nascido no dia 26.07,1966, casado, empresário, 
portador da Carteira de Identidade número 3R/1.428.772-SSP-SC. da Carteira 
Nacional de Habilitação número 03887856352-DETRAN-SC e inscrito no CPF(MF) 
sob número 523.140.819-00. domiciliado e residente na Estrada Boa Esperança. 
número 2545. Bairro Fundo Canoas, nesta cidade de Rio do Sul. Estado de Santa 
Catarina. a presente identificada neste ato pelos documentos supra mencionados, de 
cuja capacidade juridica dou fé. Por este público instrumento, através de seu 
representante. disse que nomeava e constituia seu bastante procurador, MAICON 
CORDOVA PEREIRA, brasileiro, casado gerente, portador da Carteira de Identidade 
numero 3 242.195-SESP-SC, da Carteira Nacional de Habilitação número 
02034645785-DETRAN-SC e inscrito no CPF(MF) sob número 015.886 939-70. 
domiciliado e residente na Rua Henrique Munzfeld, número 130, Bairro Fundo 

Canoas, resta cidade de Rio do Sul. Estado de Santa Catarina. para o fim especial 
de onde com esta se apresentar, participar de licitaçoes. em qualquer 
modalidade (concorrência, tomada de preço, convite, concurso, leilão, pregão 
presencial e/ou eletrônico, dispensa de licitação, compra direta) em nome da 
empresa outorgante, podendo para tanto concordar, discordar apresentar propostas: 
dar lances, assistir aberturas de propostas, assinar contratos estipulando e aceitando 
cláusulas e condigoes, pagar taxas e emolumentos, apresentar provas e documentos 
representa-la em quaisquer repartições públicas, federais, estaduais e municipais, 
juntar e retirar documentos, passar recibo e dar quitações, bem como nomear 
representantes para representá-la nas concorrências e ou licitações, enfim praticar 
todo e qua4quer ato para o cabal e fiel desempenho do presente mandato. (SOB 
MINUTA). (OS DADOS DO OUTORGADO FORAM FORNECIDOS POR CONTA E 
RESPONSABILIDADE DA OUTORGANTE). Os documentos apresentados para a 
lavratura do presente ato se encontram arquivados por meio de fotocopias, conforme 
determina o parágrafo único do  art.  799. do Código de Normas da Corregedona Gera! 

ITr,74MS PC4 err,,U ret, cc.  te. irfirC, ,1e achre,a0a a.4 :0.11},  Soe from, 
Cort,u0, rcafra so,,a 
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Dautin Blockchain 
Rua Dagoberto Nogueira, 100  

Ed.  Torre Azul- 11° Andar 
Sala 1101. Centro, Itajai - SC 

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 
www.dautin.corn I dautin©dautin.com  

Prova de Autenticidade válida até 14/05/2024 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função  hash  criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
f308caed9a3f18cd38ba5b2f56f018c9a9f5d19a03d9b9449130954fdb91bbc5 foi autenticado de acordo com as 
Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Binance  Smart Chain,  sob o identificador Único 
denominado NID 193585 dentro do sistema. 

A autent cação eletrônica do documento intitulado "Procuração Maicon  Cordova  Pereira", cujo assunto é 
descrito como "Procuração Maicon  Cordova  Pereira", faz prova de que em 14/02/2024 14:34:31, o 
responsável Altermed Material Medico Hospitalar Ltda (00.802.002/0001-02) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Altermed Material Medico 
Hospitaler Ltda a responsabilidade, Única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin 
Blockchain 

Este CERTIFICADO foi emitido em 14/02/2024 14:37:12 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o  Art.  10, § 2° da  MP  2200-2/2001,  Art.  107 do Código Civil e  Art.  
411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020. 

Para mas informações sobre a operação acesse o  site  https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox70e122843f64fc6e3657070316605ce57d54edfa2dddfa2c5fd9c03ce6f53691. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/ 

1  Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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2° TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS 
CIDADE E COMARCA DE RIO DO SUL 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MAEDA ARiSTILIANO  WAGS  70 -  GERM-  FONE -47 -3631.6500  

EMAIL  iabitionazBtatoellaciArstria  con.  

CFRTIrlArt 

MARIA ZÉLIA DELLA GIUSTINA, TABELIÃ DO 2° OFICIO DE NOTAS E PROTESTO DA 
CIDADE E COMARCA DE RIO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, NA FORMA DA 
LEI.  ETC.  CERTIFICO A PEDIDO VERBAL DA PARTE INTERESSADA QUE, REVENDO 
NESTE TABELIONATO OS LIVROS DE REGISTRO DE PROCURAÇÕES E DEMAIS PAPÉIS 
DO ARQUIVO, PELOS MESMOS VERIFIQUEI QUE As FLS. 094/095, DO LIVRO 179, SE 
ENCONTRA LAVRADA A PROCURAÇÃO DO SEGUINTE TEOR:PROCURAÇÃO BASTANTE 
QUE FAZ ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA. A MAICON CORDOVA 
PEREIRA, NA FORMA ABAIXO:  
SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem, que aos quatorze 
(14) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dezesseis (2016), nesta cidade e 
comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, neste Tabelionato, perante mim. Escrevente 
Notarial, compareceu como outorgante, ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ(MF) sob número 
00.802.002/0001-02, com sede na Estrada Boa Esperança, número 2320, Bairro Fundo 
Canoas, nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, conforme Contrato Social, 
devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina - JUCESC, sob 
número 42202072082, em 06.09.1995 e conforme Consolidação de Contrato Social, datado de 
26.06.2015, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina - 
JUCESC, sob número 20150597410. em 08.07.2015, neste ato representada por seu sócio 
administrador, ANACLETO  FERRARI,  brasileiro, nascido no dia 26.07.1966, casado, 
empresário, portador da Carteira de Identidade número 3R/1.428.772-SSP-SC, da Carteira 
Nacional de Habilitação número 03887856352-DETRAN-SC e inscrito no CPF(MF) sob número 
523.140.819-00. domiciliado e residente na Estrada Boa Esperança, número 2545, Bairro 
Fundo Canoas, nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, a presente identificada 
neste ato pelos documentos supra mencionados, de cuja capacidade jurídica dou fé. Por este 
público instrumento, através de seu representante, disse que nomeava e constituia seu 
bastante procurador, MAICON CORDOVA PEREIRA, brasileiro, casado, gerente, portador da 
Carteira de Identidade número 3.242.195-SESP-SC, da Carteira Nacional de Habilitação 
número 02034645785-DETRAN-SC e inscrito no CPF(MF) sob número 015.886.939-70, 
domiciliado e residente na Rua Henrique Munzfeld, número 130, Bairro Fundo Canoas, nesta 
cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, para o fim especial de onde com esta se 
apresentar, participar de licitações, em qualquer modalidade (concorrência, tomada de 
prego, convite, concurso, leilão, pregão presencial e/ou eletrônico, dispensa de licitação, 
compra direta) em nome da empresa outorgante, podendo para tanto concordar, discordar 
apresentar propostas; dar lances, assistir aberturas de propostas, assinar contratos estipulando 
e aceitando cláusulas e condições; pagar taxas e emolumentos, apresentar provas e 
documentos representá-la em quaisquer repartições públicas, federais, estaduais e municipais, 
juntar e retirar documentos, passar recibo e dar quitações, bem como nomear representantes 
para representa-la nas concorrências e ou licitações, enfim praticar todo e qualquer ato para o 
cabal e fiel desempenho do presente mandato. (SOB MINUTA). (OS DADOS DO 
OUTORGADO FORAM FORNECIDOS POR CONTA E RESPONSABILIDADE DA 
OUTORGANTE). Os documentos apresentados para a lavratura do presente ato se encontram 
arquivados por meio de fotocopias, conforme determina o parágrafo único do  art.  799, do 
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Santa Catarina. Assim a 
disse do que dou fé e me pediu este instrumento o qual foi lido por mim, Escrevente Notarial e 
sendo achado conforme, aceitou, outorgou e assina. Eu, Isabel Sane Kuhnen, Escrevente 
KtgAlTiervg asljpitEii3orFRILLtkfigAZMA.  Della  Giustina, Tabeliã de Notas, subscrevo, dou fé e 

Para validar o documento e suas ass.naturas acesse httpsliassinatura.e-notariado.org.brivalidate e informe o codigo 9H35P- 

I AVSCI-V1/5T2111-V SiI LW  
Docurnentc  impress°  por meta mecanco. emend°  ou rasura. sem ressalva,  sera  considerado ,rdica de adulteracao tentattra de fraude 

Pode, Judiciana 
Estado  tie  Sama Catarina 

Fiscaizacfas 
SOL, ,XXI-131 

GMC84408-X7FG 
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20 TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TITULOS 
CIDADE E COMARCA DE RIO DO SUL 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
ALAMEDA ARISTILIANO 60.605. 70 -CENTRO-  FORE  -47 1314.500  

EMAIL  saarlionaingsattiNarnita  cur be  

assino. C.M. 21514. Emolumentos: R$46,00 Selo: R$ 1,70 = R$47,70. Selo(s): 
EK032722-R43X.(a) ALTERMED iviATERiAL iviÉDiC0 HUSI-3 11ALAR LTDA. - Outorgante 
representada por ANACLETO  FERRARI,  MARIA ZÉLIA DELLA GIUSTINA - TABELIkEra o 
que se continha. 0 referido é verdade do que dou fé. Eu,  
KELLY  LETICIA HOSS, Escrevente Substituta, que digitei, subscrevo dou fé e assino. 
Emolumentos: R$12,78 Selo: R$ 3,11 = R$15,89. 

Rio do Sul, 20 de maio de 2022. 

Em testemunho da verdade. 

Assinado digitalmente por.  
KELLY  LETICIA HOSS  
CET.  071.567.619-94 
Centicado emitido por AC Notarial RFB 04 
Deis 20705/2022 16:1E07 -0100  

KELLY  LETICIA HOSS 
Escrevente Substituta 

Esse documento foi assinado por  KELLY  LETICIA NOSS. 

Para validar o documento e suas assinaturas acosse https://assinatura.e-notanado.org.bevalidate  e informe o código 9H35P- 

AVeXl-W51-711-V  
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Código de validação: 9H35P-LAVSD-W5T2D-VJXUW 

Este documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso 

horário de  Brasilia): 

KELLY LETICIA HOSS (CPF 071.567.619-94) em 20/05/2022 16:18 

Para verificar as assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate  e 

informe o código de validação ou siga o  link  a abaixo: 

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate/9H35P-LAVSD-W5T2D-VJXUW  
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Documento assinado com certificad 
com a Medida Provisória n° 2200-2L 
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validação do documento digital 
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 14/02/2024 17:19:07 que o documento de  hash  (SHA-256) 

9dd570c5b1b8b8322e3e7825b0c1159fc358284521c7c23eb1a99cf90831780a foi validado em 14/02/2024 17:17:15 através da transação blockchain 

Ox302560a9beeff6d6ca257aa16417528d3230d6b915c4bd4eeaa21ce0336264ee e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 193666) 
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www.dautin.com  I dautin@dautin.com  

Prova de Autenticidade válida até 14/05/2024 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A Dautir Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documer tal Autenticação e representado pela função  hash  criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
9dd570c5bfb8b8322e3e7825b0c1f59fc358284521c7c23eb1a99cf90831780a foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Binance  Smart Chain,  sob o identificador único 
denominado NID 193666 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG - Ilizeni Ines Voltolini  Ferrari",  cujo assunto é descrito 
como "RG - Ilizeni Ines Voltolini  Ferrari",  faz prova de que em 14/02/2024 17:17:08, o responsável Altermed 
Material Medico Hospitalar Ltda (00.802.002/0001-02) tinha posse do arquivo com as mesmas características 
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Altermed Material Medico Hospitalar Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain 

Este CERTIFICADO foi emitido em 14/02/2024 17:19:42 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o  Art.  10, § 2° da  MP  2200-2/2001,  Art.  107 do Código Civil e  Art.  
411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o  site  https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox302560a9beeff6d6ca257aa16417528d3230d6b915c4bd4eeaa21ce0336264ee. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/ 

1  Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n" 

00.802.002/0001-02, com sede na Estrada Boa Esperança, n" 

2320, Fundo Canoas, Rio do Sul/SC por seu procurador 

devidamente constituído, vem perante Vossa Senhoria, apresentar 

IMPUGNAÇÃO AO PREGÃO ELETRONICO N° 

016/2024, conforme abaixo transcritos os fatos e fundamentos. 

1. DOS FATOS  

Primeiramente, essa administração deverá ter ciência e aceitar por outros meios de 
recebimento essa IMPUGNAÇÃO, ou seja, por correspondência eletrônica, consoante com o 
acórdão n° 1495/2018 Tribunal Pleno TCE/PR.1  

• 
Por meio do Despacho a° 449 — GCFAMG (Peça 08), homologado pelo Acórdão 

1141/18 — STP (Peça 15), foi determinada a suspensão cautelar do certame, por 

entender configuradas as seguintes restrições no Edital impugnado: ®limitação a 

participação de microempresa e empresa de pequeno porte apenas is situadas no Município 

de Curitiva, com justificação vaga e desprovida de comprovação;  (ii)  prazo exíguo de 02 

(dois) dias para entrega dos materiais que são objeto da licitação; e  (iii)  restrição de  

impugnação ao Edital apenas por correspondência a ser entregue na sede da  

Prefeitura Municipal de Curidva. 

A. empresa tem interesse na participação do processo, acontece que após a análise do edital 
verificou que vários itens são de participação exclusiva de ME/EPP, conforme estabelece o 

I http://www.tee.pr.gov.brimultimidia/201816/pdf00329040.pdf  

FONE: +55 (47) 3520-9000 
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Devido a isto, entendemos que o disposto acima fere o processo licitatório em seu principio 
mais básico norteado pela Lei de Licitações que é o da AMPLA PARTICIPAÇÃO do maior 
número de licitantes e tal exigência afronta às normas que regem o procedimento licitatório, corno 

frente procuraremos demonstrar. 

Diante da ausência de comprovação dos requisitos legais, cabe a empresa pugnar pela 
remoção dos benefícios de exclusividade de ME/EPP para que possa participar de todos os 
itens/grupos do certame, inclusive os de valor inferior a 11$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

2. DO DIREITO  

Se de um lado a lei materializou o espirito constitucional favorável As MEs, de outro, ao • 
ponderar outros Princípios semelhante de Grandeza,  NÃO DEIXOU DE IMPOR BALIZAS, 
tais limites foram previstos no  art.  49 Lei Complementar 123/2006, de modo que nenhuma benesse 
poderá ser concedida sem estas condições. 

Na Sessão Ordinária n° 19 do Tribunal Pleno do TCE-P11.2, foi aprovada a instauração de 
prejulgado, suscitado pelo Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, para 
fins de consolidar entendimento acerca da possibilidade dos entes federados restringirem a 
participação em licitações ás MEs e EPPs sediadas em local ou regionalmente, e, ainda, sobre os 
exatos contornos do  art.  48,  1,  da Lei Complementar n° 123/06, especialmente sobre a incidência 
do teto de R$ 80.000,00 para cada item/lote da licitação ou sobre o valor global da licitação, sendo 
designado pelo Presidente como relator o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. 

i) E possivel, mediante expressa previsão em lei local ou no instrumento convocatório, 
realizar licitações exclusiva à microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em 
determinado local ou região,  ern  virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para 
implementação dos objetivos propostos no  art.  47, Lei Complementar n.° 123/2006, desde 
que, devidamente justificado;  

ìi  )  Na ausência de legislação suplementar local que discipline o cometido do  art.  48, 
3' da  LC  no 123/2006, deve ser aplicado o limite de preferência definido pela 

Legislação Federal As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sediadas local 
ou regionalmente, desde que dentro do preço máximo previsto no edital;  

iii)  Conforme o disposto no  art.  48, inciso I da Lei Complementar n.° 123/2006, é obrigatória 
a realização de licitação exclusiva a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte sempre que os itens ou lotes submetidos a competição tenham valor adstrito ao limite 
legal de R$ 80.000,00(oitenta mil reais). Para bens de natureza divisível, cujo valor ultrapasse 
o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a Administração deve reservar uma cota de 25% 
(vinte e cinco por cento) para disputa apenas entre as pequenas e microempresas. Com  

2  http://wwwl.tee.pr.gov.briconteudo/prejulgado-n%C2%BA-27/3236981area1242  
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relação aos serviços de duração continuada, o teto deve ser considerado para o calendário 
financeiro anual;  

iv)  A aplicação dos instrumentos de fomento dos incisos I e  III  do  art.  48 da Lei  
Complementar n," 123/2006 ó obrigatória 41 Administração Pública, somente  
podendo ser afastada nas hipóteses retratadas no  art,  49 do mesmo diploma  
leg  islativo exigindo-se, em qualquer caso, motivacao especifica e contextualizada quanto  ii  
sua incidência. 

Nos termos do próprio acórdão caso essa administração não possua legislação própria, 
devera ser aplicado o limite aplicado definido pela Legislação Federal As Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte sediadas local ou regionalmente. 

• Analisando-se a norma federal o Decreto Federal no 8.538/2015 define qual critérios a ser 
definido como LOCAL e REGIONAL,  in  verbis: 

§ 2° Para efeitos deste Decreto, considera-se: 

I - âmbito local - limites geográficos do Município onde será executado o objeto da 
contratação; 

H - âmbito regional - limites geográficos do Estado ou da região metropolitana, que podem 
envolver mesorregiões  ou microrregiões,  conforme definido pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE; e 

Ainda é necessário pontuar  e destacar as palavras do  professor  e doutrinador José. Anacleto 

Santos' 

Jose Anacleto Santos, professor e doutrinador, orienta que se entenda por "sediadas 
regionalmente" as ME e EPP sediadas na região — espaço geográfico — eleita pelo órgão 
promotor da licitação como destinatária da ação de fomento por intermédio da contratação 
pública. CABERÁ A CADA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDICAR, NO EDITAL, 
DE LICITAÇÃO OU EM NORMA LEGAL OU INFRALEGAL AS REGIÕES NAS  
QUAIS PRETENDE QUE A CONTRATAÇÃO SEJA INSTRUMENTO DE  
PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONÔMICO.  

Referido doutrinador  ADVERTE, AINDA, QUE A REGIÃO DE ABRANGÉNCIA  
OU LOCAL DEVE SER FIXADA NO EDITAL  ou em norma infralegal,  SEMPRE  
DE FORMA FUNDAMENTADA, INDICANDO AS RAZÕES DE FATO E DE  
DIREITO PARA QUE SEJAM PRIVILEGIADAS ME E EPP sediadas na 
circunscrição deita para a aplicação do beneficio — é preciso,  EM HOMENAGEM. AO   
PRINCIPIO DA MOTIVAÇÃO,  apresentar os argumentos objetivos pelos quais se 
demonstrará que a adoção do beneficio poderá, e em que medida, contribuir para o 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da 
eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica. (Grifo e negrito nosso) 

3  SANTOS, José Anacleto Abduch. Licitações e o Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte.  r  ed. Curitiba: Jurtui Editora, 2015,  pp.  141 e 142. 
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Superada essa reflexão, extrai-se novamente do acórdão a seguinte. preocupação: 

Monte de tais conceitos basilares. nos parece que, proibir a participação de outros  
interessados nos certames, Como  tern  se verificado em determinados casos práticos, 
afronnutot.prinefigos d a )  al  d  ad  e e sla v  re  cone (Kr:en cia. 

Ademais, se por um lado o legislador pretendeu estimular o desenvolvimento local e 
regional, objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social, favorecendo 
empresas sediadas em determinadas circunscrições,  se assegurou, no mesmo instrumento  
non que tais lieitasljes  diferenciadal ttão podem ser desfavoráveis 
Administração Pública. [...] 

A propósito, como bem salientou a unidade técnica, esta Corte de Contas tem constatado 
relevante sobre-preço em algumas licitações realizadas nesses moldes, razão pela qual 
defende que tais procedimentos ate podem ser realizados, contudo, extraordinariamente. 
Alinhado a esse conceito, nos moldes defendidos pela instrução do feito, destaca-se que 
limitação pode ocorrer em duas situações: 1) Diante da peculiaridade do objeto a ser licitado; 
2) Para implementação dos objetivos principiológicos definidos pelo artigo 47, do Estatuto 
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, quais sejam: 2.1) Promoção do 
desenvolvimento econômico e social no ãmbito municipal e regional; 2.2) Ampliação da 
eficiência das  politicos  públicas; e, 2.3) Incentivo a inovação tecnológica. 

Ressalta-se que a incidência  dokbeneficios previstos nos artigos 47 e 48, do citado 
Estatuto, devem, cm todos os casos, observar as regras definidas pelo artigo 49, da  
mesma norma, quais sejam: a) Presença de no mínimo., 3  (tees)  fornecedores  
competitivos classificados corno microempresa ou empresa de pequeno porte  
sediada local ou regionalmente.  que possam atender is exigências do  ato  
convocatório;  b) Não se aplicam aos casos de dispensa ou inexigibilidade de licitação, exceto 
nos casos previstos nos incisos I e II do artigo 24, da Lei 8.666/93; e, c) Não se aplicam, 
quando for desvantajoso a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado. 

Outro ponto, não menos importante é que as empresas de médio e grande porte, e os 
próprios fabricantes, tem amplo espectro de negociação na aquisição dos firmacos, medicamentos, 
produtos médico-hospitalares e/ou equipamentos, o que lhes chi condição para melhor competir, e 
existe também as hipóteses de DESONERAÇÃO TRIBUTARIA, que não beneficiam as EPPs e 
MEs, vejam que o Conselho Nacional de Política Fazendiria (CONFAZ), concede isenção de ICMS 
nas operações com firmacos e medicamentos destinados a órgãos da Administração Pública Direta 
Federal, Estadual e Municipal, isenção esta que não se estende as EPPs e MEs. 

Deste modo, da leitura do inciso II e  III,  do artigo 49 é possivel inferir que a Administração 
Pública poderá recusar a aplicação do tratamento diferenciado a MPES quando não vislumbra tal 
equação, de tal modo que se mostre inconveniente a não eficiente a aplicação politica na aquisição, 
como neste caso, devido a necessidade de certificações de laboratórios, controle rígido de qualidade 
por se tratarem de produtos que podem afetar a saúde de grande parte da população. 
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3. Licitação Exclusiva X Itens Espelhos  

Desta forma, considerando que o objeto da presente licitaçáo se trata de produtos 
destinados a manutenção da saúde pública, trazemos a experiência do procedimento adotado 
pelo Complexo Hospitalar e de Saúde da UFBA  coin  as palavras do ilustríssimo Advogado da União, 
Professor Mestre em direito Econômico  Dr. Ronny  Charles Lopes de Torres em sua 1O edição da 
obra Leis de Licitação Públicas comentada,  in  verbis: 

27.4.1 LICITAÇÕES EXCLUSIVAS E [TENS ESPELHOS 

Na  area  da saúde, onde o atendimento das pretensões contratuais, de forma célere e eficiente, 
pode representar não apenas a melhora na prestação do serviço, mas a própria proteção as 
vidas que precisam diretamente daquele serviço, equipamento ou produto, a busca de 
soluções para os dilemas vivenciados tem se tornando alarmante. 

A atual regulamentação federal deixa muito a desejar em sua tarefa de suplantar este 
problema. A solução para essas questões exige um aperfeiçoamento na 
regulamentação especifica e a construção de soluções concretas, como a duplicação 
de itens, criadas pelos diligentes gestores e pregoeiros da  Area  de saúde da UFBA, 
evitando os prejuízos decorrentes de certames desertos ou fracassados.  

Nessa duplicação. denominada de itens espelhos (ou itens  clones),  o órgão licitante, em uma 
licitação de 100 itens exclusivos para ME/EPP. todos abaixo de RS 80.000.00. monta o seu  
edital com 2(X) itens. Os 100 primeiros exclusivos, conforme determinada a legislação. e os  
100 seguintes. "espelhando" os primeiros, com competição aberta também a grandes  
empresas. Insere-se. ainda, uma regra no edital. definido que os resultados dos "itens  
espelhos" (item 101 a 200) apenas serão adjudicados, na hipótese de deserção ou fracasso do 
item exclusivo.  

Com tal procedimento, evita-se que eventual licitação deserta ou fracassada frustre o 
atendimento da pretensão contratual, exigindo novo certame, com dispêndio de mais  
recursos financeiros e, sobretudo, de tempo, essencial para o atendimento eficiente  
da função administrativa, notadamente em  Areas  sensíveis, como a saúde pública.  

Mas ainda, tal procedimento permite avaliar o aumento do custo que a política  
pública de estabelecer licitações exclusivas tem gerado. Na prática, os servidores que 
vem adotando os itens espelhos tem identificado, em algumas licitações, grandes  
distorções entre os preços alcançados nos itens exclusivos)  em comparação aos itens  
alcançados nos itens espelhos (com competição ampla).  

Essas grandes distorções, em nosso entender, podem justificar a não adoção das licitações 
exclusivas, para as ulteriores licitações com o mesmo objeto. 

Em outros casos, identifica-se ainda pior a microempresa participa do item exclusivo e do 
"item espelho", reduz muito seu valor neste Ultimo (de ampla competitividade), contudo 
mantém alto o valor de  sun  proposta, sem qualquer negociação, no item exclusivo! Tal atitude 
indica um comportamento reprovável, justificando o cancelamento do item exclusivo, para 
contratação do item espelho. (TORRES,  Ronny  Charles Lopes. Leis de Licitações Públicas 
Comentadas. 10' Edição. Salvador:  Ed.  j usPodivm, 2019. P. 1.1 62-1.1 63). 
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4. DA FORMA DE CALCULO DO PRAZO DE IMPUGNAÇÃO  

Diante do recebimento de julgamentos de impugnações calculando de forma equivocada o 
prazo e se antecipando a urna inesperada declaração de intempestividade da presente peça a 
impugnante vem apresentar a correta forma de cálculo do prazo de impugnação, que deve ser 
analisada, somente no caso de a Administração pretender considerar a presente impugnação 
intempestiva. 

A contagem dos prazos nos processos licitatórios e nos contratos administrativos está 
disciplinada no artigo 110 da Lei 8.666/1993:  

Art.  110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-a o dia do inicio e 
incluir-se-a o do vencimento, e considerar-se-ao os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contnirio. 

Paragrafo único. Se) se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente 
no Orgao ou na entidade. 

No caso da impugnação a contagem do prazo é um pouco mais complexa visto que é um 
prazo "para trás", também conhecida como contagem regressiva. Na impugnação dos editais, o 
prazo é de 2 (dois) dias úteis antes do certame, (inciso II do artigo 41 da Lei 8.666/1993, para as 
licitantes, nas modalidades tradicionais, e artigo 12 do Decreto 3.555/2000, para qualquer pessoa, 
no pregão). Ou seja, se a licitação for marcada para quinta-feira a impugnação deve ser apresentada 
na terça-feira, pois não conta a quinta-feira, que é o dia de inicio, e conta a quarta e a terça-feira, que 
é o dia final. 

Esse tema foi abordado no Acórdão n° 2.625/2008 — TCU — Plenário, cujo relator foi o 
Ministro Raimundo Carreiro: 

1.1.4. Todavia, cabem  tees  ressalvas em relação a resposta da Caixa. • 
1.1.4.1. A primeira acerca da contagem legal dos prazos. No caso, o dia de inicio da contagem 
regressiva, a ser desconsiderado nos termos do  art.  110 da Lei n' 8.666/93, foi o dia 
11/7/2008. 0 primeiro dia 661 foi o dia 10/7/2008. E o segundo dia útil, prazo limite para 
impugnnio do edital, foi o dia 9/7/2008. Assim, equivoca-se a Caixa quando alega que 
"considerou de bom tom estender este prazo até as 08hs do dia 09/07", urna vez que a lei 
estabelece a contagem dos prazos em dias, e nao em horas. 

Para facilitar a compreensão, sendo o certame no dia 20, o dia 19 é um dia antes, e o dia 18 
é dois dias antes, pois exclui o primeiro (dia 19) e inclui o último (dia 18). Estando permitida a 
impugnação até dois dias antes, a impugnação deve ser aceita como tempestiva, neste exemplo, se 
apresentada até o dia 18, inclusive, ou seja, até o último minuto de expediente do dia 18. 

FONE: +55 (47) 3520-9000 

Estrada Boa Esperança, 2320 I Fundo Canoas 
RIO DO SUL I  SC I BRASIL  I  CEP: 89.163-554 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 I 1E: 25.314.899-5 
Fax: +55 (47) 3520 9004 

www.altermed.com.br 0 /Altermed 

altermed(d)altermed.com.br 1340na 6 de 7 

6 of 7 19/04/2024,07:57 



o 
00.802.002/0001-02 

Atbrrrnrif Mat Mod Hotly Ltd. 

A - Material.pdf 

Estrsisia Boo Eatoo 232o 
rUfKIG  Canoais • CEP.. 09.143 •664 

ALTERMED RIO DO SUL - SC 

Desta forma, caso a Administração entenda que a impugnação é intempestiva, deverá 
primeiramente analisar os presentes argumentos e verificar se não está efetuando a contagem de 
forma equivocada. 

5. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS  

Diante das sólidas razões supra, requer que se digne vossa senhoria em receber a presente 
impugnação para que esclareça os seguintes itens: 

1) Qual a Região foi adotada neste respectivo processo? 

2) Foi considerado as especificidades do objeto licitado? 

3) Fora analisado se a preferência na contratação de ME/EPP  kit  representar prejuízo 
ao conjunto ou complexo do objeto a ser  contratado? 

4) Qual base de informação cadastral foi considerada/ utilizada? 

5) Qual motivo de não se utilizar o procedimento itens espelhos? 

Nestes termos, pede deferimento 
Rio do Sul (SC), 19 de abril de 2024 

MAICON Assinado de forma 

CORDOVA 
digital por MAICON 
CORDOVA 

PEREIRA:01588 PERE1RA:01588693970 
Dados: 2024.04.19 

693970 07:46:15 -03'00' 

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA. 
Por seu procurador/representante 

.4  Assinado eletronicamente (Certificado Digital - ICP-BRASIL de acordo  corn  a  MP  2.200-2/2001. 
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Município de Capanema — PR 
Departamento de Contratações Públicas 

Processo Administrativo n° 3283/2023 

Pregão Eletrônico n° 16/2024 

APRECIAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO EDITALÍCIA 

Trata-se de pedido de impugnação solicitando esclarecimentos apresentada por 
ALTE,RMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA (CNPJ n° 00.802.002/0001-
02),  ern  face do edital supracitado. 

1— ADMISSIBILIDADE 

A proposição é tempestiva, eis que apresentada dentro do prazo previsto no item 3.1 do 
instrumento convocatório e o disposto no artigo 267 da LCM 14/2022 (3 dias úteis antecedentes 

data de abertura da sessão pública). 

2- FUNDAMENTAÇÃO 

A impugnante solicita esclarecimentos, em suma, acerca da exclusividade de participação 
de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte no certame, com os seguintes questionamentos: 

1) Qual a Regido foi adotada neste respectivo processo? 

2) Foi considerado as especcidades do objeto licitado? 

3) Fora analisado se a preferência na contratação de ME/EPP irá representar prejuízo 
ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado? 

4) Qual base de informação cadastral foi considerada/utilizada? 

5) Qual motivo de não se utilizar o procedimento itens espelhos? 

2.1. Esclarecimentos iniciais: 

Insta esclarecer, inicialmente, que o Município de Capanema/PR possui regulamento 
próprio sobre licitações e contratos administrativos, por meio da Lei Complementar n. 14, de 18 
de julho de 2022, que instituiu a Política Municipal de Contratações Públicas e estabeleceu 
normas de interesse local sobre licitações e contratos administrativos. 
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Departamento de Contratações Públicas 

Em seu  art.  13, a LCM 14/2022 prevê que "A Administração deverá  realizar licitação 

destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR, nos itens ou lotes de licitação cujo valor seja de até 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)." 

Ou seja, como política de desenvolvimento local, o Município de Capanema/PR prevê a 
abertura de licitação exclusiva para ME/EPP sediadas no Município, porém, possui exceções, 
conforme elencadas no  art.  17 da LCM 14/2022:  

Art.  17 Não se aplica a exclusividade territorial prevista nos artigos 13 a 15 desta Lei ou 
o tratamento diferenciado para microempresas e empresas de pequeno porte quando: 

I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas no Município de Capanema/PR e 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; ou 

II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a Administração Pública municipal ou representar 
prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente; ou  

III  - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, 
pelo menos um dos objetivos previstos no  art.  8° desta Lei; ou 

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos desta Lei. 
Parágrafo único. Para os fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se 
não vantajosa a contratação quando: 

I - resultar em proposta com valor superior ao valor de referência estabelecido no processo 
de contratação; ou 

- a natureza do objeto da contratação for incompatível com a aplicação dos beneficios. 

2.2 Em resposta ao questionamento do item 1) Qual a Regido foi adotada neste 
respectivo processo?: 

Aduz a impugnante que a Administração deve definir critérios a ser definido como local 
e regional na hipótese de possui regulamento próprio, devendo indicar a(s) regido(ões) nas quais 
pretende que a contratação seja realizada. 

Ocorre que tal indagação não se aplica no presente caso. 

Importa destacar que, primeiramente, embora a LCM 14/22 regulamente condições 
especiais de participação de MEs/EPPs sediadas no Município de Capanema/PR, tais 
regramentos não se aplicam no presente caso. Isso porque, conforme justificado no Termo de 
Referência (item 2.2.2.), não constam elementos seguros de que existam fornecedores locais 
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Município de Capanema — PR 
Departamento de Contratações Públicas 

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório (o que abrange o 
presente TR), mormente se considerados os preços módicos estimados e o prazo fixado. 

Ademais, no item 2.2.2. do Termo de Referencia, tem-se que a licitação  sera  exclusiva 

para IvIE/EPP sem exclusividade territorial,  ou seja. qualquer empresa que se enquadre como  

MEs/EPPs poderá participar do certame, nos termos da  LC  123/2006. 

2.3. Em resposta ao questionamento do item 2) Foi considerado as especificidades do 
objeto licitado?: 

Em relação ao objeto a ser contratado (fraldas geriátricas), trata-se de objeto sem maiores 
especificidades, por ser objeto de fácil comercialização e disponibilidade no mercado. 

Ademais, o quantitativo da presente contratação foi baseado nos itens do Pregão 
Eletrônico n° 109/2022 realizado por este Município, através do qual foi feita a aquisição total 

do saldo da licitação. 

Dessa forma, considerando os valores encontrados em pesquisas que serviram de base 
para a estimativa do preço máximo e o quantitativo previsto de consumo da Administração 
Municipal, concluiu-se, em conformidade com a legislação municipal e com as justificativas 
apresentadas no Termo de Referência, o cabimento de licitação exclusiva para participação de 
ME/EF'P. 

A uma, porque a lei assim autoriza. A duas, porque não há qualquer demonstração de 
desvantagem ou prejuízo encontrados pela Administração para que assim seja efetuada a 
contratação. 

2.4. Em resposta ao questionamento do item 3) Fora analisado se a preferencia na 
contratação de ME/EPP irá representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado?: 

Sustenta a impugnante que as empresas de médio e grande porte e os próprios fabricantes 
possuem melhores condições de competir, uma vez que detêm o beneficio da desoneração 
tributária (hipótese que não beneficiam as EPPs e MEs), bem como que a Administração Pública 
poderá recusar a aplicação do tratamento diferenciado a MEs/EPPs nas hipóteses dos incisos II 
e  III  do  art.  49 da  LC  123/2006. 

Respeitadas as razões levantadas pela impugnante, tal fundamento não merece 
acolhimento no caso em tela. 

Preveem  os incisos  II e III do art. 49  da  LC 123/2006: 
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Art.  49. Não se aplica o disposto nos  arts.  47 e 48 desta Lei Complementar quando: 

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;  

III  - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte  nab  for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado; 

Pois bem. 

Em relação ao disposto no inciso II, tem-se que na última licitação realizada por este 
Município do mesmo objeto licitado (Pregão Eletrônico n° 109/2022) houve a grande 
participação de empresas interessadas no fornecimento do objeto enquadradas como MEs/EPPs, 
além de que, neste mesmo certame, foi contratada uma ME/EPP para fornecimento dos itens. 

Ou seja, conforme histórico de contratações anteriores, há mais de 3 (três) fornecedores 
competitivos enquadrados como MEs/EPPs capazes de cumprir as exigências do presente edital. 

Em relação ao disposto no inciso  III,  primeiramente, conforme respondido no item 
anterior, por ser um objeto de fácil comercialização e disponibilidade no mercado, não há 
prejuízo na exclusividade de contratação por ME/EPP. 

Ademais, conforme já mencionado, a exclusividade imposta na presente licitação não 
causará prejuízo ou desvantagem à contratação, tendo em vista o histórico de empresas 
interessadas enquadradas como MEs/EPPs na última licitação, bem como a disponibilidade delas 
em fornecer o objeto dentro do preço de mercado, conforme estipulado no Termo de Referência. 

Frisa-se, também, que na última licitação para aquisição de fraldas geriátricas, Pregão 
Eletrônico n. 109/2022, houve competitividade entre empresas enquadradas como MEs/EPPs na 
disposta por lances, resultando, inclusive, em economia para a Administração Municipal, com a 
contratação (aquisição de produtos) abaixo dos preços máximos estipulados, o que evidencia a 
competitividade. 

2.5. Em resposta ao questionamento do item 4) Qual base de informação cadastral 
foi considerada/utilizada?: 

Além da análise das empresas que participaram da licitação anterior, conforme acima 
demonstrado, sendo grande parte enquadradas como MEs/EPPs, foi realizada a pesquisa do 
objeto no sistema virtual de pesquisa de preços BDSGP, utilizando-se a média aritmética de 
preços extraídos do ICE Paraná, Portal Nacional de Contratações Públicas, BLL, Portal de 
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Compras Públicas, Painel de Preços e contratações similares (Município de Formosa do Oeste-
PR, Estado do  Parana  e Farroupilha/RS), conforme relatórios inclusos no processo licitatório, 
conforme demonstrado no item 11.2.1 do Termo de Referência. 

Dessa forma, foi utilizada uma base de informação diversificada para a análise do objeto, 
bem como seu preço justo de mercado para servir de apoio aos descritivos/quantitativos dos itens 
dessa li citação. 

2.6. Em resposta ao questionamento do item 5) Qual motivo de não se utilizar o 
procedimento itens espelhos?: 

Conforme já explanado alhures, o  art.  13 da LCM 14/22 prevê o dever do Município de 
Capanema/PR de realizar licitação destinada exclusivamente a participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas no Município de Capanema/PR, nos itens ou lotes de 
licitação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), com as devidas exceções trazidas 
no  art.  17 da mesma lei. 

Já, o  art.  15 da LCM 14/22 prevê que "Nas licitações para a aquisição de bens de 
natureza divisível, e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou o complexo do objeto, a 
Administração deverá reservar cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a 
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de 
Capanema/PR, na forma dos artigos 13 e L6 desta Lei." 

Ocorre que, a regra acima somente se aplica nos casos que não forem aplicadas o 
beneficio da exclusividade de contratação para ME/EPP, conforme dispõe o § 50  do  art.  15 da 
LCM: 'Não se aplica o beneficio  disposto neste artigo quando os itens ou os lotes de licitação  
possuírem valor estimado de até R$ 80.000.00 (oitenta mil reais). tendo em vista a aplicação da 
licitaçao exclusiva prevista no  art.  13 desta Lei." 

Ou seja, se tratando de bens de natureza divisível, a Administração deve reservar uma 
cota de até 25% (vinte e cinco por cento) somente nos casos que o valor do item/lote ultrapasse 
o limite de R$ 80.000,00, o que não é o caso da presente licitação, uma vez que foram observados 
todos os limites legais, com a devida justificativa. 

3— CONCLUSÃO 

Com base nos argumentos acima expostos, manifesto-me: 

I - pelo não acolhimento da impugnação apresentada, 
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II - pela intimação da Impugnante, coligindo cópia do comprovante de intimação 

no P.A., dando-lhes ciência da presente decisão administrativa. 

Município de Capanema, Estado do  Parana,  Cidade da Rodovia Ecológica Estrada 

Parque Caminho do Colono, aos 24 dias do mês de abril de 2024. 
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De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quinta-feira, 25 de abril de 2024 07:55 

Para: 'altermed@altermed.com.br' 

Assunto: RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

16/2024 

Anexos: Resposta ao pedido de impugnação ALTERMED.pdf 
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CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Roseha Kriger  Becker  Pagani 
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• 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: postmaster@altermed.com.br  

Enviado em: quinta-feira, 25 de abril de 2024 07:55 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Entregue: RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 16/2024 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00014.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

altermed@altermed.com.br  

Assunto: RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO No 16/2024 



ij 
+0,2Lf 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF °5.'174 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 13.229.567/0001-86 DUNS®: 900730390 
Razão Social: VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Nome Fantasia: VENEZA COSMETICOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/02/2025 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 07/07/2024 Automática 
FGTS Validade: 11/05/2024 Automática 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao)  Validade: 02/10/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 16/06/2024 
Receita Municipal Validade: 01/07/2024 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2024 

Emitido  em: 02,105/2024 07:52 1 de 1 
CPF: 632.XXX.)XX-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  



02/05/2424, 07:58  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCE PR  

Consulta de Impedidos de licitar 

CNPJ: 13229567000186 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

httos://crcao.tce.oraw,..br/ConsultarlmoedidosWeblmoressao.asox 1/1 
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VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 13.229.56710001-56 - IE: 170/0009610  

AV.  VINTE E UM DE ABRIL.- 515— CENTRO 

BARÃO DE COTEGIPERS  —  CEP: 99740-000 

TELEFONENVHATSAPP: (54) 3523 1629 Venez 
PROPOSTA DE PRECOS 

Data de Abertura e Horário: 30 DE ABRIL DE 2024 — 13:30H 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Pregão Eletrônico N° 16/2024 

IDENTIFICACÃO DA EMPRESA • 
Razão Social: Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares LTDA 

Endereço: Av. Vinte e Um de Abril — 515 — Centro — Barão de Cotegipe/RS  

Cep:  99740-000 

CNPJ: 13.229.567/0001-86 

Telefone: (54) 3523 1529  

E-mail:  venezaltda@live.com  

ITEM QNTD UNID DESCRIÇÃO MARCA  
R$ 

UNIT  
R$ 

TOTAL 

01 10.000 UND  

FRALDA DESCARTÁVEL, 
ANATÔMICO, MÉDIO, DE 40 A 70 KG, 
FLOCOS DE GEL, ABAS  
ANTI  VAZAMENTO, FAIXA 
AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS  
MULTIAJUSTÁVEIS, ADULTO, 
ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO 
MOLHADO. (BR0358131) 

SENIOR 
LIFE  
PLUS  

R$ 1,19 11.900,00 

02 25.000 UND  

FRALDA DESCARTA VEL, 
ANATÔMICO, GRANDE, ACIMA DE 90 
KG, FLOCOS DE GEL, ABAS  
ANTI  VAZAMENTO, FAIXA  
AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS  
MULTIAJUSTÁVEIS, REUTILIZÁVEIS, 
ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO 

SENIOR  
LIFE  
PLUS  

R$ 1,29 R$ 
32.250,00 

IVONEI CESAR BALBINOT 
ADMINISTRADOR 
CPF: 026.136.680-75 

RG: 5093560174 

IVONEI CESAR Assinado de forma 
digital por IVONEI CESAR 

BAL B I NOT:02 BALBINOT:02613668075 
Dados: 2024.05.07 

613668075 09:12:52-0300 
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VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA 

CNPJ: 13.229.567/0001-86 - IE: 170/0009610  

AV.  VINTE E UM DE ABRIL — 515 — CENTRO 

BARAO DE COTEGIPE/RS — CEP: 99740-000 

TELEFONEJWHATSAPP: (54) 3523 1529 Veneza 
MOLHADO.( BR0360501) 

03 25.000 UND 

FRALDA DESCARTA VEL, 
ANATÔMICO, EXTRA GRANDE, 
ACIMA DE 120 KG, FLOCOS DE GEL,  
ABAS ANTI  VAZAMENTO, FAIXA 
AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS  
MULTIAJUSTAVEIS, REUTILIZAVEIS, 
ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO 
MOLHADO. (BR0380597) 

SENIOR  
LIFE  
PLUS  

R$ 1
'
34 R$ 

33.500,00  

TOTAL DA PROPOSTA: SETENTA E SETE MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA 
REAIS 

R$ 
77.650,00 

ISENTO DE REGISTRO 

FABRICANTE: FRALDASUL INDÚSTRIA E COMtRICO DE PRODUTOS  
HIGIkNICOS LTDA 

CONDICOES DA PROPOSTA 

• Prazo de validade da Proposta: 01 ANO. 

• Prazo e Local de Entrega do (s) Objeto (s): CONFORME 0 EDITAL 

• Prazo para pagamento: CONFORME 0 EDITAL. 

DECLARACAO 

• Declaramos que os  preps  propostos abrangem todas as despesas. 

• Declaramos que os objetos ofertados atendem todas as especificações descritas no 

edital. 

• Declaramos que os  preps  indicados em nossa proposta estão computados todas as 

despesas de transporte, aos tributos, encargos sociais e trabalhistas, e de mais custos 

que os compõem. Assinado de forma 
IVONEI CESAR digital por IVONEI 

BALBINOT:02 CESAR 
BALBINOT:02613668075 

613668075 Dados: 2024.05.07 
09:13:08 -0300' 

IVONEI CESAR BALBINOT 
ADMINISTRADOR 
CPF: 026.136.680-75 

RG: 5093560174 



' 

VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 13.229.567/000146 - IE: 170/0009610  

AV.  VINTE E UM DE ABRIL — 515 — CENTRO 

BARÃO DE COTEGIPE/RS — CEP: 99740-000 

TELEFONE/WHATSAPP: (54) 3523 1529 

• Declaramos que os materiais ofertados estão de acordo com as especificações 

técnicas do Termo de Referência, inclusive quanto à garantia dos mesmos. 

• Declaramos que estamos cientes e concordamos com todas as clausulas deste edital. 

• Declaramos que todos os itens cotados são de ótima qualidade e possuem 

procedência Brasileira. 

DADOS BANCÁRIOS 

• Banco do Brasil 

• Conta Corrente: 63010-1 

• Agência: 0132-5 

• Titular: Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares LTDA 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

• Ivonei  Cesar  Balbinot 

• Dados: RG: 5093560174 CPF: 026.136.680-75 

• Cargo/Profissão: Sócio-Gerente 

• Endereço:  David  Marca — 469 — Centro 

• Cidade:  Bari()  de Cotegipe — RS 

Barão de Cotegipe - RS, 06 de maio de 2024. 

IVONEI CESAR Assinado de forma digital 
por IVONEI CESAR 

BALBINOT:02 BALBINOT:02613668075 
Dados: 2024.05.07 

613668075 09:13:18-0300 

IVONEI CESAR BALBINOT 
ADMINISTRADOR 
CPF: 026.136.680-75 

RG: 5093560174 



07/05/2024, 13:55 Gmail - URGENTE- PREGÃO ELETRÔNICO 16/2024- CAPANEMA PR 
1-) 

P11  Gmail Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com>  

    

URGENTE- PREGÃO ELETRÔNICO 16/2024- CAPAN EMA PR 
2 mensagens 

Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema©gmail.com> 7 de maio de 2024 às 09:03 
Para: venezaltda@live.com  

BOM DIA PRECISAMOS QUE VOCES NOS ENCAMINHEM A PROPOSTAATUALIZADA DO ITEM 03 DESSE 
PREGÃO. 
PODE SER NESSE MESMO  E-MAIL.  

Veneza ltda <vegezaltda@live.com> 7 de maio de 2024 as 09:13 
Para: Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 

Bom dia! 

Segue em anexo. 

 

VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA 

CNPJ: 13.229.567/0001-86 -1E: 170/0009610  

AV.  VINTE E UM DE ABRIL - 515 - CENTRO 

BARÃO DE COTEGIPE/RS - CEP: 99740-000 

TELEFONE/WHATSAPP: (54) 3523 1529 

 

De: Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanerna©gmail.com> 
Enviado: terça-feira, 7 de maio de 2024 10:03 
Para: venezaltda@live.com  <venezaltda@Iive.com> 

Assunto: URGENTE- PREGÃO ELETRÔNICO 16/2024- CAPAN EMA PR 

[Texto das mensagans anteriores oculto] 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 3.pdf 
264K 

httos://mail.aooale.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=ot&search=all&oermthid=thread-a:r1339665449352426677&simol=msa-a:r15974529471... 1/1 
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VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 13229.567/0001-86 - IE: 170/0009610  

AV.  VINTE E UM DE ABRIL — 515— CENTRO 

BARÃO DE COTEGIPEJRS CEP: 99740-000 

TELEFONE/WHATSAPP: (64) 3523 1529 

 

  

CONDICÕES DA PROPOSTA 

• Prazo de validade da Proposta: 01 ANO. 

• Prazo e Local de Entrega do (s) Objeto (s): CONFORME 0 EDITAL 

• Prazo para pagamento: CONFORME 0 EDITAL. 

DECLARACÃO 

• Declaramos que os preços propostos abrangem todas as despesas. 

• Declaramos que os objetos ofertados atendem todas as especificações descritas no 

edital. 

• Declaramos que os preços indicados em nossa proposta estio computados todas as 

despesas de transporte, aos tributos, encargos sociais e trabalhistas, e de mais custos 

que os compõem. 

• Declaramos que os materiais ofertados estão de acordo com as especificações 

técnicas do Termo de Referência, inclusive quanto à garantia dos mesmos. 

• Declaramos que estamos cientes e concordamos com todas as clausulas deste edital. 

• Declaramos que todos os itens cotados são de ótima qualidade e possuem 

procedência Brasileira. 

DADOS BANCÁRIOS 

• Banco do Brasil 

• 

• Agência: 0132-5 

Conta Corrente: 63010-1 
Assinado d

p
o
o  r o 

 d 
 l
e
y 

 forma
Na 

 
IVON El CESAR d  

BALBI NOT:02 CESARA B  NOT:02613668075 

613668075 Dados: 2024.04.30 
14:40:14 -0300' 

IVONEI CESAR BALBINOT 
ADMINISTRADOR 
CPF: 026.136.680-75 

RG: 5093560174 
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VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA 

CNPJ: 13.229.567/0001-86 - IE: 170/0009610  

AV.  VINTE E UM DE ABRIL - 515- CENTRO 

SARA() DE COTEGIPE/RS - CEP: 99740-000 

TELEFONE/WHATSAPP: (54) 3523 1529 

• Titular: Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares LTDA 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

• Ivonei  Cesar  Balbinot 

• Dados: RG: 5093560174 CPF: 026.136.680-75 

• Cargo/Profissão: Sócio-Gerente 

• Endereço:  David  Marca — 469 — Centro 

• Cidade:  Bari()  de Cotegipe — RS 

Barão de Cotegipe - RS, 30 de abril de 2024. 

IVONEI CESAR digital 
d
p

o
o r

d 
v
fAn-

E
i
t
a 

BALBINOT:02 ( 3ACESLIBT NOT:02613668075 

613668075 Dados: 2024.04.30 
14:40:25 -0300' 

IVONEI CESAR BALBINOT 
ADMINISTRADOR 
CPF: 026.136.680-75 

RG: 5093560174 



VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA  

CNN:  13.229.567/0001-86 - IE: 170/0009610  

AV.  VINTE E UM DE ABRIL - 515 - CENTRO 

BARÃO DE COTEGIPEJRS - CEP: 99740-000 

TELEFONE/WHATSAPP: (54) 3523 1529 

DECLARAÇÃO 

A empresa VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n°. 13.229.567/0001-86, com sede na  AV.  VINTE E UM DE ABRIL, 515, 

CENTRO, na cidade de BARÃO DE COTEGIPE/RS, por intermédio de seu Representante Legal, 

0 Sr. IVONEI CESAR BALBINOT, portador do RG N°. 5093560174 e CPF n°. 026.136.680-75, 

declara: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que 

cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital e 

anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e 

de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 

cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 

retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregar 

menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo de 

contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de sanção de 

impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente 

federado; 

f) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 

municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, independentemente 

IVONEI CESAR BALBINOT 
IVON El CESAR 

A
disgsiitaldpoort= 

ADMINISTRADOR BALBI NOT:02 AESLABIRNOT:02613668075 

CPF: 026.136.680-75 613668075 Dados: 2024.04.30 
14:29:13 -0300' 

RG: 5093560174 



  

VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA 

CNPJ: 13.229.567/000146 - IE: 170/0009610  

AV.  VINTE E UM DE ABRIL - 515 - CENTRO 

BARÃO DE COTEGIPE/RS - CEP: 99740-000 

TELEFONE/WHATSAPP: (54) 3523 1529 neza 

 

  

do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 

administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 

agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 

execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 

ou contratado(s) deste processo de contratação; 

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, não foi condenado 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inex istem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 

enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação 

foram elabo::-ados de forma independente, se aplicável; 

1) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da 

Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva 

de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 

parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

IVONEI CESAR BALBINOT 
ADMINISTRADOR 
CPF: 026.136.680-75 

RG: 5093560174 

IVONEI 
CESAR 
BALBINOT:0 
2613668075  

Assinado de forma 
digital por IVONEI 
CESAR 
BALBINOT:026136680 
75 
Dados: 2024.04.30 
14:29:28 -03'00' 
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VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA 

CNKI: 13.229.567/0001-86 IE: 170(0009610  

AV.  VINTE E UM DE ABRIL — 515— CENTRO 

BARÃO DE COTEGIPE/RS — CEP: 99740-000 

TELEFONE/WHATSAPP: (54) 3523 1529 neza 

 

  

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 

recuperação judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 

retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também sio aplicadas: 

(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa fisica 

que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica declarada 

inidônea ot:. que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente federado;  

(iii) A. pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 

companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo da 

pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de 

qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 

em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em 

caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 

encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 - E-mail: venezaltda@live.com  

2 -  Telefone:  54 3523 1529 

3- Whats App: 54 3523 1529 

4 - Telegram: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

IVONEI CESAR 
 Assinado  de forma 

BALBINOT:02 CESAR 
BALBINOT:02613668075 

613668075 Dados: 2024.04.30 
14:29:41 -03'00' 

IVONEI CESAR BALBINOT 
ADMINISTRADOR 
CPF: 026.136.680-75 

RG: 5093560174 

digital por IVONEI 



Venez 
VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 13.229,567/0001-86 - IE: 170/0009610  

AV.  VINTE E UM DE ABRIL — 515 — CENTRO 

BARÃO DE COTEGIPEJRS — CEP: 99740-000 

TELEFONE/WHATSAPP: (54) 3523 1629 

1 8 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido 

de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os 

dados anteriormente fornecidos. 

Barão de Cotegipe — RS, 30 de abril de 2024. 

Assinado de forma 
IVONEI CESAR digital por IVONEI 

BALBINOT:02 CESAR 
BALBINOT:02613668075 

613668075 Dados: 2024.04.30 
14:29:52 -0300' 

IVONEI CESAR BALBINOT 
ADMINISTRADOR 
CPF: 026.136.680-75 

RG: 5093560174 



VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNP): 13.229.567/0001-86 - IE: 170/0009610  

AV.  VINTE E UM DE ABRIL — 515 — CENTRO 

BARÃO DE COTEGIPE/RS — CEP: 99740-000 

TELEFONE/VVHATSAPP: (54) 3523 1529 

DECLARAÇÃO 

A empresa VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n°. 13.229.567/0001-86, com sede na  AV.  VINTE E UM DE ABRIL, 515, 

CENTRO, na cidade de BARÃO DE COTEGIPE/RS, por intermédio de seu Representante Legal, 

0 Sr. IVONEI CESAR BALBINOT, portador do RG N°. 5093560174 e CPF n°. 026.136.680-75, 

declara sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da 

contratação, previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que 

constam no termo de referência, pelo prazo descrito em edital, contados do recebimento definitivo 

do objeto e após o escoamento do prazo da garantia legal prevista no  CDC,  sendo que durante o 

período de garantia técnica, sempre através de representantes autorizados, realizará as substituições 

e reparos necessários decorrentes de anomalia, vicio ou defeito, bem como falhas ou imperfeições 

constatadas em suas características operacionais ou estéticas, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos 

da notificação do problema por parte do Fiscal da Contratação ou Secretaria Municipal interessada, 

sem qualquer ônus para o Município de Capanema. 

Bardo de Cotegipe — RS, 30 de abril de 2024. 

IVON El Assinado de forma 
digital por IVONEI 

CESAR CESAR 
BALBINOT:026136680 

BALBINOT:0 75 
Dados: 2024.04.30 

2613668075 14:34:19-0300' 

IVONEI CESAR BALBINOT 
ADMINISTRADOR 
CPF: 026.136.680-75 

RG: 5093560174 



  VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 13.229,567/0001-86 -1E: 170/0009610  

AV.  VINTE E UM DE ABRIL - 515- CENTRO 

BARÃO DE COTEGIPE/RS - CEP: 99740-000 

TELEFONE/WHATSAPP: (54) 3523 1529 

 

  

  

DECLARAÇÃO 

A empresa VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n°. 13.229.567/0001-86, com sede na  AV.  VINTE E UM DE ABRIL, 515, 

CENTRO, na cidade de BARÃO DE COTEGIPE/RS, por intermédio de seu Representante Legal, 

0 Sr. IVONEI CESAR BALBINOT, portador do RG N°. 5093560174 e CPF n°. 026.136.680-75, 

declara que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessário para a manutenção 

preventiva ou corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo de Referência. 

Bardo de Cotegipe — RS, 30 de abril de 2024.  

IVONEI 
CESAR Maned* de forma <Nadal pot IVONEI 

CESAR 3ALIIIN01,0261366A07S  

BALBINOT:02 Dados  202e OA 30 le 3,17 

613668075  

IVONEI CESAR BALBINOT 
ADMINISTRADOR 
CPF: 026.136.680-75 

RG: 5093560174 



i4! 
VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 13.229.56710001-86 IE: 170/0009610  

AV.  VINTE E UM DE ABRIL - 515 - CENTRO 

BARÃO DE COTEGIPE/RS - CEP: 99740-000 

TELEFONENVHATSAPP: (54) 3523 1529 

1813  

DECLARAÇÃO 

A empresa VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n°. 13.229.567/0001-86, com sede na  AV.  VINTE E UM DE ABRIL, 515, 

CENTRO, na cidade de BARÃO DE COTEGIPE/RS, por intermédio de seu Representante Legal, 

0 Sr. IVONEI CESAR BALBINOT, portador do RG N°. 5093560174 e CPF n°. 026.136.680-75, 

declara sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas aplicáveis, 

que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos 

termos da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Declara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 2° a 40, da Lei Complementar Municipal n° 

14/2022, a obtenção de beneficios legais fica limitada as microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratação(cies) com a Administração Publica (Unido, Estados, Municípios), cujos valores já 

faturados, somados ao montante que certamente será faturado, no respectivo ano-calendário, não 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não  sell()  somados como montante que 

certamente será faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações 

públicas que adotarem o sistema de registro de preços. 

Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros 

entes federados, com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor 

anual do cor.trato para fins de enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima. 

IVONEI CESAR Assinado  
digitalporVON CESAR  

d 
l
e forma a 

BALBI NOT:02 BALBINOT:02613668075 
Dados: 2024.04.30 

613668075 14:32:31 -0300' 

IVONEI CESAR BALBINOT 
ADMINISTRADOR 
CPF: 026.136.680-75 

RG: 5093560174 

Bardo de Cotegipe — RS, 30 de abril de 2024. 



GIACOMEL 
0ONTA01,041. 

dalane(Aiaccanelcontabilidade. coin 1)4'154 3523 11241R ua Flat de "thrill, )5 - Sala 02113a de Cotegipe RS16ep_ 99740-000  

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins e para quem possa 

interessar e sob as penas da Lei, que a empresa VENEZA 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, estabelecida 

na AVENIDA VINTE E UM DE ABRIL, N° 515 - Centro - nesta cidade 

de Barão de Cotegipe/RS, devidamente inscrita no CNPJ n° 

13.229.567/0001-86, está enquadrada como Empresa de Pequeno  
Porte (EPP)  e que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e que está 
apta a usufruir o tratamento estabelecido nos artigos 42° ao 490  da 

referida Lei. 

Validade desta declaragào 31/12/2024. 

Barão de Cotegipe/RS, 03 de Janeiro de 2024. 

DAIANE 
Assinado de forma 
digital por DAIANE 

GIACOMEL.(-1 GIACOMEL:017227610 
16 

1722761016 Dados: 2024.01.03 
08:44:39-03'00' 

Daiane Giacomel 

CRC RS086978/0-8 
CPF: 017.227.610-16 

IVONEI CESAR Assinado de forma 
digital por IVONEI CESAR 

BALBINOT:02 BALBINOT:02613668075 
Dados: 2024.04.05 

613668075 11:12:18-0300 



Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

04/02/2011 

Data de Inicio de Atividade 

14/02/2011  

  

CNPJ 

13.229.567/0001-86 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

4320927840-0 

Sistema  National  de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

41  

Certidão Simplificada 
Certificarros que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes ra data de sua expedição. 

Nome Empresarial: VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Endereço completo: 

AVENIDA VINTE E UM DE ABRIL 515 - BAIRRO CENTRO CEP 99740-000 - BARAO DE COTEGIPE/RS 

Objeto Social: 

FABRICACAO DE FRALDAS DESCARTAVEIS. COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO. 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, E MATERIAIS DE CONSUMO HOSPITALAR. COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS. COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS, INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E 
APARELHOS MEDICO-HOSPITALARES. COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL. COMERCIO 
ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA E IMPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES, 
FARMACEUTICOS E ODONTOLOGICOS. FABRICACAO DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL. COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE PESSOAL E IMPORTACAO DE 
PRODUTO: 3 DE HIGIENE PESSOAL. 

Capital Soc  al: R$ 93.700,00 

NOVENTA E TRES MIL E SETECENTOS REAIS 

Capital Integralizado: R$ 93.700,00 

NOVENTA E TRES MIL E SETECENTOS REAIS 

 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

EMPRESA PEQUENO 
PORTE 

(Lei Complementar 
n°123/06) 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

Sócio(s)/Ad ministrador(es) 

CPF/NIRE Nome 

026.136.680-75 IVONEI CESAR BALBINOT 

Term.  Mandato Participação 

xxxxxxx R$ 93.700,00 

Função 

SÓCIO / 
ADMINISTRADOR  

Status:  CADASTRADA Situação: ATIVA 

Ultimo Arquivamento: 04/01/2024 

Ato 316 - ENQUADRAMENTO DE EPP 

Número: 10131855 

Empresa(s) Antecessora(s) 

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação 

VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 4360031348-0 43209278400 RS TRANSFORMACAO 
HOSPITALARES EIRELI 

VENEZA - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 4320683266-0 43600313480 RS TRANSFORMACAO 
HOSPITALARES LTDA 

TRANSPORTES RODOMEDI LTDA 4320683266-0 3676018  RS ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL 

Certidão Sirrplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o  site  da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e  clique  em validar 

certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo  (upload)  
2) Validação visual (digite o n° C240001625884 e visualize a certidão) 

1111111111,111,1,1).1!!11!111111  Página 1 de 2 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

Nire CNPJ Endereço  

NADA MA.IS# 

Porto Alegre, 27 de Margo de 2024 17:49 

• 

Certidão S mplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o  site  da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e  clique  em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validago por envio de arquivo  (upload)  
2) Valida0 o visual (digite o n° C240001625884 e visualize a certidão) 
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DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DA RECEITA ESTADUAL (DI/RE) 

CONTRIBUINTE: VENEZA DISTRIB DE  PROD  HOSPLS EIRELI 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 170/0009610 

CNP): 13.229.567/0001-86 

EXIJA DOCUMENTO FISCAL 
A inclusão do CPF no documento fiscal é obrigação da empresa! 

Participe do Programa Nota Fiscal Gaúcha 
Lei 14.020/12 e Decreto 50.199/13 

  

GOVERNO DO ESTADO 
RIO GRANDE DO SUL 

RECEiTA ESTADUAL RS 

 

SECRETARIA DA FAZENDA 



4 0 
RECEITA ESTADUAL RS 

O r ..19:i 
Consulta Pública ao CGCTE RS ') 

Situação na data: 03/01/2024 

Identificação  

CAD  ICMS 170/0009610 

CNPJ 13.229.567/0001-86 

Razão Social VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Nome VENEZA COSMÉTICOS 
Fantasia 

Endereço 

Logradouro AV  21 DE ABRIL 

Número 515 Complemento 

Bairro/Distrito CENTRO 

Município BARAO DE COTEGIPE U.F. RS 

CEP 99740-000 

Informações Complementares 

Enquadramento GERAL Delegacia da Receita 14 a  DRE - ERECHIM 
Empresa Estadual 

Natureza 2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
Jurídica 

CNAE Fiscal 1742-7/01 - FABRICACAO DE FRALDAS DESCARTAVEIS 
Principal 

CNAE Fiscal 4646-0/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 
CNAE Fiscal 4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 

HIGIENE PESSOAL 

Data Abertura 03/02/2016 

Situação ATIVO 

Cadastral 

Vigente )  

Classificação das atividades Econômicas 

3 -  INDUSTRIA  LE TRANSFORMACAO 

7- COMERCIO ATACADISTA 

8- COMERCIO VAREJISTA 

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios 

contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não 

são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles 

ajustadas. 

(1) Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio 

Grande do Sul (Inscrição Estadual). 



ATIVIDADE(S) 

Com .Atacadista Medicamentos Drogas de Uso Humano 

Com.Atac.de Inetrm. e Matertais para uso Medicos Cirurgico,Hosp. e  Lab.  
Comercio Atacadista de Produtos Odontológicos 

Com.Atac.Mag.Apar.Equip.P/Uso Odonto-Medico Hospit 
Comercio Atacadista de Produtos de Higiene Pessoal 

Comercio Atacadista de Cosmeticos e Produtos de Perfumaria 

Fabricação de Cosmeticos, Produtos de Perfumaria e de Higiene Pessoal 
Com.Varej.de Ccsmeticos,Prod.Perf.Higiene Pessoal 

G(A) Prefeito(a) Municipal de Barão de Cotegipe, no uso de suas atribuições, autoriza, 
através da , a concessào do presente ALVARÁ DE LOCALIZAQA0 E FUNCIONAMENTO ao contribuinte 
acima identificado, nos termos da iegislaçao em vigor. 

30/04/2025 

ALVARÁ 2024 
iDSC.MUDICIpai NOME/RAZAO SOCIAL,: 7543 - VENEZA-DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

• fin  .1 i £ i ,.,35o 

, ,ieverao zer 
• !•".. ..ii4ve.r:43 14 .i ci.ta d tV.1. 

1349 iENDEREÇO.: Av. 21 de Abril, 515 Barão de Cotegipe - RS 99.740-000 

JBAIRRO,: Centro 

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 24/04/2024 09:55:45 que o documento de  hash  (SHA-256) 

35d5019a15!i5318ccal -109a492ab38b0Obc319ad3e3e0b97477f2la6246cale7 foi validado em 24/04/2024 09:53:54 através da transação blockchain 

0x15aab6bb537337bf68515fb78c18bbb046d2fe85ae524281c7785343d6ebabbe e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 207290) 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE COTEGIPE 

Barão de Cotegipe, 24 de Abril de 2024. 

CNPJ.: 13.229.567/0001-86 

Simone Da iivá Soares 
Fiscal de Obras  

Postures  e Tributos 
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EAUTIN 
BLOCKCHAI  

, 

Dautin Blockchain 
Rua Dagoberto Nogueira, 100  

Ed.  Torre Azul - 110  Andar 
Sala 1101, Centro, ltajai - SC 

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 
www.dautin.com  I dautin@dautin.com  
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Prova de Autenticidade válida até 23/07/2024 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documenlal Autenticação e representado pela função  hash  criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
35d5019z11555318cca1109a492ab38b00bc319ad3e3e0b97477f21a6246ca1e7 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes1  através da rede blockchain Binance  Smart Chain,  sob o identificador único 
denominado NID 207290 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ALVARÁ LOCALIZAÇÃO", cujo assunto é descrito como 
"ALVARA LOCALIZAÇÃO", faz prova de que em 24/04/2024 09:52:58, o responsável Veneza Distribuidora 
de Produtos Hospitalares Eireli (13.229.567/0001-86) tinha posse do arquivo com as mesmas características 
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares 
Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain 

Este CEF:TIFICADO foi emitido em 24/04/2024 09:55:21 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o  Art.  10, § 2° da  MP  2200-2/2001,  Art.  107 do Código Civil e  Art.  
411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 13278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o  site  https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0xf5aab6bb537337bf685f5fb78c18bbb046d2fe85ae524281c7785343d6ebabbe. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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V 1WA sisterna ice Intormagao em vigliancia sanitana 

SUS - Sistema Único de Saúde 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

VISA BARÃO DO COTEGIPE 

ALVARÁ SANITÁRIO RENOVAC,',A0 

Nro. CEVS: 430170101-464-000056-1-4 Data de Validade: 11/09/2024 

Nro. Protocolo! 430170023000142 Data de Deferimento: 11/09/2023 

Alividades Económicas CNAE7 4646-0/01 COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 

Subgrupo: DISTRIBUIDORA/IMPORTADORA 

Agrupamento: COMER= ATACADISTA DE COSMÉTICO, PRODUTO DE HIGIENE E 

Objeto Licenciado: Estabelecimento  

Tip()  de Serviço: 

Razao Social: VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA -ME 

CNPil /  CRP: 13.229.567/0001-86 CNPJ Albergante: 

Endereço: AVENIDA 21, 515 • 

Ba1rro7 CENTRO 

Município: SARA() DE COTEGIPE UERS CEP:99740-000 
-.  

GK. 002.131.940-58 JANAINA PIASSON ORSO 

Conselho Regional: CRQ UF. RS N° Inscr.05202745 
Responsável Técnico - Atividade principal, Responsável Técnico - Equipamento, Responsável Técnico - Medicina nuclear, 
Responsável Técnico - Nível Médio 
CPF: 026.136.680-75 IVONEI CESAR BALBINOT 
Conseiho Rog;onal: u H • N' insa. 

.Responsável Legal 

Obse.cvaio. 
LIBERAÇÃO DE ALVARÁ SANITÁRIO PARA OSMETICOS. PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

v3.0 - DAUT N Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 03/01/2024 08:12:19 que o documento de  hash  (SHA-256) 

43d54e5a2d3aa1845d7fc2b0e345c0fe10c98a2e65848ec863907a6f2aaa4518 foi validado em 03/01/2024 08:07:44 através da transação blockchain 

Oxd25844f2€ a4e654f968dbc93c15d743868d626257479f9948480a9805df935d8 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 180263) 



Qi 197 

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajai - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 
www.dautin.com  I  dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 
v• •,-,• -•. y • '• • O.-- V- 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blcckchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Alvará e representado pela função  hash  criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
43d54e5a2daaa1845d7fc2b0e345c0fe10c98a2e65848ec863907a6f2aaa4518 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes1  através da rede blockchain Binance  Smart Chain,  sob o identificador único 
denominado NID 180263 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "SANITÁRIO", cujo assunto é descrito como "SANITÁRIO", 
faz prova de que em 03/01/2024 08:07:34, o responsável Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares 
Eireli (13.229.567/0001-86) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na 
prova de e utenticidade, sendo de Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares Eireli a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 03/01/2024 08:10:15 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN  Blockchain Co. de acordo com o  Art.  10, § 2° da  MP  2200-2/2001,  Art.  107 do Código Civil e  
Art.  411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o  site  https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Oxd25844f28a4e654f968dbc93c15d743868d626257479f9948480a9805df935d8. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/ 

1  Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

AUTIN 
ELOCKCHAIN 

Presidincia da Reia0blica Casa Civil 
5),Itctefla para i4suntos.kwidicos 
SiEDIDA PROV190I0A 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
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Dados da Empresa Nacional 

Razão Social 

VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Nome Fantas a  

CNPJ 

13.229.567/0001-86 

VENEZA COSMETICOS 

Endereço na  Internet  

Endereço Completo 

SAC 

Cidade/UF 

Avenida Vinte e Um de Abril n° 515 - Centro CEP: 99.740-000 BARÃO DE COTEGIPE/RS 

Responsável Técnico Responsável Legal 

JANAINA PIASSON IVONEI CESAR BALBINOT 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° Data do Cadastro Situação 

2.07450-6 14/07/2014  Ativa 

 

N° do Processo 

25351.2846602014-17  

Cadastro 

2 - Cosmético 

  

Atividades / Classes 

Armazenar 

• Cosméticos 
• Produtos de Higiene 

• Perfumes 

Distribuir 

• Cosmét  cos  

• Produtos de Higiene 
• Perfumes 

Expedir 

• Cosmét  cos  

• Produtos de Higiene 

• Perfumes 

Voltar 

httris://consultas.anvisa.aov.br/#/empresasiempresas/a/25351284660201417/?cnoi=13229567000186 1/2 
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PROCESSO: 25351.809)36/2016-68 AUTORIZ/MS: 
PX25W4039243 (8.13230.7) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMBALAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 
REEMBALAR: CORRELATOS 
EMPRESA: COMERCIAL Caramec ltda 
ENDEREÇO: rua gencrcal argolo 1423 - sala 301 
BAIRRO: areal CEP: 96015160 - PELOTAS/RS 
CNI'J: 15.648.076/0001-03 
PROCESSO: 25351.811595/2016-84 AUTORIZ/MS: 
KW3H20X576WH (8.13233.8) 
ATIVIDADE/CLASSE 
COMERCIALIZAR: CORRELATOS 
EMPRESA:  CHRIS MEDIC  PRODUTOS  MEDICOS  HOSPITALA- 
RES E COSMÉTICOS LIDA - ME 
ENDEREÇO:  AV  C 255 N° 400 - QD 600  LT  2E - SALA 617,618 E 
619 - EDF ELDORADO BUS  TOWER  6"ANDAR 
BAIRRO: SETOR NOVA SUIÇA CEP: 74280010 - GOIANIA/GO 
CNPJ: 10.947.897/0001-19 
PROCESSO: 25351.8038.79/2016-95 AUTORIZ/MS: 
P5M938107W00 (8.13223.3) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: Lumiar  Health Builders  Equipamentos Hospitalarcs Li- 
da. 
ENDEREÇO: Estrada dos  Tres  Rios, 1763 
BAIRRO: Jacarepagui CEP: 22745004 - RIO DE JANEIRO/RI 
CNPJ: 05.652.247/0003-78 
PROCESSO: 25351.803691/2016-97 AUTORIZ/MS: 
K425L240X35W (8.13217.3) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: Minas Sul Transportzs Ltda 
ENDEREÇO: Avenida  Joao  Pinhairo, 8700 
BAIRRO: Bortolan CEP: 37704720 - POÇOS DE CALDAS/MG 
CNPJ: 01.618.978/0001-84 
PROCESSO: 25351.804271/2016.12 AUTORIZ/MS: 3.06737.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS. 
EMPRESA: AUDACE ARMAZÉNS GERAIS LTDA EPP 
ENDEREÇO: Rua das Castanheilas, n°. 200, GalpAo 27 
BAIRRO: Jardim  Sao  Pedro CEP: 13187065 - HORTOLANDIA/SP 
CNPJ: 23.383.365/0001-48 
PROCESSO: 25351.804514/2016-12 AUTORIZ/MS: 3.06742.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
EMPRESA: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CERAS CRISTINA 
LTDA - ME 
ENDEREÇO:  Rod.  Br 158, n°911 
BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL CEP: 85504670 - PATO BRAN- 
CO/PR 
CNPJ: 09.586.057/0001-99 
PROCESSO: 25351.801331/2016-58 AUTORIZ/MS: 3.06736.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EMBALAR: SANEANTE 
FABRICAR: SANEANTE 
REEMBALAR: SANEANTE DO VI1S. 
EMPRESA: VERA CRUZ HOSPITALAR LTDA-ME 
ENDEREÇO:  AV.  FREI CONFALLONI N' 179 QD CL-24 LOTE 05 
SALA 01 
BAIRRO: CONJUNTO VERA CRUZ CEP: 74495060 - GOIA- 
NIA/GO 
CNPJ: 22.013.535/0001-30 
PROCESSO: 25351.80442912016-65 AUTORIZ/MS: 3.06738.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 

RESOLUÇÃO - RE1,:" 186, DE 22 DE JANEIRO DE 2016 

O Diretor da Agencia Ntcional de Vigilância Sanitária, no 
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de 
maio de 2014. da Presidenta da Ri-pública, publicado no DOU de 12 
de maio de 2014. c a Resolução da Diretoria Colcgiada - RDC N° 46, 
de 22  dc  outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso  III  do  
art.  52 c no inciso I, § 1" do  art.  59 do Regimento Interno da 
ANVISA, aprovado  not  termos da Resolução da Diretoria Colegiada 
- RDC N*29 de 21 de julho de 2315, publicada no DOU de 23 de 
julho de 2015, e  suss  atualizações resolve:  

Art.  I°. Alterar a Autoritacio  dc  Funcionamento das Em-
presas constantes no anexo desta ResoluçAo.  

Art.  2° Esta Resolução  antra  em vigor na data  dc  sua pu-
bl icaçAo. 

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA 
MOUTINHO 

ANEXO 

EMPRESA:  EAGLE  CARGO TRANSPORTES E LOGISTICA LI- 
DA 
ENDEREÇO: RUA PEDRO TRAVISAN, 476 
BAIRRO: COLONIA RIO GRANDE CEP: 83025580 -  SAO  JOSÉ 
DOS PINHAIS/PR 
CNPJ: 08.808.582/0001-49 
PROCESSO: 25351.762487/2010-08 AUTORIZ/MS: 2.05698.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS 
EMPRESA: LABOTERRA INDUSTRIA E COMERCIO DE COS- 
METICOS LTDA ME 
ENDEREÇO: RUA PADRE DIOGO FELIÓ 298 
BAIRRO: NAVEGANTES CEP: 90240420 - PORTO ALEGRE/RS 
CNPJ: 92.650.217/0001-65 
PROCESSO: 25351.646557/2012-13 AUTORIZ/MS: 2.06661.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
FABRICAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE 
EMPRESA: VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOS- 
PITALARES LTDA -ME 
ENDEREÇO: Avenida Vinte e Uns de Abril n° 515 
BAIRRO: Centro CEP: 99740000 - BARÃO DE COTEG1PE/RS 
CNPJ: 13.229.567/0001-86 
PROCESSO: 25351.284660/2014-17 AUTORIZ/MS: 2.07450.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA: SERTRADING (BR) LTDA 
ENDEREÇO: Av: Nossa Senhora da Penha, 1495 / 604BT 
BAIRRO: Santa Lúcia CEP: 29045401 - VITÓRIA/ES 
CNPJ: 04.626.426/0001-06 
PROCESSO: 25351.190104/2002-18 AUTORIZ/MS: 2.03429.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE 
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
EMPRESA: ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LI- 
DA - ME 
ENDEREÇO: AVENIDA BARÃO DO GURGUEIA, IV* 2230, LE- 
TRA B 
BAIRRO: VERMELHA CEP: 64018290 - TERESINA/PI 
CNPJ: 03.748.673/0001-12 
PROCESSO: 25351.423708/2014-51 AUTORIZ/MS: 1.10917.5 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA 
ENDEREÇO:  AV.  MARGINAL PROJETADA, N° 1652, GALPÕES 
1, 2 PARTE 3,4,5,6,7 PARTE 8 PARTE KM 21/22 
BAIRRO: SITIO TAMBORÉ CEP: 06463400 - BARUERUSP 
CNPJ: 49.324.221/0001-04 
PROCESSO: 25991.003408/77 AUTORIZ/MS: 1.00041.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EMBALAR: MEDICAMENTO 
EXPORTAR: MEDICAMENTO 
FABRICAR: MEDICAMENTO 
IMPORTAR: 1NSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
PRODUZIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA:  EAGLE  CARGO TRANSPORTES E LOGISTICA  LT- 
DA 
ENDEREÇO: RUA PEDRO TRAVISAN, 476 
BAIRRO: COLONIA RIO GRANDE CEP: 83025580 -  SAO JOSE  
DOS PINHAIS/PR 
CNPJ: 08.808.582/0001-49 
PROCESSO: 25023.020313/20-10 AUTORIZ/MS: 1.08640.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: MEDIANA PHARMA HOSPITALAR LTDA - ME 
ENDEREÇO: RUA BAHIA, ANEXO QUADRA 13 LOTE 19 
BAIRRO: CENTRO CEP: 76400000 - URUAÇU/GO 
CNPJ: 10.567.549/0001-16 
PROCESSO: 25351.749189/2014-06 AUTORIZ/MS: 
PL9910374W9I (8.11472.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: ARAUJO LOPES & CIA LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA JUCA BATISTA 2275, SALAS 204 A 
207 
BAIRRO: CAVALHADA CEP: 91770001 - PORTO ALEGRE/RS 
CNPJ: 02.411.193/0001-07 
PROCESSO: 25351.733964/2014-10 AUTORIZ/MS: 
G132Y466WX06 (8.11444.4) 

ATIVIDADFJCLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA:  EAGLE  CARGO TRANSPORTES E LOGISTICA LI- 
DA 
ENDEREÇO: RUA PEDRO TRAVISAN, 476 
BAIRRO: COLONIA RIO GRANDE CEP: 83025580 -  SAO  JOSÉ 
DOS PINIIAIS/PR 
CNPJ: 08.808.582/0001-49 
PROCESSO: 25351.783609/2010-18 AUTORIZJMS: 
G208668H5 I HX (8.07114.5) 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: INBONE COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTA- 
ÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA. 
ENDEREÇO: Rua  Principe  Humberto, 102 Sala 13 
BAIRRO: Vila Campestre CEP: 09725200 -  SAO  BERNARDO DO 
CAMPO/SP 
CNPJ: 18.328.578/0001-37 
PROCESSO: 25351.266872/2014-21 AUTORIZ/MS: 
WX0116479058 (8.10487.7) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EXPORTAR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA:  MERIT MEDICAL  COMERCIALIZAÇÃO, DISTRI- 
BUIÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS HOS- 
PITALARES LIDA 
ENDEREÇO: R DONA FRANCISCA n 8300 Bloco 10 modulo E 
BAIRRO: Distrito Industrial CEP: 89219600 - JOINVILLE/SC 
CNPJ: 13.200.579/0001-88 
PROCESSO: 25351.169277/2011-33 AUTORIZ/MS: 
KI0L2YM7L777 (8.07409.5) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMBALAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EXPORTAR: CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
REEMBALAR: CORRELATOS 
EMPRESA: PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN- 
TOS LIDA 
ENDEREÇO:  AV. ANTONIO  FREDERICO OZANAN, 11100 
BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 13213030 - JUN- 
DIM/SP 
CNPJ: 01.206.820/0005-20 
PROCESSO: 25351.404493/2014-76 AUTORIZ/MS: 
K8113ILM803Y (8.10700.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: MOVIMENTE SOLUÇÕES EM TRANSPORTES  LT- 
DA-ME 
ENDEREÇO: Rua !Mario Jose Moreira, 465 
BAIRRO: Parque Res.Cfindido Portinari CEP: 14093566 - RIBEI- 
RÃO PRETO/SP 
CNPJ: 05.593.534/0001-92 
PROCESSO: 25351.636161/2011-84 AUTORIZ/MS: 
U615W98504L6 (8.08136.8) 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: vip transporte de cargas ltda. 
ENDEREÇO: RUA ALMERIM, N° 100, GALPÃO 6. COND. 
ATOWN AIRTON SENNA 
BAIRRO: CIDADE TUPINAMBA CEP: 07283190 - GUARU- 
LHOS/SP 
CNPJ: 05.996.122/0002-84 
PROCESSO: 25351.626545/2014-90 AUTORIZ/MS: 
K4758W41L9WL (8.11214.0) 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: TOTAL  MEDICAL  COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
- ME 
ENDEREÇO: RUA FERNANDA F1OROT FERREIRA, 8 
BAIRRO: EURICO SALLES CEP: 29160173 - SERRA/ES 
CNPJ: 16.977.839/0001-14 
PROCESSO: 25351.465116/2015-91 AUTORIZ/MS: 
K07M016M23X0 (8.12531.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: SAMED IMPORTAÇÃO COMÉRCIO E REPRESEN- 
TAÇÃO LTDA 
ENDEREÇO: Rua  Dr.  Anisio Chaves n°713 
BAIRRO: aeroporto velho CEP: 68030290 - SANTARÉM/PA 
CNPJ: 22.976.138/0001-63 
PROCESSO: 25351.122022/2005-93 AUTORIZ/MS: 
5H41W8L83273 (8.02498.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 

   

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.govbeautenticidadr-html, Documento assinado digitalmente conforme  MP  n. 2.200-2 de 2001 e 24/08/2001, que institui 

pelo código 10102016012500091 a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



Ochornio.rs 

vAvw,chorruaxs.gov.br  

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atesto para os devidos fins e a quem interessar que a empresa 

VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA, pessoa Jurídica de direito privado, com sede na Av. Vinte e 

Um de Abril, 515, Centro, Barão de Cotegipe/RS, inscrita no CNPJ: 

13.229.567/0001-86 é fornecedora de Fraldas para a Prefeitura de 

Charrua/RS, não possuindo até o momento, nada que desabone a 

mesma, sendo uma empresa idônea e possuidora de capacidade 

técnica. 

Aproveitamos para informar que a referida sempre atendeu com alto 

padrão de qualidade e cumpriu com eficiência o contrato ate o 

presente momento. 

Válido até 03/01/2025 

Charrua/RS, em 03/01/2024. 

MOO cipicrle Cbatrtla 

Jul,a • 
fico 

Adtro,stroçao e Planelarneoto 

JuIthCaTdatto Roncaglio 

Secretária de Administração e Planejamento 

CPF: 023.740.230-01 

Estado do f-io Ordmie do Sul 
Municlaio de Charrua 
Rua Luiz Caus, 70- Centro - Charrua - RS - CEP 99960-000  

CNN:  72.450.733/0001-46 

TeL (54) 33981065 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 03/01/2024 15:04:41  clue  o documento de  hash  (SHA-256) 

8d1826f04bbdc 9d04baa8ce8f8e10d7f0067399bbbbed95a785bd0f9996e0e1a foi validado em 03/01/2024 15:02:09 através da transação blockchain 

Ox21512f85ac2fe2e45a8aaca2e9eabdd4e184df3f4f6caeec0b42e7e172fa619f e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 180471) 



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
EdUicio Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajai - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 
www.dautin.com  I  dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Atestado e representado pela função  hash  criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
8d1826f04bbdd9d04baa8ce8f8e10d7f0067399bbbbed95a785bd0f9996e0e1a foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes1  através da rede blockchain Binance  Smart Chain,  sob o identificador único 
denominado NID 180471 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO CHARRUA", cujo assunto é descrito como 
"ATESTADO CHARRUA", faz prova de que em 03/01/2024 15:02:00, o responsável Veneza Distribuidora de 
Produtos Hospitalares Eireli (13.229.567/0001-86) tinha posse do arquivo com as mesmas características 
que foram 'eproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares 
Eireli a responsabilidade, (mica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain 
Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 03/01/2024 15:03:09 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o  Art.  10, § 2° da  MP  2200-2/2001,  Art.  107 do Código Civil e  
Art.  411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o  site  https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox21512f85ac2fe2e45a8aaca2e9eabdd4e184df3f4f6caeec0b42e7e172fa619f. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/ 

1  Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

AUTIN 
L3 L O C. K Fl A I N 

Pri5idimcia da República Casa Civil 
Sul:et/aria para Assuntos )uridicos 
MEDIDAlik.OVISéRIA. 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 



i203  
RECEBEMOS DE VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO 

EMISSÃO: 08/08/2023 - DEST. / REM.: MUNICIPIO DE CHARRUA - VALOR TOTAL: R$ 2.831,40 
\ItIF-e 

N° 000006367 
SÉRIE 000 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

IDENTIFICAÇA0 DO EMITENTE 

VENEZA 

likor  
Veneza 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITA LARES LTDA 

AVENIDA VINTE E UM DE ABRIL, 515 - 
CENTRO - CEP:99740-000 - BARAO DE 
COTEG1PE - RS  
TEL:  (54)3523-1529 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 1 I 1 1111 IIIII I 11110111 11111110011 I 0  Oil  Illn 

CRAVE DE ACESSO 

4323 0813 2295 6700 0186 5500 0000 0063 6710 0007 1452 0 - ENTRADA 
I  - SAÍDA I 

N° 000006367 if  1 /1 
SÉRIE 000 

Consulta  dc  autcnticidadc no portal nacional da  NF-c 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  

ou no  site  da Sefaz Autorizadora venezaltda@live.com  

NATUREZA DE OPERAÇÃO 

VENDA DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE UM) 

143230179676773 08/08/2023 16:15:22 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

1700009610 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST TRIB. CNPJ / CPI' 

13.229.567/0001-86 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 

NOME / RAZA0 SOCIAL 

MUNICIPIO DE CHARRUA 

CNPJ / CPF 

92.450.733/0001-46 

DATA DA EMISSÃO 

08/08/2023 
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CEP DATA SAIDA / ENTRADA 

RUA LUIZ CAUS, 70 CENTRO 99960-000 08/08/2023 
MUNICIPIO FONE/FAX  UP  INSCRIÇÂO ESTADUAL HORA DA SAIDA 

CHARRUA (54)3398-1065 RS 16:15:09 
FATURA 

IliC
ADOS DA FATURA  

PLICATAS 

NUMERO VALOR ORIGINAL VALOR DESCONTO VALOR LIQUIDO 

6367 2.831,40 0,00 2.831,40 

    

N°  DUPLICATA VENC. VALOR N.  DUPLICATA VENC. VALOR N.  DUPLICATA VENC. VALOR N' DUPLICATA VENC. VALOR 

001 07/09/2023 2.831,40 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICMS 

2.831,40 

VALOR DO ICMS 

481,34 

BASE CÃLC. ICMS SUBST. 

0,00 

VALOR DO ICMS SUBST. 

0,00 

VALOR APROX. DOS TRIBUTOS 

380,82 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

2.831,40 
VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

DESCONTO 

0,00 

OUTRAS DESP. ACESS. 

0,00 

VALOR DO IPI 

0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 

2.831,40 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TF:ANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

4- PROP/DEST 

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO CF CNPJ / CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO  UP  

RS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

14 

ESPÉCIE 

VOLUMES 

MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

85,000 

PESO LÍQUIDO 

84,000 
DADOS DO PRODUTO / SERVI OS 

CÓDIGO no 
PROD  / SERV. 

DF.SCRIÇÃO CO PRODUTO / SERVIÇO NCM / SII  CST  CFOP UNID. QUANT. 
Adouo.rAs  VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL  

DESCONTO BASH  
CALC. ICMS M 1.c. 

 VALOR
s. 

 VALOR 
I.P.I. ICMS  WI 

426 

I 

FRALDA GERIATRICA  TAM  XXG 
LOTE: 2311 
QTD: 1.980,00 
FAB: 19/04/2023 
VAL: 19/04/2025 

9619000C 000 5101  UN  1.980,000C 1,4300 2.831,40 0,00 2.831,40 481,34 0,00 17,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Valor Aproximado dos Tributos R$ 380,82 Fonte: IBPT 
Forma Pgto: 
110/DEPOSITO BANCARIO - R$ 2.831,40 
Vendedor:SUPORTE NEO SOLUCOES 
CodCli:316 
Pedido: 1075 Data: 08/08/2023  

NF REF OC 2023/3320 - PP 2022/26. 
IRRF 1,2% = R$ 33,97 

. BANCO DO BRASIL: AGENCIA: 0132-5 CONTA: 63.010-1 
CHAVE P1X: 13.229.567/0001-86 
SICREDI AG: 0217- CONTA: 37801-9 
TRIBUTADO PELO REGIME NORMAL 

RESERVADO AO FISCO 

/i,11114.1 I (99 



RECEBEMOS DE VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO 

EMISSÃO: 17/10/2023 - DEST. / REM.: MUNICIPIO DE CHARRUA - VALOR TOTAL: R$ 1.458,60 
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIF. CAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

NUMERO 

6407 ADOS DA FATURA 

FATURA 14111  VALOR LIQUIDO 

1.458,60 

VAI.OR DESCONTO 

0,00  

VALOR ORIGINAL 

1.458,60  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Valor Aproximado dos Tribuios R$ 196,18 Fonte: IBPT 
Forma Pgto: 
1 I 0/DEPOSITO BANCARIO - R$ 1.458,60 
Vendedor:SUPORTE NE0 SOLUCOES 
CodCli:316 
Pedido: 1120 Data: 17/10/2023  

NF REF  EMPENHO  01-006277/2023. 
IRRF 1,2% = R$ 17,51 

. BANCO DO BRASIL: AGENCIA: 0132-5 CONTA: 63.010-1 
CHAVE PIX: 13.229.567/00(11-86 
SICREDI AG: 0217 - CONTA: 37801-9 
TRIBUTADO PELO REGIME NORMAL 

DADOS ADICIONAIS 

fl 
0), ' 2 4 ( f 

NNe 
N° 000006407  

SÉRIE  000 

IDENTIFICAÇAO DO EMITENTE 

VENEZA 

libr 

Veneza 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

AVENIDA VINTE E UM DE ABRIL, 515 - 
CENTRO - CEP:99740-000 - BARAO DE 
COTEGIPE - RS  
TEL:  (54)3523-1529 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 1 1 I 11111I I MIN I 1111111111111 I I I IIII II 11 11111 

CHAVE DE ACESSO 

4323 1013 2295 6700 0186 5500 0000 0064 0710 0007 1852 0- ENTRADA 
1 - SAIDA I 

N° 000006407 fl.  1 /1 
SÉRIE 000 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-c 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  

ou no  site  da Sefaz Autorizadora 
venezaltda@live.com  

NATUREZA DE OPERAÇÃO 

VENDA DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

143230238089803 17/10/2023 17:03:42 
INSCRIÇA0 ESTADUAL 

1700009610 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB.  CNN  / CPF 

13.229.567/0001-86 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

MLTNICIPEO DE CHARRUA 

CNPJ / CPF 

92.450.733/0001-46 

DATA DA 1/MISSÃO 

17/10/2023 
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CEP DATA SAIDA / ENTRADA 

RUA LUIZ CAUS, 70 CENTRO 99960-000 17/10/2023 
MUNICÍPIO FONE/ FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA 

CHARRUA (54)3398-1065 RS 17:03:33 

FP'  DUPLICATA VENC. VALOR N' DUPI.ICATA VENC. VALOR N° DUPLICATA VENC. VALOR Fr DUPLICATA VENC. VALOR 

001 16/11/2023 1.458,60 

BASE DE CALCULO DO ICMS 

1.458,60 

VALOR DO ICMS 

247,96 

BASE CALC. ICMS SUBST. 

0,00 

VALOR DO ICMS SUBST. 

0,00 

VALOR APROX. DOS TRIBUTOS 

196,18 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

1.458,60 
VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

DESCONTO 

0,00 

OUTRAS DESP. ACESS. 

0,00 

VALOR DO IPI 

0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 

1.458,60 
.......... - .. ....- - . .. - . - .. - -- ....... - ..... __ __ 

RAZÃO SOCIAL 

PROPRIO 

FRETE POR CONTA 

0- REMETENTE 

CÓDICE)  ANTI  PLACA DO VEICULO UF CNPJ / CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF 

RS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

7 

ESPECIE 

VOLUMES 

MARCA NUMERACÂO PESO BRUTO 

56,000 

PESO trQUIDO 

56,000 

cOnino DO 
PROD. / SERV. 

DESCRIÇÃO  DO PRODUTO/SERVIÇO NCM / Sll CST CFOP UNID. QUANT. urZORRió 
VALOR  
TOTAL 

DESCONTO  BASE 
CÁLC. ICMS 

VALOR 
I.C.M.S. 

VALOR 
I.P.I. 

ALÍQUOTAS  
ICMS IPI 

426  

III  

FRALDA  GERIATRICA TAM XXG 
LOTE:  2315 
QTD: 1.020,00 
FAB:  04/08/2023

AL: 04/08/2025 
 

V  

9619000C 000 5101 UN 1.020,0000 1,4300 1.458,60 0,00 1.458,60 247,96 0,00 17,00 0,00  

RESERVADO AO FISCO 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins e a quem interessar que a empresa VENEZA 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa Jurídica de 

direito privado, com sede na Av. Vinte e Um de Abril, 515, Centro, Barão de 

Cotegipe/RS, inscrita no CNPJ: 13.229.567/0001-86 forneceu Fraldas Descartáveis 

Infantis XXG e GG para a Secretaria Municipal de Educação Prefeitura de 

Vacaria/RS, não possuindo até o momento, nada que desabone a mesma, sendo 

uma empresa idônea e possuidora de capacidade técnica. 

Aproveitamos para informar que a referida sempre atendeu com alto padrão de 

qualidade e cumpriu com eficiência o Registro de Preços 300009/2022. 

Vacaria, 03 de Janeiro de 2024. 
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 03/01/2024 14:30:18 que o documento de  hash  (SHA-256) 

4c3e129e5cc7,id26a9c63245a0028adfa8cbe856e18287959bdcd18929bde2a1 foi validado em 03/01/2024 14:28:50 através da transaçâo blockchain 

0x28e4792a2a6c63fd934279d78d471ab1539bc9bdba8b26862c45de25840cc726 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 180437)  



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajai - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 
www.dautin.com  I  dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Atestado e representado pela função  hash  criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
4c3e129e5cc74d26a9c63245a0028adfa8cbe856e18287959bdcd18929bde2a1 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes1  através da rede blockchain Binance  Smart Chain,  sob o identificador único 
denominado NID 180437 dentro do sistema. 

A autentica;ão eletrônica do documento intitulado "ATESTADO", cujo assunto é descrito como "ATESTADO", 
faz prova ce que em 03/01/2024 14:28:40, o responsável Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares 
Eireli (13.229.567/0001-86) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na 
prova de autenticidade, sendo de Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares Eireli a responsabilidade, 
(mica e exc usiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 03/01/2024 14:29:52 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o  Art.  10, § 2° da  MP  2200-2/2001,  Art.  107 do Código Civil e  
Art.  411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o  site  https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0x28e4792a2a6c63fd934279d78d471ab1539bc9bdba8b26862c45de25840cc726. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/ 

1  Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

IDAUTI N 
BLOCKCHAIN 

Presidincia da República Casa Civil 
Sunctpefla para Assuntos Juridic:is 
MEDIDA PROVI9ORIA 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 



RECEBEMOS DE VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO 

EMISSÃO: 13/06/2023 -  DUST.  / REM.: MUNICIPIO DE VACARIA - VALOR TOTAL: RS 113.524,32 
NF 
0

-e‘j 
20 7 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  N° 000006332 
SÉRIE 000 

IDENTIFICAÇA0 DO EMITENTE 

VENEZA 

I" 

Veneza 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

AVENIDA VINTE E UM DE ABRIL, 515 - 
CENTRO - CEP:99740-000 - BARAO DE 
COTEGIPE - RS  
TEL:  (54)3523.1529 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 1 1 11111 1 Ill 1 110101 1 11111101101 111H 1111 1 1 I I Ill 

CHAVE DE ACESSO 

4323 0613 2295 6700 0186 5500 0000 0063 3210 0007 1107 O  - ENTRADA 
1 - SAÍDA 

I 

N° 000006332 fl.  1 /1 
SÉRIE 000 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-c 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  

ou no  site  da Sefaz Autorizadora 
venezaltda@IN e.com  

NATUREZA DE OPERAÇÃO 

VENDA DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

143230131680315 13/06/2023 13:50:44 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

1700009610 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIO CNPJ / ('PP 

13.229.567/0001-86 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE VA CARIA 

CNPJ / CPI' 

87.866.745/0001-16 

DATA DA 1/MISSÃO 

13/06/2023 
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CEP DATA SAIDA / ENTRADA 

RUA RAMIRO BARCELOS, 915 CENTRO 95200-175 13/06/2023 , 
MUNICIPIO FONE / FAX  OF  INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA 

VACARIA (54)3232-1176 RS 13:50:36 
FATURA 

NUMERO VALOR ORIGINAL VALOR DESCONTO VALOR LIQUIDO 

DOS DA FATURA 6332 113.524,32 0,00 113.524,32  
DUPLICATAS 

N° DUPLICATA VENC. VALOR N.  DUPLICATA VENC. VALOR N.  DUPLICATA VENC. VALOR N° DUPLICATA VENC. VALOR 

001 13/07/2023 113.524,32 

CÁLCUI.0 DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS 

113.524,32 

VALOR DO ICMS 

19.299,13 

BASE CÁLC. ICMS  MIDST.  

0,00 

VALOR DO ICMS SUBST. 

0,00 

VALOR APROX. DOS TRIBUTOS 

15.269,02 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

113.524,32 
VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

DESCONTO 

0,00 

OUTRAS DESP. ACESS. 

0,00 

VALOR DO IN 

0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 

113.524,32 
VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL 

FRALDAS E CIA 

FRETE POR CONTA 

0- REMETENTE 

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO  

IZX2E16 

UP  

RS 

CNPJ / CPF 

23.720.752/0001-22 
ENDEREÇO 

RUA NISIO STROIEKE 

MUNICIPIO 

Barao de Cotegioe 

UI' 

RS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

1700009599 
QUANTIDADE 

392 

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

3.998,000 

PESO LIQUIDO 

3.920,000 
DADOS DO PRODUTO / SERVI OS 

ctinicio no 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO 

PROD.  i SERV. TOTAL NCM /- SI I  CST  CFOP UN1D. QUANT. UNITÁRIOV   
VALOR DESCONTO BASE 

CÁLC. ICMS 
VALOR 

I.C.M.S. 
VALOR 

I.P.I. 
ALIQUOTAS 
ICMS im 

487 

• 

FRALDA INFANTIL T4MANHO XXG 
LOTE: 2301 
QTD: 38.528,00 
FAB: 18/01/2023 
VAL: 18/01/2025 

9619000C 000 5101  UN  38.528,000C 0,6900 26.584,32 0,00 26.584,32 4.519,33 0,00 17,00 0,00 

62 FRALDA INFANTIL TAMANHO XG 
LOTE: 2301 
QTD: 126.000,00 
FAB: 17/01/2023 
VAL: 17/01/2025 

9619000C 000 5101  UN '26.000,000( 0,6900 86.940,00 0,00 86.940,00 14.779,80 0,00 17,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 
RESERVADO AO FISCO INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Valor Aproximado dos Tributos R$ 15.269,02 Fonte: IBPT 

Forma Pgto: 
110/DEPOSITO BANCARIO - R$ 113.524,32 

Vendedor: SUPORTE NE0 SOLUCOES 

CodCli:957 

Pedido: 1033 Data: 13/06/2023  

NF REF  EMPENHO 007993/2023. 

IRRF 1,2% = R$ 1.362,29 
ENTREGA: FONTOURA DA COSTA, 425, AGENDAR ENTREGA 54 3232 0720. 

. BANCO DO BRASIL: AGENCIA: 0132-5 CONTA: 63.010-1 

CHAVE PIX: 13.229.567/0001-86 
SICREDI AG: 0217- CONTA: 37801-9 

TRIBUTADO PELO REGIME NORMAL 



Processo em Ordem 
A decisão 

/ /  

Data  

1-7  NA() / / NÃo  
Data Responsável Data 

Responsável 
Responsável 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM SIM 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de D9senvolvimento Econômico e Turismo 

JIRE (da sede ou filial, quando a 
;ede for em outra UF) 

Código da Natureza 
Jurldica 

NJ'  de Mafficula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

2062 
1 -  REQUENIME.N1 0  

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

Nome: VENEZA CiISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

(da Empre3a ou do Agente Auxiliar do Comercio) N°  FCN/REMP 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 002 ALTERACAO 

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

020 1 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

046 1 TRANSFORMACAO 

318 1  DESENQUADRAMENTO DE EPP 

e BARAO DE COTEGIPC, 
Local  

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Nome:  

Assinatura: 

    

10 Dezembro 2021 Telefone de Contato:  

Data 

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato: III III  liii 111111 

 

RSP2100906470 

2 - USO DA JUNTA COME RCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

DECISAO SINGULAR 

O
Processo em exigência. (Vide despacho  ern  folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

E Processo indeferido. Publique-se. 

2" Exigência Exigéncin 48  Exigência 5' Exigência 

/ / 

Ddta 

 

Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

2' Exigência Exigência 4" Exigência 5" Exigência 

[2]  

Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇOES 

/ /  

Data 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n°43209278400 em 28/12/2021 da Empresa VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
13229567000186 e protocolo 214390489 - 10/12/2021. Autenticação: F63294EE4E466481E3F97FFADAA8A25AADC35960. Carlos Vicente 
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 

21 /439.048-9 e o código de segurança rgYp Este cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/12/2021 por Carlos Vicer•qe Bernardoni • , • 



O 
JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO)  

RIO GRANDE DO SUL 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Modulo Integrador Data 

21/439.048-9 RSP2100906470 10/12/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

026.136.680-75 IVONEI CESAR BALBINOT 10/12/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do  

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob D n° 43209278400 em 28/12/2021 da Empresa VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
13229567000186 e protocolo 214390489 - 10/12/2021. Autenticaçao: F63294EE4E466481E3F97FFADAA8A25AADC35960. Carlos Vicente 
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/valiclacao  e informe n° do protocolo 
21/439.048-9 e o código de segurança rgYp Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/12/2021 por Carlos Vicente Bernardoni 



:'2_ 

CONTRATO SOCIAL 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ/MF - 13.229.567/0001-86 

IVONEI CESAR BALBINOT, brasileiro, nascido em 24/05/1990, solteiro, 
empresário, portador da carteira de n0  5093560174 expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF 
n(2  026.136.680-75, residente e domiciliado na Rua  David  Marca, n° 469, Centro, na cidade 
de Barão de Cotegipe/RS, CEP: 99740-000. 

• 
Titular da empresa que gira sob nome empresarial de VENEZA DISTRIBUIDORA 

DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, com sede na Avenida Vinte e Um de Abril, n° 515, 
Centro, na cidade de Barão de Cotegipe/RS, CEP: 99740-000, inscrita no CNPJ (MF) sob n2  
13.229.567/0001-86, e na MM. Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob NIRE 
n2 43600313480, fazendo uso do que permite o § 32  do  art.  968 da Lei n2 10.406/2002, com 
a redação alterada pelo  art.  10 da Lei Complementar n0 128/08, transforma seu registro de 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA em SOCIEDADE EMPRESARIA 
UM 1TADA. 

Cláusula 12  - A empresa declara, sob as penas da Lei, que se DESENQUADRA da 
condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do  art.  30  da Lei Complementar 
n.2  123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionadas no §4° do  art.  3° da mencionada lei e IN 35  Art.  1, 22  e IN 36 DREI. 

Cláusula 22  - A partir desta data a empresa passará a ser uma SOCIEDADE 
LIMITADA UNIPESSOAL, considerando a disposição constante do parágrafo  Calico  do  art.  
1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na Instrução Normativa DREI n2  63, de 
11 de junho de 2019, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL. 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Cláusula 1a  - A sociedade empresária limitada unipessoal terá como nome 
empresarial de VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita 
no CNPJ (MF) sob n0 13.229.567/0001-86, terá sua sede na Avenida Vinte e Um de Abril, n° 
515, Centro, na cidade de Barão de Cotegipe/RS, CEP: 99740-000. A empresa adota corno 
nome fantasia VENEZA COSMÉTICOS. 

Parágrafo Único - A sociedade pode a qualquer tempo, abrir filiais e outros 
estabelecimentos, no pais ou fora dele, por ato de sua administração mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula 24- - A sociedade terá por objeto social as atividades de: 1742-7/01 - 
FABRICAÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS; 4644-3/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO; 4645-1/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS, E MATERIAIS DE CONSUMO HOSPITALAR; 4645-1/03 - 
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COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS; 4664-8/00 - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MOVEIS, INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS MÉDICO-
HOSPITALARES; 4646-0/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE 
PESSOAL; 4646-0/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES, FARMACÊUTICOS 
E ODONTOLOGICOS; 2063-1/00 - FABRICAÇÃO DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; 4772-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE PESSOAL E IMPORTAÇÃO DE 
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL. 

Cláusula 3 - A sociedade é por tempo de duração indeterminada tendo iniciado 
suas atividades em 14/02/ 2011. 

DO CAPITAL SOCIAL  

Cláusula 4 - 0 capital social será de R$93.700,00 (noventa e três mil e setecentos 
reais), provenientes do aproveitamento do acervo da EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSAI3ILIDADE LIMITADA, totalmente integralizado em moeda corrente nacional e 
dividido em quotas de R$ 1,00  (urn  real) cada, pertencente ao sócio único: 

sócio 
IVONEI CESAR BALBINOT 

QUOTAS 
93.700 

VALOR  
R$93.700,00  

   

Cláusula 5 - A responsabilidade do sócio único será restrita ao valor de suas 
respectivas quotas. 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E SUA REMUNERAÇÃO 

Cláusula 6 -  A administração da sociedade limitada unipessoal será exercida 
individualmente e por prazo indeterminado pelo único sócio IVONEI CESAR BALBINOT, 
que a representará em todos os atos e negócios sociais, judiciais ou extrajudicialmente, com 
amplos e completos poderes de administração, inclusive perante as intituições financeiras 
do pais e exterior, públicas federais, estaduais e municipais; caução de títulos ou de direitos 
creditórios; contrair empréstimos perante estabelecimentos de créditos; assumir dividas e 
obrigações; assinar propostas e contratos de aberturas de contas bancárias e movimentá-
las, única e exclusivamente em transações da empresa; adquirir e alienar bens móveis e 
imóveis, pertencentes ao ativo da empresa, inclusive veículos; enfim, praticar todos os atos 
necessários e imprescindíveis a plena consecução dos objetivos sociais. 

Cláusula 7 - O sócio único fixará uma retirada mensal a titulo de "pró-labore", 
respeitando as limitações legais vigentes. 

DA FORMA DE MENSURAÇÃO DO BALANÇO ESPECIAL 

Cláusula 8:4  - Para apuração do "balanço especial" com fins específicos de se apurar 
a real situação financeira e patrimonial da empresa em determinado momento, para fins de 
apuração de haveres conforme clausula quinta deste contrato, a mensuração dos ativos e 
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passivos serão aplicados, dentro do regime de competencia e de forma geral, sumariamente, 
conforme as seguintes origentações: 

a) Contas a receber - Ao valor dos títulos menos provisão para reduzi-los ao 
valor provável da realização. 

b) Valores mobiliários (temporário) - Ao custo de aquisição atualizado pelos 
juros ou correção transcorridos e reduzidos ao preço de mercado, se este for 
menor. 

C) Estoques - Ao prego do custo médio da compra. 
d) Investimentos relevantes em coligadas e controladas - pelo valor do 

patrimônio liquido da coligada ou controlada, este apurado de conformidade 
com todos os critérios definidos nesta claúsulas. 

e) Outros investimentos - Ao custo, mais correção monetária, menos provisão 
para reconhecimento de perdas permanentes. 

f) Ativo imobiliario - (1) imóveis - Ao valor de mercado, tornando-se por base, 
para fins de comparação, o preço de imóveis similares que se encontrarem 
anunciados para venda. (2) - 

g) Demais bens - O valor de mercado, a ser fixado pelos respectivos fabricantes 
ou fornecedores, em vista do estado em que se encontrarem ou em função do 
prazo ainda estimado de sua utilização. 

h) Exigibilidades - Pelos valores conhecidos ou calculaveis para as obrigações, 
encargos e riscos, incluindo o imposto de renda. Para empréstimos e 
financiamentos sujeitos a correção ou pagaveis em moeda estrageira, pelos 
valores atualizados até a data do balanço. 
Resultados de exercícios futuros - Demonstrado pelo valor liquido entre as 
receitas diferidas, menos os custos e despesas  correspondents  ou 
contrapostos a tais receitas. 

Clausula 9q - Fica expressamente convencionado na relação entre o titular e a 
empresa, que o fundo de comercio ou  goodwill  (conjunto de ativos intangiveis e não 
mensuraveis individualmente, como no caso da tecnologia, capital intelectual, localização, 
acesso a mercados, fidelização da clientela, detenção de processo peculiar de produção 
tecnica e comercial, nome ou marca, entre outros) para fins de composição do patrimonio 
liquido da empresa na apuração dos haveres, será o equivalente a 20% (vinte por cento) do 
patrimonio liquido apurado no balancete especial. 

DA RESOLUÇÃO DA SOCIEDADE EM REALÇA0 A UM SÓCIO 

Clausula 10a - Falecendo ou sendo interditado o único sócio da sociedade limitada 
unipessoal, a empresa continuará suas atividades  corn  os herdeiros, sucessores e do 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à. data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

DA ISENÇÃO CRIMINAL 
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Cláusula 114- - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 124  - O exercicio social coincidirá  coin  o ano civil, sendo em 31 de 
dezembro de cada ano será elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de 
resultado economico, cabendo ao sócio os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula 13a - A critério, e no atendimento dos interesses da própria empresa, o 
total ou parte os lucros poderão ser destinados a formação de reservas de lucros e, em caso 
de prejuizo, permanecer em prejuizos acumulados para ser absorvido com lucro futuro, no 
critério estabelecido pela lei 11.638/2007. 

Cláusula 144  - A presente empresa rege-se pelas normas e disposições que lhe são 
próprias (artigos 1052 a 1087 do CC/2002). Ocorrendo omissão ou falta de regra expressa, 
deve ser aplicada as normas da Lei das Sociedade Anôminas (lei n°11.638/2007). 

DA ELEIÇÃO DO FORO JURÍDICO 

Cláusula 154  - Fica eleito o foro de Erechim/RS para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento, independentemente de privilégio 
para qualquer das partes. 

Barão de Cotegipe/RS, 01 de dezembro de 2021. 

IVONEI CESAR BALBINOT 
Sócio - administrador 
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Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/439.048-9 RSP2100906470 10/12/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

026.136.680-75 IVONEI CESAR BALBINOT 10/12/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g t.b IYI  

Selo Ourc - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 43209278400 em 28/12/2021 da Empresa VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA, CNPJ 
13229567000186 e protocolo 214390489 - 10/12/2021. Autenticação: F63294EE4E466481E3F97FFADAA8A25AADC35960. Carlos Vicente 
Bernardoni Gonçalves - Secretario-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/valiclacao  e informe n° do protocolo 
21/439.048-9 e o código de segurança rgYp Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/12/2021 por Cairl?s,,,Viiceqe Bernardoni 



.2fl 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. de CNPJ 13.229.567/0001-86 e protocolado sob o número 21/439.048-9 em 10/12/2021, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o numero 43209278400, em 28/12/2021. 0 ato foi deferido 
eletronicamente pelo examinador Fabiane  Ste  fani  Fetter.  
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado 
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (littps://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/  
imagemProcesso/viitUnica.jst) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

C:a 3a de Prz)cesso 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

026.136.680-75 IVONEI C',ESAR BALBINOT 10/12/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub ;`I. . 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran  

Document() Princi al 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

026.136.680-75 IVONEI C'ESAR BALBINOT 10/12/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) 

Selo Ouro - C'ertificado Digital, 

selo(s) do gaubf '7"... 

Selo Prata - Balcão Denatran 

Data de inicio dos efeitos do registro  (art.  36, Lei 8.934/1994): 01/12/2021 

Documento assinado eletronicamente por Fabiane Stefani  Fetter,  Servidor(a) Público(a), em 
28/12/2021, as 12:53. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/439.048-9. 
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CPF 

Identificação do(s) Assinante(s) 

Nome 

193.107.810-68  CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES 

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 

0 . 216 Registro Digital 

0 ato foi deferido e assinado digitalmente Por: 

Porto Alegre. terça-feira, 28 de dezembro de 2021 
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N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

316  1 ENQUADRAMENTO DE EPP 

Processo em Ordem 
A decisão 

\lome(s) Empresarial(ais) iguel(ais) ou semelhante(s): 

E SIM E SIM 

/ /  

Data  

NÃO / / NÃo I /  
Data Responsável Data Responsável 

Responsável 

II 1111 

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte 
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração 

0,  Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 

'IRE (da sede ou filial, quando a 
ede for em outra UF) 

43209278400 
1 - REQUERIMENTO  

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

‘lome: VENEZA CISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) N°  FCN/REMP 

-equer a V.Sa o deferimento dD seguinte ato: 

II 1111111111111 
\I° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
/IAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

BARAO DE COTEGIPE 

Local 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Nome:  

Assinatura: 

2 Janeiro 2024 
Data  

Telefone de Contato: 

  

    

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

)ECISÃO SINGULAR 

#p Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

0  Processo indeferido. Publique-se. 

Exigência Exigência 

E 
4" Exigência Exigência 

/ /  

Data  

 

Responsável 

)ECISÃO COLEGIADA 

E] Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

F-7 Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

2 Exigência 3' Exigência 

E 

4" Exigência 5' Exigência 

/ / 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

RSN2319152890 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 

Registro Digital 
4-1 t 
I j 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número cio Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

24/000.511-2 RSN2319152890 02/01/2024 

Identificação do(s) Assinante(s)  

OFF  Nome Data Assinatura 

026.136.680-75 IVONEI CESAR BALBINOT 02/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb IT!  

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 10131855 em 04/01/2024 da Empresa VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
13229567000186 e protocolo 240005112- 02/01/2024. Autenticação: 96C46D72DA1399742EB35978986B76FB4E9B016. Jose Tadeu  Jacoby  - 
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 24/000.511-2 e o código de 
segurança H7mF Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/01/2024 por Jose Tadeu  Jacoby  Secretário-Geral. 



DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP 
2  "1 3 

Ilmo. Sr.Presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul. 

A Empresa V.ENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com ato 
constitutivo registrado na Junta Comercial em 04/02/2011, CNPJ: 13.229.567/0001-86, estabelecida na 
AVENIDA VINTE E UM DE ABRIL, número 515, bairro CENTRO, município BARAO DE COTEGIPE - 
RS, CEP: 99.740-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as 
penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 316 

Descrição do Alo: ENQUADRAMENTO DE EPP 

BARÃO DE COTEGIPE, 2 de janeiro de 2024. 
IVON El CESAR Assinado de forma digital por 

BALBI NOT:026136680 B
i v

A
o
L 

 N
B I

E
N
1 

T
CESAR

.02 
 

o 
 
. 613668075 

75 Dados: 2024.04.0511:24:07 -0300' 

IVONEI CESAR BALBINOT: Sócio/Administrador 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DOC  

RIO GRANDE DO SUL 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

24/000.511-2 RSN2319152890 02/01/2024 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

026.136.680-75 IVONEI CESAR BALBI  NOT  02/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ._.b ITI 
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Álik-ak REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

13.229.567/0001-81i 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE AB

11

ERTURA 

04/02/20 

NOME EMPRESARIAL 

VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

TITULO DO ESTABELEC MENTO (NOME DE FANTASIA) 

VENEZA COSMET  COS  
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

17.42-7-01 - Fabricação de fraldas descartáveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

20.63-1-00 - Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  VINTE E UM DE ABRIL 
NÚMERO 

515 
COMPLEMENTO  
XXXX 

CEP 

99.740-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

BARAO DE COTEGIPE 
UF 

RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

VENEZALTDA@LIVE.COM  
TELEFONE 

(54) 3523-1124 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  
**Iv**  

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/02/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 27/02/2024 às 08:49:45 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

about:blank 1/1 



Responsável Data/Hora Mensagem 

A sessão pública está aberta. Ate 3 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 13:30 e 17:30. Mantenham-se conectados. Sistema 30/04/2024 As 13:30:01 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. Sistema 30/04/2024 As 13:42:29 

BOA TARDE A TODOS, AS EMPRESAS CONVOCADAS TERÃO 0 PRAZO DE 2 HORAS 
PARA ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, VOU PASSAR TAMBÉM ALGUMAS 
INFORMAÇÕES: 

Sistema 30/04/2024 As 13:43:20 

Iniciando os trabalhos da sessão pública, advirto de antemão que, em atenção ao disposto no item 
8.3.10 do edital, "não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 
desistente A penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de 
referencia 

Sistema 30/04/2024 As 13:43:41 

Assim, é necessário que tenham atenção máxima ao efetuarem vossos lances na plataforma virtual. 

Em tempo, destaco que regem o procedimento licitatório em mesa a Lei Complementar Municipal 
nA 14/2022 (que Institui a Política Municipal de Contratações Públicas e estabelece normas de 
interesse local sobre licitações e contratos administrativos), a Lei Federal ni 14.133/2021 e a Lei 
Complementar Federal nA 123/2006, conforme previsão editalicia (item 2.9). 

• Sistema 30/04/2024 As 13:43:49 

Sistema 30/04/2024 As 13:44:00 

30/04/2024 As 13:30:01 Abertura da sessão pública 

30/04/2024 As 13:42:29  Inicio da etapa de julgamento de propostas 

2 2 5  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

TERMO DE JULGAMENTO 
UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO 90016/2024 

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço 

Critério de julgamentc: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto 

Compra emergencial: Não 

Objeto da compra: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIATRICAS PARA FORNECIMENTO JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE- SAÚDE, processado pelo sistema registro de pregos 

Entrega de propostas: De 18/04/2024 As 08:00 ate 30/04/2024 As 13:30 

Abertura da sessão pública: Dia 30/04/2024 As 13:30 (horário de  Brasilia)  

Mensagens do  chat  da compra 

Eventos da compra  

Data/Hora Descrição 

07/05/2024 14:42 1 de 4 



UASG 987487 PREGÃO 90016/2024 

Item 1 - Fralda descartável 

Propostas do Item 1 

Fornecedor 

(D) Declarante MeEpp/Equiparada  (Art.  31  da Lei Complementar na 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Valor ofertado Situação 

R$ 1,0000  
Proposta 

desclassificada 

R$ 1,2300  
36.574.511/0001-64- VIDA E SAUDE PRODUTOS  MEDICOS  
LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Marca/Fabricante: CK FRALDAS 

Modelo/versão: CK FRALDAS 

Valor proposta: R$ 1,2300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10000 

R$ 1,2000 

Marca/Fabricante: MILI 

Modelo/versão: MILI 

Valor proposta: R$ 1,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10000 

R$ 1,2299 
52.415.955/0001-03 - ALTO URUGUAI COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

13.229.567/0001-86 - VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 1,1900 
Fornecedor 
habilitado 

Marca/Fabricante:  SENIOR LIFE  PLUS/FRALDASUL 

Modelo/versão:  SENIOR LIFE PLUS  

Valor proposta: R$ 1,2300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10000 

Marca/Fabricante: WHF  MASTER  CONFORT 

Modelo/versão: FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO M 

Valor proposta: R$ 1,2299 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10000 

Marca/Fabricante: parentex 

Modelo/versão: fralda 

45.037.985/0001-68 - MP FAMILIA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

41.948.062/0001-07 - GRANETTO EMBALAGENS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Marca/Fabricante: kairos/enzzo baby 

Modelo/versão: kairos/enzzo baby 

Valor  proposta: R$ 1,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10000 

34.064.557/0001-08 - MEDMED COMERCIO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 2,1000 

Fralda Descartável Tipo Fixação: Cintura Elástica Ajustável, Tipo Calcinha , Tamanho: Infantil Médio , Material: Tela Polimerica E Núcleo 
Absorvente , Revestimento Externo: Impermeável , Característica Adicional: Barreira Antivazamento 

Valor estimado: R$ 1,2300 Critério de julgamento: Menor Prego 

Quantidade: 10000 Unidade de fornecimento: Unidade 

Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso I,  art.  48,  LC  123/2006) 

Situação: Aguardando adjudicação 

Aceito e Habilitado por CPF *"*.258."*"-"8 - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI para VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ 13.229.567/0001-86, melhor lance: R$ 1,1900 

07/05/2024 14:42 2 de 4 



Responsável Data/Hora Mensagem 

30/04/2024 13:30:01 

30/04/2024 13:40:39 

0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

0 item 1 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo comprador. 

lOstema 

Sistema 

Sistema 30/04/2024 13:40:43 0 item 1 está encerrado. 

Sistema para o 
participante 
45.037.985/0001-68 

Sr. Fornecedor  MP  FAMILIA LTDA, CNPJ 45.037.985/0001-68, você foi convocado para enviar 
anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 17:00:00 do dia 30/04/2024. Justificativa: BOA 
TARDE FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

30/04/2024 13:45:16 

Sistema para o 
participante 
45.037.985/0001-68 

0 item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada is 17:00:00 de 30/04/2024. 11 anexos 
foram enviados pelo fornecedor  MP  FAMILIA LTDA, CNPJ 45.037.985/0001-68. 30/04/2024 17:00:04 

Sr. Fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
13.229.567/0001-86, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o 
envio: 11:00:00 do dia 02/05/2024. Justificativa: BOM DIA FAVOR ANEXAR PROPOSTA 
ATUALIZADA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SE FOI SOLICITADO QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA, TAMBÉM ANEXAR.. 

Sistema para o 
participante 
13.229.567/0001-86 

02/05/2024 08:48:04 

0 item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada As 08:53:24 de 02/05/2024. 1 anexo foi 
enviado pelo fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ 13.229.567/0001-86. 

pelo participante 
13.229.567/0001-86 

02/05/2024 08:53:24 

0 item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - ate 07/05/2024 09:09:22. Sistema 07/05/2024 08:59:22 

0 item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - ate 07/05/2024 14:40:12. Sistema 07/05/2024 14:30:12 

30/04/2024 13:30:01 Item aberto para lances. 

30/04/2024 13:40:39 Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

30/04/2024 13:40:43 Item com etapa aberta encerrada. 

      

 

30/04/2024 13:40:43 

  

Item encerrado para lances. 

 

 

30/04/2024 13:45:16 

  

Fornecedor  MP  FAMILIA LTDA, CNPJ 45.037.985/0001-68 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 
30/04/2024 17:00:00. Motivo: BOA TARDE FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 

 

UASG 987487 PREGÃO 90016/2024 

• . • (-)1-1 "41 

Fornecedor Valor ofertado Situação 

       

 

34.064.557/0001-08 - NIEDMED COMERCIO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 2,1000 

   

       

 

Marca/Fabricante: 

Valor proposta: R$ 2,1000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10000 

  

Lances do Item 1  

Data/hora Participante Lance 

30/04/2024 13:38:38 13.229.567/0001-86 R$ 1,1900 

Mensagens  do chat do Item 1  

Eventos do Item 1 

Data/Hora Descrição 

07/05/2024 14:42 3 de 4 



Dati/fLora, Descrição •  
Fornecedor  MP  FAMILIA LTDA, CNPJ 45.037.985/0001-68 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 1,0000. 
Motivo: DEIXOU DE ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, ANEXO  III,  CARTÃO CNPJ.. 02/05/2024 08:45:11 

Fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 13.229.567/0001-86 convocado 
para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 02/05/2024 11:00:00. Motivo: BOM DIA FAVOR ANEXAR PROPOSTA 
ATUALIZADA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SE FOI SOLICITADO QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, TAMBÉM 
ANEXAR.. 

02/05/2024 08:48:04 

Fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 13.229.567/0001-86 finalizou o 
envio de anexo. 02/05/2024 08:53:24 

Fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 13.229.567/0001-86 teve a 
proposta aceita, melhor lance: R$ 1,1900. Motivo: PROPOSTA ACEITA. 

07/05/2024 08:59:22 

Fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 13.229.567/0001-86 foi 
habilitado. 07/05/2024 14:30:12 

07/05/2024 14:42:00  Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação. 

UASG 987487 
n  PREGÃO 90016/2024 

• 

• 
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A sessão pública está aberta. Ate 3 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa  sera.  entre 13:30 e 17:30. Mantenham-se conectados. Sistema 30/04/2024 As 13:30:01 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

Sistema 30/04/2024 As 13:42:29 

BOA TARDE A TODOS, AS EMPRESAS CONVOCADAS TERÃO 0 PRAZO DE 2 HORAS 
PARA ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, VOU PASSAR TAMBÉM ALGUMAS 
INFORMAÇÕES: 

Sistema 30/04/2024 As 13:43:20 

Iniciando os trabalhos da sessão pública, advirto de antemão que, em atenção ao disposto no item 
8.3.10 do edital, "não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 
desistente a penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de 
referência 

AwSistema 

Ilr 
30/04/2024 As 13:43:41 

30/04/2024 As 13:43:49 Assim, é necessário que tenham atenção máxima ao efetuarem vossos lances na plataforma virtual. Sistema 

Em tempo, destaco que regem o procedimento licitatório em mesa a Lei Complementar Municipal 
nA 14/2022 (que Institui a Política Municipal de Contratações Públicas e estabelece normas de 
interesse local sobre licitações e contratos administrativos), a Lei Federal na 14.133/2021 e a Lei 
Complementar Federal nA 123/2006, conforme previsão editalicia (item 2.9). 

Sistema 30/04/2024 As 13:44:00 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO 90016/2024 

As 15:00 horas do dia 07 de maio do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
AMERICO  BELLE,  HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo na 16, Pregão n5  90016/2024. 

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de  Prep  

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto 

Compra emergencial: Não 

Objeto da compra: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA FORNECIMENTO JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE- SAÚDE, processado pelo sistema registro de pregos 

.trega de propostas: De 18/04/2024 As 08:00 ate 30/04/2024 As 13:30 

Abertura da sessão pública: Dia 30/04/2024 As 13:30 (horário de  Brasilia)  

Mensagens do  chat  da compra 

Responsável Data/Hora Mensagem 

Eventos da compra  

Data/Hora Descrição 

  

30/04/2024 As 13:30:01 Abertura da sessão pública 

30/04/2024 As 13:42:29 Inicio da etapa de julgamento de propostas 

  

07/05/2024 15:00 1 de 4 
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13.229.567/0001-86 - VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 1,1900 Proposta adjudicada 

   

   

UASG 987487 0:23   ) 

'taxi lda glescartivel  

PREGÃO 90016/2024 

Fralda Descartável Tipo Fixação: Cintura Elástica Ajustável, Tipo Calcinha , Tamanho: Infantil Médio , Material: Tela Polimerica E Núcleo 
Absorvente , Revestimento Externo: Impermeável , Característica Adicional: Barreira Antivazamento 

Quantidade: 

Unidade de fornecimento: 

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Exclusividade ME/EPP (inciso I,  art.  
48,  LC  123/2006) 

Adjucado e Homologado por CPF *".595.**"-*5 - AMERICO  BELLE  para VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ 13.229.567/0001-86, melhor lance: R$ 1,1900 

Propostas do Item 1 
(D) Declarante MeEpp/Equiparada  (Art.  3a da Lei Complementar na 123, de 14 de dezembro de 2006) 

10000  

Unidade 

Valor estimado: 

Situação: 

R$ 1,2300 

Adjudicado e Homologado 

Fornecedor Valor ofertado Situação 

52.415.955/0001-03 - ALTO URUGUAI COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 1,2299 

 

   

Marca/Fabricante:  \VHF MASTER  CONFORT 

Modelo/versão: FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO M 

Valor proposta: R$ 1,2299 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10000 

1 

41.948.062/0001-07 - GRANETTO EMBALAGENS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 1,2000 

 

   

   

Marca/Fabricante: MILI 

Modelo/versão: MIL! 

Valor proposta: R$ 1,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10000 

34.064.557/0001-08 - MEDMED COMERCIO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 2,1000 

   

Marca/Fabricante: parentex 

Modelo/versão: fralda 

Valor proposta: R$ 2,1000 Valor negociado:  Mao  informado Quantidade ofertada: 10000 

45.037.985/0001-68 - MP FAMILIA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 1,0000  
Proposta 

desclassificada 

   

   

Marca/Fabricante: kairos/enzzo baby 

Modelo/versão: kairos/enzzo baby 

Valor  proposta: R$ 1,0000 Valor negociado: Mc) informado Quantidade ofertada: 10000 

Marca/Fabricante: SENIOR LIFE PLUS/FRALDASUL 

Modelo/versão: SENIOR LIFE PLUS 

Valor  proposta: R$ 1,2300 

36.574.511/0001-64 -VIDA E SAUDE PRODUTOS  MEDICOS  
LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 1,2300 

   

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10000 

Marca/Fabricante: CK FRALDAS 

Modelo/versão: CK FRALDAS 

Valor proposta: R$ 1,2300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10000 

 

07/05/2024 15:00 
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R$ 1,1900 30/04/2024 13:38:38  13.229.567/0001-86  

0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

0 item 1 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo comprador. 

0 item 1 está encerrado. 

Sr. Fornecedor  MP  FAMILIA LTDA, CNPJ 45.037.985/0001-68, você foi convocado para enviar 
anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 17:00:00 do dia 30/04/2024. Justificativa: BOA 
TARDE FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

0 item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada as 17:00:00 de 30/04/2024. 11 anexos 
foram enviados pelo fornecedor  MP  FAMILIA LTDA, CNPJ 45.037.985/0001-68. 

Sr. Fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
13.229.567/0001-86, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o 
envio: 11:00:00 do dia 02/05/2024. Justificativa: BOM DIA FAVOR ANEXAR PROPOSTA 
ATUALIZADA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SE FOI SOLICITADO QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA, TAMBÉM ANEXAR.. 

0 item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada as 08:53:24 de 02/05/2024. 1 anexo foi 
enviado pelo fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ 13.229.567/0001-86. 

0 item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 07/05/2024 09:09:22. 

0 item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 07/05/2024 14:40:12. 

Mensagem 

UASG 987487 

Lances do Item 1  

PRÇÃO 90016/2024 

OG. 231  

Data hora Participante Lance 

Mensagens  do chat do Item 1  

Responsável Data/Hora 

Sistema 30/04/2024 13:30:01 

Sistema 30/04/2024 13:40:39 

Sistema 

Sistema para o 
participante 
45.037.985/0001-68  

sterna  para  o 
ilrarticipante 

45.037.985/0001-68  

Sistema para o 
participante 
13.229.567/0001-86 

pelo participante 
13.229.567/0001-86 

30/04/2024 

30/04/2024 

30/04/2024 

02/05/2024 

02/05/2024 

13:40:43 

13:45:16 

17:00:04 

08:48:04 

08:53:24 

Sistema 07/05/2024 08:59:22 

Sistema 07/05/2024 14:30:12 

iventos do Item 1   

Data/Hora Descrição 

30/04/2024 13:45:16 
Fornecedor  MP  FAMILIA LTDA, CNPJ 45.037.985/0001-68 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 
30/04/2024 17:00:00. Motivo: BOA TARDE FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 

  

02/05/2024 08:48:04 

Fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 13.229.567/0001-86 convocado 
para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 02/05/2024 11:00:00. Motivo: BOM DIA FAVOR ANEXAR PROPOSTA 
ATUALIZADA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SE FOI SOLICITADO QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, TAMBÉM 
ANEXAR.. 

02/05/2024 08:53:24 
Fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 13.229.567/0001-86 finalizou o 
envio de anexo. 

07/05/2024 15:00:46 
Fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 13.229.567/0001-86 teve a 
proposta adjudicada, melhor lance: R$ 1,1900. 

07/05/2024 15:00:46  Item homologado. 
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Or PREGÃO 90016/2024 
t)  

UASG 987487 

1, „I  

Fase  Recursal do It tn/Grupo * 
Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema. 

Sessão 1 

Prazos: 
Intenção de recurso no julgamento: 

Intenção de recurso na habilitação: 

07/05/2024 09:09:22 

07/05/2024 14:40:12 

07/05/2024 15:00 4 de 4 



A sessão pública está aberta. Ate 3 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 13:30 e 17:30. Mantenham-se conectados. Sistema 30/04/2024 As 13:30:01 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

BOA TARDE A TODOS, AS EMPRESAS CONVOCADAS TERÃO 0 PRAZO DE 2 HORAS 
PARA ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, VOU PASSAR TAMBÉM ALGUMAS 
INFORMAÇÕES: 

Sistema 30/04/2024 As 13:42:29 

Sistema 30/04/2024 As 13:43:20 

Iniciando os trabalhos da sessão pública, advirto de antemão que, em atenção ao disposto no item 
8.3.10 do edital, "não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 
desistente A penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de 
referencia 

Sistema 30/04/2024 As 13:43:41 

30/04/2024 As 13:43:49 Assim, é necessário que tenham atenção  maxima  ao efetuarem vossos lances na plataforma virtual. Sistema 

Em tempo, destaco que regem o procedimento licitatOrio em mesa a Lei Complementar Municipal 
na 14/2022 (que Institui a Política Municipal de Contratações Públicas e estabelece normas de 
interesse local sobre licitações e contratos administrativos), a Lei Federal na 14.133/2021 e a Lei 
Complementar Federal na 123/2006, conforme previsão editalicia (item 2.9). 

Sistema 30/04/2024 As 13:44:00  

30/04/2024 As 13:30:01 Abertura da sessão pública 

30/04/2024 As 13:42:29 Inicio da etapa de julgamento de propostas 

013  :233 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

TERMO DE JULGAMENTO 
UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO 90016/2024 

Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Prego 

Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto 

Não 

AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA FORNECIMENTO JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE- SAÚDE, processado pelo sistema registro de preços 

Entrega de propostas: De 18/04/2024 As 08:00 ate 30/04/2024 is 13:30 

Abertura da sessão pública: Dia 30/04/2024 is 13:30 (horário de  Brasilia)  

Mensagens do  chat  da compra 

Responsável Data/Hora Mensagem 

Eventos da compra 

Data/Hora Descrição 

07/05/2024 14:42 1 de 3 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Objeto da compra: 



Marca/Fabricante: SENIOR LIFE PLUS/FRALDASUL 

Modelo/versão: SENIOR LIFE PLUS 

Valor  proposta: R$ 1,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 25000 

UASG 987487 
0 :23'1 

PREGÃO  90016/2024 

Item 2- Fiala descartiVel  
Fralda Descartável Tipo Fixação: Cintura Elástica Ajustável, Tipo Calcinha , Tamanho: Adulto Grande E Extra Grande , Material: Tela 
Polimerica E Núcleo Absorvente , Revestimento Externo: Impermeável , Característica Adicional: Barreira Antivazamento 

Valor estimado: R$ 1,3300 Critério de julgamento: Menor Prego 

Quantidade: 25000 Unidade de fornecimento: Unidade 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 

Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso I,  art.  48,  LC  123/2006) 

Situação: Aguardando adjudicação 

Aceito e Habilitado por CPF *"*.258.""*-*8 - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI para VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ 13.229.567/0001-86, melhor lance: R$ 1,2900 

Propostas do Item 2 
(D) Declarante MeEpp/Equiparada  (Art.  31  da Lei Complementar n! 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor Valor ofertado Situação 

13.229.567/0001-86 - VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 1,2900 
Fornecedor 
habilitado 

   

36.574.511/0001-64- VIDA E SAUDE PRODUTOS  MEDICOS  
LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 1,3300  

   

Marca/Fabricante: CK FRALDAS 

Modelo/versão: CK FRALDAS 

Valor proposta: R$ 1,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 25000 

41.948.062/0001-07 - GRANErro EMBALAGENS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 1,3000  

 

   

   

Marca/Fabricante: MILI 

Modelo/versão: MIL! 

Valor proposta: R$ 1,3000 Valor negociado: M.() informado Quantidade ofertada: 25000 

34.064.557/0001-08 - MEDMED COMERCIO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 2,1000 

   

Marca/Fabricante: parentex 

Modelo/versão: fralda 

Valor proposta: R$ 2,1000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 25000 

45.037.985/0001-68 - MP FAMILIA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 2,0000 

 

   

   

Marca/Fabricante: kairos/enzzo baby 

Modelo/versão: kairos/enzzo baby 

Valor  proposta: R$ 2,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 25000 

Lances do Item 2 

Data/hora Participante Lance 

07/05/2024 14:42 2 de 3 



0 item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

0 item 2 esta encerrado. 

Sr. Fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
13.229.567/0001-86,  voce  foi convocado para enviar anexos para o item 2. Prazo para encerrar o 
envio: 17:00:00 do dia 30/04/2024. Justificativa: BOA TARDE FAVOR ANEXAR PROPOSTA 
ATUALIZADA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

0 item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada as 14:49:03 de 30/04/2024. 2 anexos 
foram enviados pelo fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ 13.229.567/0001-86. 

0 item 2 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - ate 02/05/2024 09:02:25. 

0 item 2 esta na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - ate 07/05/2024 14:40:23. 

Mensagem 

UASG 987487 
1 .  

PREGÃO 90016/2024 

, 

Data/hora Participante Lance 

30/04/2024 13:38:24 13.229.567/0001-86  R$ 1,2900 

Mensagens  do chat do Item 2  

Responsável Data/Hora 

Sistema 30/04/2024 13:30:01 

Sistema 30/04/2024 13:40:25 

Sistema para o 
participante 30/04/2024 13:45:49 
13.229.567/0001-86 

pelo participante 
13.229.567/0001-86 

30/04/2024 14:49:03 

Sistema 02/05/2024 08:52:25 

•  

Sistema 07/05/2024 14:30:23 

Eventos do Item 2 

Data/Hora Descrição 

30/04/2024 13:30:01  Item aberto para lances. 

30/04/2024 13:40:25  Item com etapa aberta encerrada. 

30/04/2024 13:40:25  Item encerrado para lances. 

30/04/2024 13:45:49 
Fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 13.229.567/0001-86 convocado 
para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 30/04/2024 17:00:00. Motivo: BOA TARDE FAVOR ANEXAR PROPOSTA 
ATUALIZADA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

30/04/2024 14:49:03 

10- 
02/05/2024 08:52:25 

Fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 13.229.567/0001-86 finalizou o 
envio de anexo. 

Fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 13.229.567/0001-86 teve a 
proposta aceita, melhor lance: R$ 1,2900. Motivo: PROPOSTA ACEITA. 

07/05/2024 14:30:23 
Fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 13.229.567/0001-86 foi 
habilitado. 

07/05/2024 14:42:00  Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação. 
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competente, As 15:00 horas do dia 07 de maio do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
AMERICO  BELLE,  HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo na 16, Pregão na 90016/2024. 

Data/Hora Descrição 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO 90016/2024 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Objeto da compra: 

ontrega de propostas: 

Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Prego 

Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto 

Não 

AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIATRICAS PARA FORNECIMENTO JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE- SAÚDE, processado pelo sistema registro de pregos 

De 18/04/2024 As 08:00 ate 30/04/2024 As 13:30 

Abertura da sessão pública: Dia 30/04/2024 As 13:30 (horário de  Brasilia)  

Mensagens do  chat   da compra 

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Até 3 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 13:30 e 17:30. Mantenham-se conectados. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

BOA TARDE A TODOS, AS EMPRESAS CONVOCADAS TERÃO 0 PRAZO DE 2 HORAS 
PARA ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, VOU PASSAR TAMBÉM ALGUMAS 
INFORMAÇÕES: 

Iniciando os trabalhos da sessão pública, advirto de antemão que, em atenção ao disposto no item 
8.3.10 do edital, "não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 
desistente A penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de 
referência 

Assim, é necessário que tenham atenção máxima ao efetuarem vossos lances na plataforma virtual. 

Em tempo, destaco que regem o procedimento licitatório em mesa a Lei Complementar Municipal 
na 14/2022 (que Institui a Política Municipal de Contratações Públicas e estabelece normas de 
interesse local sobre licitações e contratos administrativos), a Lei Federal na 14.133/2021 e a Lei 
Complementar Federal na 123/2006, conforme previsão editalicia (item 2.9). 

Responsável Data/Hora 

Sistema 30/04/2024 As 13:30:01 

Sistema 30/04/2024 As 13:42:29 

Sistema 30/04/2024 As 13:43:20 

Sistema 30/04/2024 As 13:43:41 

Sistema 30/04/2024 As 13:43:49 

Sistema 30/04/2024 As 13:44:00  

Eventos da compra  

07/05/2024 15:00 1 de 3 

2 

30/04/2024 is 13:30:01 Abertura da sessão pública 

30/04/2024 As 13:42:29  Inicio da etapa de julgamento de propostas 



Modelo/versão: fralda 

Valor proposta: Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 25000 R$ 2,1000 

UASG 987487 0 .237 PREGÃO 90016/2024 

• ; . 1. 

Item 2- Fralda descartável 
Fralda Descartável Tipo Fixação: Cintura Elástica Ajustável, Tipo Calcinha , Tamanho: Adulto Grande E Extra Grande , Material: Tela 
Polimerica E Núcleo Absorvente , Revestimento Externo: Impermeável , Característica Adicional: Barreira Antivazamento 

Quantidade: 25000 Valor estimado: R$ 1,3300 

Unidade de fornecimento: Unidade Situação: Adjudicado e Homologado 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Exclusividade ME/EPP (inciso I,  art.  
48,  LC  123/2006) 

Homologado por CPF "*.595.***-*5 - AMERICO  BELLE  para VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, CNPJ 13.229.567/0001-86, melhor lance: R$ 1,2900 

Propostas do Item 2 
(D) Declarante MeEpp/Equiparada  (Art.  31  da Lei Complementar n1  123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor Valor ofertado Situação 

41.948.062/0001-07 - GRANETTO EMBALAGENS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 1,3000 

 

   

   

Marca/Fabricante: MILI 

Modelo/versão: MILI 

Valor proposta: R$ 1,3000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 25000 

34.064.557/0001-08 - MEDMED COMERCIO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 2,1000 

   

Marca/Fabricante: parentex 

45.037.985/0001-68 - MP FAMILIA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 2,0000 

 

   

Marca/Fabricante: kairos/enzzo baby 

Modelo/versão: kairos/enzzo baby 

Valor  proposta: R$ 2,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 25000 

13.229.567/0001-86 - VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 1,2900  Proposta adjudicada 

   

Marca/Fabricante: SENIOR LIFE PLUS/FRALDASUL 

Modelo/versão: SENIOR LIFE PLUS 

Valor  proposta: R$ 1,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 25000 

36.574.511/0001-64 - VIDA E SAUDE PRODUTOS  MEDICOS  
LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 1,3300  

   

Marca/Fabricante: CK FRALDAS 

Modelo/versão: CK FRALDAS 

Valor proposta: R$ 1,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 25000 

Lances do Item 2 

Data/hora Participante Lance 

07/05/2024 15:00 2 de 3 

Adjucado e  



UASG 987487  

Data hora 

30/04/2024 13:38:24  

Mensagem Data/Hora Responsável 

Descrição Data/Hora 

30/04/2024 13:45:49 
Fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 13.229.567/0001-86 convocado 
para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 30/04/2024 17:00:00. Motivo: BOA TARDE FAVOR ANEXAR PROPOSTA 
ATUALIZADA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

30/04/2024 13:30:01 0 item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. Sistema 

Sistema 30/04/2024 13:40:25 0 item 2 está encerrado. 

Sistema para o 
participante 
13.229.567/0001-86 

Sr. Fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
13.229.567/0001-86, você foi convocado para enviar anexos para o item 2. Prazo para encerrar o 
envio: 17:00:00 do dia 30/04/2024. Justificativa: BOA TARDE FAVOR ANEXAR PROPOSTA 
ATUALIZADA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

30/04/2024 13:45:49 

0 item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada is 14:49:03 de 30/04/2024. 2 anexos 
foram enviados pelo fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ 13.229.567/0001-86. 

pelo participante 
13.229.567/0001-86  

30/04/2024 14:49:03 

0 item 2 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 02/05/2024 09:02:25. 

0 item 2 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 07/05/2024 14:40:23. 

¡
sterna  

Sistema 

02/05/2024 08:52:25 

07/05/2024 14:30:23 

Eventos do Item 2 

Fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 13.229.567/0001-86 finalizou o 
envio de anexo. 

30/04/2024 14:49:03 

Fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 13.229.567/0001-86 teve a 
proposta adjudicada, melhor lance: R$ 1,2900. 07/05/2024 15:00:46 

07/05/2024 15:00:46  Item homologado. 

41tase Recursal do Item/Grupo *  

PREGÃO 90016/2024 
• 

Participante Lance 

  

13.229.567/0001-86  R$ 1,2900  

 

   

Mensagens  do chat  do Item 2  

Maiores  (loathes  sobre recursos, contramzões, de<isões revisões dever.io ser corisuitado no sistema. 

Sessão 1 

Prazos: 

Intenção de recurso no julgamento: 

Intenção de recurso na habilitação: 

02/05/2024 09:02:25 

07/05/2024 14:40:23 

07/05/2024 15:00 3 de 3 



30/04/2024 As 13:30:01 Abertura da sessão pública 

30/04/2024 is 13:42:29 Inicio da etapa de julgamento de propostas 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

TERMO DE JULGAMENTO 
UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO 90016/2024 

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço 

Critério de julgamento Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto 

Compra emergencial: Não 

Objeto da compra: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA FORNECIMENTO JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE- SAÚDE, processado pelo sistema registro de preços 

Entrega de propostas: De 18/04/2024 As 08:00 ate 30/04/2024 is 13:30 

Abertura da sessão piab]ica: Dia 30/04/2024 is 13:30 (horário de  Brasilia)  • 
Mensagens do  chat   da compra 

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Ate 3 itens poderio estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 13:30 e 17:30. Mantenham-se conectados. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

BOA TARDE A TODOS, AS EMPRESAS CONVOCADAS TERÃO 0 PRAZO DE 2 HORAS 
PARA ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, VOU PASSAR TAMBÉM ALGUMAS 
INFORMAÇÕES: 

Iniciando os trabalhos da sessão pública, advirto de antemão que, em atenção ao disposto no item 
8.3.10 do edital, "não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 
desistente A penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de 
referencia 

Assim, é necessário que tenham atenção máxima ao efetuarem vossos lances na plataforma virtual. 

Em tempo, destaco que regem o procedimento licitatório em mesa a Lei Complementar Municipal 
na 14/2022 (que Institui a Política Municipal de Contratações Públicas e estabelece normas de 
interesse local sobre licitações e contratos administrativos), a Lei Federal na 14.133/2021 e a Lei 
Complementar Federal na 123/2006, conforme previsão editalicia (item 2.9). 

Responsável Data/Hora 

Sistema 30/04/2024 As 13:30:01 

Sistema 30/04/2024 As 13:42:29 

Sistema 30/04/2024 As 13:43:20 

Sistema 30/04/2024 As 13:43:41 

Sistema 30/04/2024 As 13:43:49 

Sistema 30/04/2024 As 13:44:00  

Eventos da compra  

Data/Hora Descrição 

07/05/2024 14:58 1 de 4 



UASG 987487 PREGÃO 90016/2024 

24i) 

Item 3- Fralda descartável 
Fralda Descartável Tipo Fixação: Cintura Elástica Ajustável, Tipo Calcinha , Tamanho: Adulto Grande E Extra Grande , Material: Tela 
Polimerica E Núcleo Absorvente , Revestimento Externo: Impermeável , Característica Adicional: Barreira Antivazamento 

Valor estimado: R$ 1,3400 Critério de julgamento: Menor Prego 

Quantidade: 25000 Unidade de fornecimento: Unidade 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 

Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso I,  art.  48,  LC  123/2006) 

Situação: Aguardando adjudicação 

Aceito e Habilitado por CPF """.258."**-"8 - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI para VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ 13.229.567/0001-86, melhor lance: R$ 1,5000, valor negociado: R$ 1,3400 

Propostas do Item 3 
(D) Declarante MeEpp/Equiparada  (Art.  31  da Lei Complementar n1  123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor Valor ofertado Situação 

36.574.511/0001-64 - VIDA E SAUDE PRODUTOS  MEDICOS  
LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 1,3400  
Proposta 

desclassificada 

   

Marca/Fabricante: CK FRALDAS 

Modelo/versão: CK FRALDAS 

Valor proposta: R$ 1,3400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 25000 

41.948.062/0001-07 - GRANETTO EMBALAGENS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 1,3000  

Proposta 
desclassificada 

   

Marca/Fabricante: MIL! 

Modelo/versão: MIL! 

Valor proposta: R$ 1,3000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 25000 

13.229.567/0001-86 - VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 1,5000 
Fornecedor 
habilitado 

   

Marca/Fabricante: SENIOR LIFE PLUS/FRALDASUL 

Modelo/versão: SENIOR LIFE PLUS 

Valor  proposta: R$ 1,5000 Valor negociado: R$ 1,3400 Quantidade ofertada: 25000 

45.037.985/0001-68 - MP FAMILIA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 2,0000  

 

   

Marca/Fabricante: kairos/enzzo baby 

Modelo/versão: kairos/enzzo baby 

Valor  proposta: R$ 2,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 25000 

   

34.064.557/0001-08 - MEDMED COMERCIO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 2,8500 

   

Marca/Fabricante: parentex 

Modelo/versão: fralda 

Valor proposta: R$ 2,8500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 25000 

Lances do Item 3 

Data/hora Participante Lance 

07/05/2024 14:58 2 de 4 



UASG 987487 PREGÃO 90016/2024 

Lance Data/hora Participante 
Nenhum lance foi registrado para o Item 3. 

Responsável Data/Hora Mensagem 

Mensagens  do chat do Item 3  

30/04/2024 13:30:01 0 item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. Sistema 

Sistema 30/04/2024 13:40:02 0 item 3 está encerrado. 

Sr. Fornecedor GRANETTO EMBALAGENS LTDA, CNPJ 41.948.062/0001-07, você foi 
convocado para enviar anexos para o item 3. Prazo para encerrar o envio: 17:00:00 do dia 
30/04/2024. Justificativa: BOA TARDE FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

Sistema para o 
participante 
41.948.062/0001-07 

30/04/2024 13:46:25 

Sistema para o 
participante 
41.948.062/0001-07 

0 item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada As 17:00:00 de 30/04/2024. Nenhum 
anexo foi enviado pelo fornecedor GRANETTO EMBALAGENS LTDA, CNPJ 41.948.062/0001-
07. 

30/04/2024 17:00:04 

Sr. Fornecedor VIDA E SAUDE PRODUTOS  MEDICOS  LTDA, CNPJ 36.574.511/0001-64, você 
foi convocado para enviar anexos para o item 3. Prazo para encerrar o envio: 11:00:00 do dia 
02/05/2024. Justificativa: BOM DIA FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SE FOI SOLICITADO QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, 
TAMBÉM ANEXAR.. 

Sistema para o 

participante 
36.574.511/0001-64 

02/05/2024 08:54:19 

pelo participante 
36.574.511/0001-64 

pelo participante 
36.574.511/0001-64 

pelo participante 
36.574.511/0001-64 

Sr pregoeiro, devido a impossibilidades administrativas, teremos que declinar da proposta 
apresentada. 

Pedimos assim a nossa desclassificação 

02/05/2024 10:56:07 

02/05/2024 10:56:27 

Sistema para o 
participante 
36.574.511/0001-64 

0 item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada As 11:00:00 de 02/05/2024. Nenhum 
anexo foi enviado pelo fornecedor VIDA E SAUDE PRODUTOS  MEDICOS  LTDA, CNPJ 
36.574.511/0001-64. 

02/05/2024 11:00:02 

Sr. Fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
13.229.567/0001-86, você foi convocado para enviar anexos para o item 3. Prazo para encerrar o 
envio: 15:30:00 do dia 06/05/2024. Justificativa: FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA 
DESSE ITEM. 

Sistema para o 
participante 
13.229.567/0001-86 

06/05/2024 13:32:48 

Lpelo  participante 
p13.229.567/0001-86 Pedimos prorrogação de prazo 

Sistema para o 
participante 
13.229.567/0001-86 

0 item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada As 15:30:00 de 06/05/2024. Nenhum 
anexo foi enviado pelo fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ 13.229.567/0001-86.  

06/05/2024 15:30:04 

pelo participante 
13.229.567/0001-86 

pelo participante 
13.229.567/0001-86 

06/05/2024 15:30:09 

06/05/2024 15:35:09 

JA  estamos fazendo, por gentileza 

Temos a proposta pronta, caso puder reabrir, tendo em vista que foi pedido prorrogação de prazo 
antes do fechamento do prazo inicial 

Sistema para o 
participante 
13.229.567/0001-86 

Sr. Fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
13.229.567/0001-86, você foi convocado para negociação de valor do item 3. Justificativa: BOM 
DIA A EMPRESA PODE CHEGAR AO PREÇO SUGERIDO?. 

07/05/2024 09:04:52 

0 item 3 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 13.229.567/0001-86. A negociação do item 3 foi 
aceita pelo fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ 13.229.567/0001-86, tendo informado R$ 1,3400. 

pelo participante 
13.229.567/0001-86 

07/05/2024 09:09:01 

Sistema para o 
participante 
13.229.567/0001-86 

Sr. Fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
13.229.567/0001-86, você foi convocado para enviar anexos para o item 3. Prazo para encerrar o 
envio: 17:00:00 do dia 07/05/2024. Justificativa: FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA. 

07/05/2024 13:26:07 

07/05/2024 14:58 3 de 4 

02/05/2024 10:48:45 Sr. Pregoeiro, solicito a prorrogação do prazo para mais uma hora, por gentileza. 

06/05/2024 15:29:58 



Mensagem 

0 item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada as 13:51:08 de 07/05/2024. 1 anexo foi 
enviado pelo fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ 13.229.567/0001-86. 

0 item 3 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 07/05/2024 14:39:37. 

0 item 3 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - ate 07/05/2024 14:51:39. 

UASG 987487 PREGÃO 90016/2024 

Responsável 

pelo participante 
13.229.567/0001-86 

Data/Hora 

07/05/2024 13:51:08 

Sistema 07/05/2024 14:29:37 

Sistema 07/05/2024 14:41:39 

Eventos do Item 3 

Data/Hora Descrição 

30/04/2024 13:30:01  Item aberto para lances. 

30/04/2024 13:40:02  Item com etapa aberta encerrada. 

30/04/2024 13:40:02  Item encerrado para lances. 

30/04/2024 13:46:25 
Fornecedor GRANETTO EMBALAGENS LTDA, CNPJ 41.948.062/0001-07 convocado para o envio de anexo. Prazo cie 
encerramento: 30/04/2024 17:00:00. Motivo: BOA TARDE FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADIII 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

02/05/2024 08:53:36 Fornecedor GRANETTO EMBALAGENS LTDA, CNPJ 41.948.062/0001-07 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 
1,3000. Motivo: NÃO ANEXOU DOCUMENTOS PREVISTOS NO EDITAL. 

02/05/2024 08:54:19 
Fornecedor VIDA E SAUDE PRODUTOS  MEDICOS  LTDA, CNPJ 36.574.511/0001-64 convocado para o envio de anexo. 
Prazo de encerramento: 02/05/2024 11:00:00. Motivo: BOM DIA FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SE FOI SOLICITADO QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, TAMBÉM ANEXAR.. 

06/05/2024 13:32:16 Fornecedor VIDA E SAUDE PRODUTOS  MEDICOS  LTDA, CNPJ 36.574.511/0001-64 teve a proposta desclassificada, 
melhor lance: R$ 1,3400. Motivo: a empresa solicitou desclassificação. 

06/05/2024 13:32:48 
Fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 13.229.567/0001-86 convocado 
para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 06/05/2024 15:30:00. Motivo: FAVOR ANEXAR PROPOSTA 
ATUALIZADA DESSE ITEM. 

07/05/2024 09:04:52 Fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 13.229.567/0001-86 convocado 
para negociação de valor. 

07/05/2024 09:09:01 

07/05/2024 13:26:07 

Negociação encerrada. Fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
13.229.567/0001-86 informou R$ 1,3400. 

Fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 13.229.567/0001-86 convocadi 
para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 07/05/2024 17:00:00. Motivo: FAVOR ANEXAR PROPOSTA 
ATUALIZADA. 

07/05/2024 13:51:08 Fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 13.229.567/0001-86 finalizou o 
envio de anexo. 

07/05/2024 14:29:37 Fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 13.229.567/0001-86 teve a 
proposta aceita, melhor lance: R$ 1,5000, valor negociado: R$ 1,3400. Motivo: PROPOSTA ACEITA. 

07/05/2024 14:41:39 Fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 13.229.567/0001-86 foi 
habilitado. 

07/05/2024 14:58:24  Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação. 

07/05/2024 14:58 4 de 4 



30/04/2024 is 13:30:01 Abertura da sessão pública 

30/04/2024 As 13:42:29  Inicio da etapa de julgamento de propostas 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO 90016/2024 

As 15:00 horas do dia 07 de maio do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
AMERICO  BELLE,  HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo na 16, Pregão na 90016/2024. 

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Prego 

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto 

Compra emergencial: Não 

Objeto da compra: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIATRICAS PARA FORNECIMENTO JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE- SAÚDE, processado pelo sistema registro de pregos 

Ontrega  de propostas: De 18/04/2024 As 08:00 ate 30/04/2024 As 13:30 

Abertura da sessão  pa)  ica: Dia 30/04/2024 As 13:30 (horário de  Brasilia)  

Mensagens do  chat   da compra 

Responsável Data/Hora 

Sistema 30/04/2024 As 13:30:01 

Sistema 30/04/2024 As 13:42:29 

Sistema 30/04/2024 As 13:43:20 

Sistema 30/04/2024 is 13:43:41 

Sistema 30/04/2024 As 13:43:49 

Sistema 30/04/2024 As 13:44:00  

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Até 3 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 13:30 e 17:30. Mantenham-se conectados. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

BOA TARDE A TODOS, AS EMPRESAS CONVOCADAS TERÃO 0 PRAZO DE 2 HORAS 
PARA ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, VOU PASSAR TAMBÉM ALGUMAS 
INFORMAÇÕES: 

Iniciando os trabalhos da sessão pública, advirto de antemão que, em atenção ao disposto no item 
8.3.10 do edital, "não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 
desistente A penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de 
referência 

Assim, é necessário que tenham atenção máxima ao efetuarem vossos lances na plataforma virtual. 

Em tempo, destaco que regem o procedimento licitatório em mesa a Lei Complementar Municipal 
na 14/2022 (que Institui a Política Municipal de Contratações Públicas e estabelece normas de 
interesse local sobre licitações e contratos administrativos), a Lei Federal na 14.133/2021 e a Lei 
Complementar Federal xi 123/2006, conforme previsão editalicia (item 2.9). 

Eventos da compra  

Data/Hora Descrição 

07/05/2024 15:00 1 de 4 



UASG 987487 On 244 
Item 3-  Fralda  detcarairel  

PREGÃO 90016/2024 

Fralda Descartável Tipo Fixação: Cintura Elástica Ajustável, Tipo Calcinha , Tamanho: Adulto Grande E Extra Grande , Material: Tela 
Polimerica E Núcleo Absorvente , Revestimento Externo: Impermeável , Característica Adicional: Barreira Antivazamento 

Quantidade: 25000 Valor estimado: R$ 1,3400 

Unidade de fornecimento: Unidade Situação: Adjudicado e Homologado 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Exclusividade ME/EPP (inciso I,  art.  
48,  LC  123/2006) 

Adjucado e Homologado por CPF ""*.595.*"*-*5 - AMERICO  BELLE  para VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ 13.229.567/0001-86, melhor lance: R$ 1,5000, valor negociado: R$ 1,3400 

Propostas do Item 3 
(D) Declarante MeEpp/Equiparada  (Art.  31  da Lei Complementar ni 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Valor ofertado Situação Fornecedor 

41.948.062/0001-07 - GRANETTO EMBALAGENS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 1,3000  

Proposta 
desclassificada 

   

Marca/Fabricante: MIL! 

Modelo/versão: MILI 

Valor proposta: R$ 1,3000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 25000 

34.064.557/0001-08 - MEDMED COMERCIO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 2,8500 

   

Marca/Fabricante: parentex 

Modelo/versão: fralda 

Valor proposta: R$ 2,8500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 25000 

   

•••••••••••••••••••...i 

   

45.037.985/0001-68 - MP FAMILIA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 2,0000 

   

     

Marca/Fabricante: kairos/enzzo baby 

Modelo/versão: kairos/enzzo baby 

Valor  proposta: R$ 2,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 25000 

13.229.567/0001-86 - VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 1,5000  Proposta adjudicada 

   

Marca/Fabricante: SENIOR LIFE PLUS/FRALDASUL 

Modelo/versão: SENIOR LIFE PLUS 

Valor  proposta: R$ 1,5000 Valor negociado: R$ 1,3400 Quantidade ofertada: 25000 

36.574.511/0001-64 - VIDA E SAUDE PRODUTOS  MEDICOS  
LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 1,3400  
Proposta 

desclassificada 

   

Marca/Fabricante: CK FRALDAS 

Modelo/versão: CK FRALDAS 

Valor proposta: R$ 1,3400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 25000 

Lances do Item 3 

Data/hora Participante Lance 

07/05/2024 15:00 2 de 4 
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Data/hora Participante 

Nenhum lance foi registrado para o Item 3. 
Lance 

Mensagens  do chat do Item 3  

Responsável  Data/Hora Mensagem 

Sistema 30/04/2024 13:30:01 0 item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Sistema 30/04/2024 13:40:02 0 item 3 está encerrado. 

Sistema para o 
participante 
41.948.062/0001-07 

30/04/2024 13:46:25 

Sr. Fornecedor GRANETTO EMBALAGENS LTDA, CNPJ 41.948.062/0001-07,  voce  foi 
convocado para enviar anexos para o item 3. Prazo para encerrar o envio: 17:00:00 do dia 
30/04/2024. Justificativa: BOA TARDE FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

Sistema para o 
participante 
41.948.062/0001-07 

30/04/2024 17:00:04 
0 item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada is 17:00:00 de 30/04/2024. Nenhum 
anexo foi enviado pelo fornecedor GRANETTO EMBALAGENS LTDA, CNPJ 41.948.062/0001-
07. 

Sistema para o 

Participante 
36.574.511/0001-64 

02/05/2024 08:54:19 

Sr. Fornecedor VIDA E SAUDE PRODUTOS  MEDICOS  LTDA, CNPJ 36.574.511/0001-64, você 
foi convocado para enviar anexos para o item 3. Prazo para encerrar o envio: 11:00:00 do dia 
02/05/2024. Justificativa: BOM DIA FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SE FOI SOLICITADO QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, 
TAMBÉM ANEXAR.. 

pelo participante 
36.574.511/0001-64 02/05/2024 10:48:45 Sr. Pregoeiro, solicito a prorrogação do prazo para mais uma hora, por gentileza. 

pelo participante 
36.574.511/0001-64 02/05/2024 10:56:07 

Sr pregoeiro, devido a impossibilidades administrativas, teremos que declinar da proposta 
apresentada. 

pelo participante 
36.574.511/0001-64 02/05/2024 10:56:27 Pedimos assim a nossa desclassificação 

Sistema para o 
participante 
36.574.511/0001-64 

02/05/2024 11:00:02 
0 item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada As 11:00:00 de 02/05/2024. Nenhum 
anexo foi enviado pelo fornecedor VIDA E SAUDE PRODUTOS  MEDICOS  LTDA, CNPJ 
36.574.511/0001-64. 

Sistema para o 
participante 
13.229.567/0001-86 

06/05/2024 13:32:48 

Sr. Fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
13.229.567/0001-86, você foi convocado para enviar anexos para o item 3. Prazo para encerrar o 
envio: 15:30:00 do dia 06/05/2024. Justificativa: FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA 
DESSE ITEM. 

velo participante 
3.229.567/0001-86 06/05/2024 15:29:58 Pedimos prorrogação de prazo 

Sistema para o 
participante 
13.229.567/0001-86 

06/05/2024 15:30:04 
0 item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada As 15:30:00 de 06/05/2024. Nenhum 
anexo foi enviado pelo fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ 13.229.567/0001-86.  

pelo participante 
13.229.567/0001-86 06/05/2024 15:30:09 JA  estamos fazendo, por gentileza 

pelo participante 
13.229.567/0001-86 06/05/2024 15:35:09 

Temos a proposta pronta, caso puder reabrir, tendo em vista que foi pedido prorrogação de prazo 
antes do fechamento do prazo inicial 

Sistema para o 
participante 
13.229.567/0001-86 

07/05/2024 09:04:52 
Sr. Fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
13.229.567/0001-86, você foi convocado para negociação de valor do item 3. Justificativa: BOM 
DIA A EMPRESA PODE CHEGAR AO PREÇO SUGERIDO?. 

pelo participante 
13.229.567/0001-86 

07/05/2024 09:09:01 

0 item 3 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 13.229.567/0001-86. A negociação do item 3 foi 
aceita pelo fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ 13.229.567/0001-86, tendo informado R$ 1,3400. 

Sistema para o 
participante 
13.229.567/0001-86 

07/05/2024 13:26:07 
Sr. Fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
13.229.567/0001-86, você foi convocado para enviar anexos para o item 3. Prazo para encerrar o 
envio: 17:00:00 do dia 07/05/2024. Justificativa: FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA. 

07/05/2024 15:00 3 de 4 



Responsável 

pelo participante 
13.229.567/0001-86 

Data/Hora 

07/05/2024 13:51:08 

Sistema 07/05/2024 14:29:37 

Sistema 07/05/2024 14:41:39  

Mensagem 

0 item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada as 13:51:08 de 07/05/2024. 1 anexo foi 
enviado pelo fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ 13.229.567/0001-86. 

0 item 3 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 07/05/2024 14:39:37. 

0 item 3 esta na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - ate 07/05/2024 14:51:39. 

Fornecedor GRANETTO EMBALAGENS LTDA, CNPJ 41.948.062/0001-07 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
encerramento: 30/04/2024 17:00:00. Motivo: BOA TARDE FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

30/04/2024 13:46:25 

Fornecedor VIDA E SAUDE PRODUTOS  MEDICOS  LTDA, CNPJ 36.574.511/0001-64 convocado para o envio de anexo. 
Prazo de encerramento: 02/05/2024 11:00:00. Motivo: BOM DIA FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SE FOI SOLICITADO QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, TAMBÉM ANEXAR. 

02/05/2024 08:54:19 

Fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 13.229.567/0001-86 convocado 
para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 06/05/2024 15:30:00. Motivo: FAVOR ANEXAR PROPOSTA 
ATUALIZADA DESSE ITEM. 

06/05/2024 13:32:48 

Fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 13.229.567/0001-86 convocado 
para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 07/05/2024 17:00:00. Motivo: FAVOR ANEXAR PROPOSTA 
ATUALIZADA. 

07/05/2024 13:26:07 

Fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 13.229.567/0001-86 finalizou o 
envio de anexo. 

07/05/2024 13:51:08 

Fornecedor VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 13.229.567/0001-86 teve a 
proposta adjudicada, melhor lance: R$ 1,5000, valor negociado: R$ 1,3400. 

07/05/2024 15:00:46 

07/05/2024 15:00:46  Item homologado. 

UASG 987487  
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PREGÃO 90016/2024 

Eventos do Item 3 

Data/Hora Descrição 

Fase Recursal do Item/Grupo * 
Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazZies, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema. 

Sessão 1 

Prazos: 

Intenção de recurso no julgamento: 

Intenção de recurso na habilitação: 

07/05/2024 14:39:37 

07/05/2024 14:51:39 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: terça-feira, 7 de maio de 2024 16:11 

Para: 'Administração Saúde - PM Capanema -  Marisa'  

Assunto: PREGÃO DE FRALDAS 

Anexos: Classificação por Fornecedor PREGÃO ELETRÔNICO N° 16-2024.pdf 

BOA TARDE 

O PREGÃO DE FRALDAS ESTA PRONTO, PODERÁ SER UTILIZADO A PARTIDE 08/05/2024 

RoseHa Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento  dc  Contratações Públicas  

Know*  
Pottwo  it  022 ele 12 de Dezembro gle 2021 

 

SECRETNAA MUNCPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

   

  

Prefeitura  Municipal de Capanema-PR  
Cidade da  Rodcwia Ece 

Estrada Pantm: Camtnho do Colon* 

(46) 3552-1321 E-mail hotaelotacapanonu gov,br 
roscha,kitacaolacaparK,M3 pr SOY. tW 

 

   

• 

   

   



07/05/2024, 16:13 Gmail -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA 

Gmail 
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Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com>  

ATA DE RECISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA 
1 mensagem 

---•-•-•--.4-----•-_,-- 

Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 7 de maio de 2024 às 16:12 
Para: venezaltda@live.com  

BOA TARDE 
FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

ATA 102- VENEZA.pdf 
—I  1025K 

https://mail.000ale.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=Dt&search=all&oermthid=thread-a:r-1535591740850024650&simol=msa-ax-2897238508... 1/1 



. 24  
Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.641, DE 07 DE MAIO DE 2024. 

Termo de Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico n°16,2024. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 
14.133/2021 e Lei Complementar n° 14/2022. 

RESOLVE:  
Art.  10  Adjudicar e Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico 

n° /62024, objeto AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA FORNECIMENTO 
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.95 nos, §1°, §2 e §3 da Lei Complementar 
n° 14/2022, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores 

. , . 
seio cnteno menor preço r  or  item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca QuariWad 

e 
Preço 

VENEZA 
DISTRIBUID 
ORA DE 
PRODUTOS 
HOSPITALA 
RES EIRELI 

1 FRALDA GERIATRICA TAMANHO M. FRALDA  
DESCARTÁVEL, SUPORTE ATE 70 KG, 
COMPOSTA DE FIBRA CELULOSE E 
POLIPROPILENO, FILMES DE POLIETILENO, 
ADESIVO TERMOSTATICO. FIOS ELÁSTICOS 
NAS PERNAS, REGULÁVEIS, BARREIRAS 
LATERAIS ANTIVAZAMENTO, HIPOALERGICA 
E DERMATOLOGICAMENTE TESTADA. 
FORMATO ANATÔMICO, COM FLOCOGEL 
ABSORVENTE, APRESENTADA EM 
EMBALAGEM APROPRIADA. 

SENIOR  10.000,00 1,19 

ENEZA 
DISTRIBUID 
ORA DE 
PRODUTOS 
HOSPITALA 
RES EIRELI 

2 FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO G. FRALDA  
DESCARTÁVEL, SUPORTE ATE 90 KG,  
COMPOSTA DE FIBRA CELULOSE E 
POLIPROPILENO, FILMES DE POLIETILENO, 
ADESIVO TERMOSTATICO. FIOS ELÁSTICOS 
NAS PERNAS, REGU LAVEIS, BARREIRAS 
LATERAIS ANTIVAZAMENTO, HIPOALERGICA 
E DERMATOLOGICAMENTE TESTADA. 
FORMATO ANATÔMICO, COM FLOCOGEL 
ABSORVENTE, APRESENTADA EM 
EMBALAGEM APROPRIADA. 

SENIOR LIFE  
PLUS  

25.000,00 1,29 

VENE2:A 
DISTRIBUID 
ORA DE 
PRODUTOS 
HOSPITALA 
RES EIRELI 

3 FRALDA GERIATRICA TAMANHO EXTRA G.  
FRALDA DESCARTÁVEL, SUPORTE ACIMA  
DE 90 KG, COMPOSTA DE FIBRA CELULOSE 
E POLIPROPILENO, FILMES DE POLIETILENO, 
ADESIVO TERMOSTATICO. FIOS ELÁSTICOS 
NAS PERNAS, REGULÁVEIS, BARREIRAS 
LATERAIS ANTIVAZAMENTO, HIPOALERGICA 
E DERMATOLOGICAMENTE TESTADA. 
FORMATO ANATÔMICO, COM FLOCOGEL 
ABSORVENTE, APRESENTADA EM 
EMBALAGEM APROPRIADA.  

SENIOR LIFE  
PLUS  

25.000,00 1,34 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 
/62024, é de R$ 77.650,00 (Setenta e Sete Mil, Seiscentos e Cinqüenta Reais).  

Art.  4° Adjufico e Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  WN1 capailema.pr 12()\ hr  Pagina: I 
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Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 102/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Sr. Américo Be116, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) VENEZA DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.229.567/0001-86, sediado(a) no seguinte 
endereço:AV VINTE E UM DE ABRIL, 515 - CEP: 99740000 - BAIRRO: CENTRO, no Município de Bardo de 
Cotegipe/RS, com o seguinte endereço eletrônico:venezaltda@live.com, e com o seguinte contato telefônico e 
WhatsApp: 54)35231529, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). IVONEI 
CESAR BALBINOT, CPF N° 026.136.680-75, com função de: Representante Legal, conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de Contratacão do Pregão  
Eletrônico n° 16/2024  e em observância As disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Saúde 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se Aplica 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA FORNECIMENTO JUNTO À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medi 
da 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

1 52508 FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO M.  
FRALDA DESCARTAVEL, SUPORTE 
ATÉ 70 KG, COMPOSTA DE FIBRA 
CELULOSE E POLIPROPILENO, 
FILMES DE POLIETILENO, ADESIVO 
TERMOSTÁTICO. FIOS ELÁSTICOS 
NAS PERNAS, REGULAVEIS, 
BARREIRAS LATERAIS  
ANTI  VAZAMENTO, HIPOALÉRGICA E 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADA. 
FORMATO ANATÔMICO, COM 
FLOCOGEL ABSORVENTE, 
APRESENTADA EM EMBALAGEM 
APROPRIADA. 

SENIOR UN  10.000,00 1,19 11.900,00 

2 52509 FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO G.  
FRALDA DESCARTÁVEL, SUPORTE  
ATÉ 90 KG, COMPOSTA DE FIBRA  

SENIOR 
LIFE  
PLUS  

UN  25.000,00 1,29 32.250,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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CELULOSE E POLIPROPILENO, 
FILMES DE POLIETILENO, ADESIVO 
TERMOSTATICO. FIOS ELÁSTICOS 
NAS PERNAS, REGULÁVEIS, 
BARREIRAS LATERAIS 
ANTIVAZAMENTO, HIPOALÉRGICA E 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADA. 
FORMATO ANATÔMICO, COM 
FLOCOGEL ABSORVENTE, 
APRESENTADA EM EMBALAGEM 
APROPRIADA. 

3 52510 FRALDA GERIATRICA TAMANHO  
EXTRA G. FRALDA DESCARTA VEL,  
SUPORTE ACIMA DE 90 KG,  
COMPOSTA DE FIBRA CELULOSE E 
POLIPROPILENO, FILMES DE 
POLIETILENO, ADESIVO 
TERMOSTATICO. FIOS ELÁSTICOS 
NAS PERNAS, REGULÁVEIS, 
BARREIRAS LATERAIS 
ANTIVAZAMENTO, HIPOALÉRGICA E 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADA. 
FORMATO ANATÔMICO, COM 
FLOCOGEL ABSORVENTE, 
APRESENTADA EM EMBALAGEM 
APROPRIADA. 

SENIOR 
LIFE  
PLUS  

UN  25.000,00 1,34 33.500,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 

b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele que 

for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa,  au)  se obrieando a Administração  

contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, serão 
observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 ÇEr 
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2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sera  encaminhado por meio do Fiscal da 
Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no subitem 
2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe for 
encam.nhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de responsabilização 
dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado sem 
o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para 
a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada Órgão público manterá o controle, preferencialmente em 
meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos 
e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação oficial do 
extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde que pesquisa 
prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

:3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto no 
subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 77.650,00 (Setenta e Sete Mil, Seiscentos e Cinqüenta Reais). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de Referência, 
além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

C) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 
do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias  (ads  após o 

fornecimento ou a prestação dos serviços; 
e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 
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O responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 
g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 

maneira eficiente, a pedido da Administração; 
h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os  emus  com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de 
serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, 
prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do. 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos A execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; • 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 
direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 
13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que 
desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da 
contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SlCAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto  corn  a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencidrias, fiscais, comerciais 
e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 
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w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182.  IL  d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação 
de regência; 

1.3.  fl)  Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

7. 
5.2. NAO  será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referências  é permitida a subcontratação parcial do 
objeto, nos termos e nos limites  la  previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.8.1.a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1. 8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.9.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica 

do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.10. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 
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a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

1) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 

h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do 
pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTACÃO ORCAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 2550 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2023 6184 09.001.10.301.1001.2510 4494 3.3.90.32.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 6184 09.001.10.301.1001.2510 4494 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACÃO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, além das seguintes regras 
gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  exercida 
pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
contratação e de tudo dará ciência formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, 
considerando, ainda, o risco do negócio; 
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c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. E permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados  it  formalização 
da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 
publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sell  contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste  set-4k)), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislaçk) então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratatação pela Administração ou 
nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, 
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no 
LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para serviços  

continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada 
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apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção 
coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de aumento 

com a mão de obra; 
10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  continuos  

com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo com o disposto 

no Termo de Referência. 
10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 

regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCAO/CANCELAMENTO DA 

CONTRATACAO 
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente • 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 
da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sell  feita pelo Agente de Contratações, 
por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e de 
seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no Edital. • 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou 
impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 245 
a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutários da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria administração 
pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
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14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de medida 
judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela 
autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem a 
prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração poderá 
aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 

execuçiio do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo sancionador, 
não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no 
âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar continuidade 
execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e deste 
instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo 
municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação serão 
observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e 
subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da 

LCM 14/22. 

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista; e 

C) técnica. 

17. CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  

17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. cx 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  

Versão LCM 1.24 
IVONEI CESAR AsMnado de forma 

digital por IVONEI CESAR 

BALBINOT:02 8ALBINOT:02613668075 
Dados: 2024.05.07 

613668075 16:19:520300 



• ôí;»: 

t 

Gi) -  
Município de Capanema — PR 

17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto 

adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referencia, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 
fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da 
lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 
pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. • 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCAO, DE  COMPLIANCE  E DO 
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei IV 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não 
competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes 

do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista  46 

nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados;  
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover inspeção 

do objeto/serviço. 
18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para 
a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva licitação, 
de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o agente público 
municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa 
fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a 
Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
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18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão 
público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no âmbito 
do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos recursos 
administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 
14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de licitação ou do inicio 

do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes Executivo 
e Legis lativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades exercidas; 
e 

1)) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou 
entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que haja 
ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou 
emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de contratação 
prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de pregos 
relativos A bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para 
futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições 
a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita do 
Contratado. 

19.1.3. órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá A Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle e a 
administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de pregos; 
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b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto A Secretaria Municipal 
da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 
fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente As licitações. 

19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
contratação, nos termos da Clausula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas o 
controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes 

desta contratação. 
19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 

19.6. Os pregos registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do Município, para 
orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar pregos constantes do registro de preços, em razão de 
incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente de Aik  
Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos probatórios,W 
se houver. 
19.8. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 
mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 
integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor 
Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) IVONEI CESAR BALBINOT, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 07 dias do mês de Maio de 2024. Assinado de forma 

IVONEI CESAR digital por IVONEI 

BALBINOT:02 CESAR 
BALBINOT:02613668075 

613668075 Dados: 2024.05.07 
16:20:27 -0300' 

AM RICO E11.LE IVONEI CESAR BALBINOT  
Prefeito Municipal Representante Legal 

VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI 

Detentora da Ata de Registro de Pregos 
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ATA ASSINADA 

Assunto: ATA ASSINADA 

De: "apoiolici.:acaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema4prgov.br> 

Data: 10/05/2024, 08:53 

Para: venezalida@live.com  

Bom dia! 

Segue em anexo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  102/2024, referente ao pregão eletrônico 

16/2024, asslnado por ambas as partes. 

Atenciosamente 

Barbara Ilkiu 

Anexos: 

CC0_002944.pdf 3,6MB 

-1 of 1 10/05/2024, 08:54 



Entregue: ATA ASSINADA 

'Assunto: Entregue: ATA ASSINADA 
De: <postmaster@outlook.com> 
Data: 10/05/2024, 08:54 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

264 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

venezaltda©live.com  

Assunto: ATA ASSINADA 

Original-Envelope-Id: <487a8d88-ad4a-4b95-9918-36b1d8ab9439@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns;SJ2PR20MB7034.namprd20.prod.outlook.com  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Fri, 10 May 2024 11:54:02 +0000 

Final-Recipient: rfc822;venezaltda@live.com  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

X-MS-Exchange-Organization-SenderRecipientCommunicationState: FC 
X-MS-Exchange-Organization-SenderRecipientCommunicationState-V4: FC 
X-MS-Exchange-Organization-InternalOrgSender: False 
Received: from DM6PRO2CA0125.namprd02.prod.outlook.com  (2603:10b6:5:1b4::27) 
by SJ2PR20MB7034.namprd20.prod.outlook.com  (2603:10b6:a03:576::10) with 
Microsoft SNIP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.7544.46; Fri, 10 May 
2024 11:54:02 +0000 
Received: from DM3NAM02FT028.eop-nam02.prod.protection.outlook.com  
(2603:10b6:5:1b4:cafe::a6) by DM6PR02CA0125.outlook.0ffice365.com  
(2603:10b6:5:1b4::27) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 15.20.7544.48 via Frontend 

(-
Transport; Fri, 10 May 2024 11:54:02 +0000 

Authentication-Results: spf=pass (sender  IP  is 177.220.151.229) 
smtp.mailfrom=capanema.pr.gov.br; dkim=none (message not signed) 
header.d=nore;dmarc=bestguesspass action=none 
header.from.capanema.pr.gov.br;compauth=pass reason=109 

Received-SPF: Pass (protection.outlook.com:  domain of capanema.pr.gov.br  
designates 177.220.151.229 as permitted sender) 
receiver=protection.outlook.com; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailserver2.softsul.net; pr=C 

Received: frcm mailserver2.softsul.net  (177.220.151.229) by 
DM3NAMO2FT028.mail.protection.outlook.com  (10.13.4.161) with Microsoft SMTP 
Server (version=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 
15.20.7565.31 via Frontend Transport; Fri, 10 May 2024 11:54:00 +0000 
X-IncomingTopHeaderMarker: 

OriginalChecksum:074CF3AF81190F4BFCD72753F53E2DCF7A3C2D2447A3830B05CAA5E3FA5BB86D;UpperCa! 
Received: frcm [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 44ABruhZ026086 

for <venezaltda@live.com>; Fri, 10 May 2024 08:53:56 -0300 
Content-Type: multipart/mixed; boundary-" 2mZov8GXqt8dkObFsjnMKbJn" 

Message-ID: <487a8d88-ad4a-4b95-9918-36b1d8ab9439@capanema.pr.gov.br> 

1 of 16 10/05/2024, 08:54 
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r- 
r 0 -1 

• 

e 

6 63213 
MODULO DE ALMONARIFA- 
DO. PARA USO EXCLUSIVO 

DO PODES LEGISLATIVO 
2  MPS  460.00 478,66 957.32 

63174 
MÓDULO  LE  ALMOXARIIA- 
DO-PARA USO EXCLUSIVO 

DO PODE R EXECUTIVO 
2 MÊS 600.09 624.34 1.248,68 

63175 

MODULO DE AIVAR. DE 
CONSTRUÇÃO E HABITE.SE 
.. PARA USO EXCLUSIVO DO 

PODER E.)..S.SE. UTIVO 

2 MP.S 400,00 416.23 832.46 

63177 

MODULO E. F.  WI.- BUSINESS  
INTELUGE sTCE - PARA USO 

EXCLUSIVO DO PODER 
EXECUTIVO 

2 MÊS 1.200,00 1.248,68 2.497,36 

0 63178 

MODULO DE CADASTRO 
DE - 

LIL(
YEEAMENTO

SO  EXCLU 
PARA

SIVO DO PODER 
EXECUTIVO 

MÊS 450,00 468.26 936,52 

1 63179 

MODULO DE CARTA I)E 
SERVIÇOS E ATENDIMENTO 

AO CIDADÃO 156 • PARA 
USO EXCLUSIVO DO PODER 

FAECTTP/0 

2 MÊS 1.200,00 1.248,68 2.497,36 

2 63181 

MODULO DE CONTABal 
DADE PUBLICA, ExEcucAo 
FINANCEIRA, ORÇAMENTO 
ANUAL (PPA, LDO, LOA) e 

Presto* de contas  act  ICFJPR 
- PARA USO EXCLUSIVO 1)0 

PODER EXECUTIVO 

2 MÊS 3800,0)) 3.934.17 7.908,34 

13 63209 

MODULO 1)E CONTABILL 
DADE POBLICA, EXECUÇÃO 
FINANCEIRA, ORÇAMENTO 
ANUAL (PPA, LDO, LOA) e 

Presta0o de contas ao TCEL PR 
- PARA USO EXCLUSIVO 1)0 

PODER I EGISLATIVO 

2 MÊS 736.00 765.86 1.331,72 

14 63182 

MODULO DE CONTROLE 
DE FROTAS • PARA USO 
EXCLUSIVO DO PODER 

EXECUTIVO 

2 MÊS 600.00 624,34 1.248,68 

5 63183 

MODULO DF. CONTROLE DE 
ISENÇÃO DE IPTU • PARA 

USO EXCLUSIVO DO PODER 
EXECUTIVO 

/ 

2 MÊS 300.00 3(2.17  1.24,34 

16 63184 

mODLTLo  di  CONTROLE DO 
SIMPLES NACIONAL - PARA 
USO EXCLUSIVO DO PODER 

EXE:717TIVO 

2 MÊS 850,00 884.48 1.768,96 

17 63185 

MODULO 1)E CONTROLE 
11,111RNO - PARA USO 
EXCLUSTVO DO PODER 

EXEATTIVO 

2  MPS  309,00 312,17 62434 

63210 

mODuLo 13E CONTROLE 
PATRIMONIAL • PARA USO 

IDECLUSIVO DO PODER 
LEGI,LATIVO 

2 mrs 200,00 208.11 416,22 

19 63186 

46E3E11.01)E CONTROLE 
PATRIMON A L - PARA USO 

EXCLUSIVO DO YODER 
EXECUTIVO 

2  MPS  300.00 312.17 624,34 

21 63187 

MODULO  DS  DECLARAÇÃO 
ELETRONIC A DE SERVIÇOS 

DE INSTM/IÇOES Financeiru 
- PARA USO EXCLUSIVO DO 

PODER  EX  E CLITIVO 

2  Mrs  1 2000 1.248,68 2.497,36 

" 63188 

meceLo DE DOMICILIO 
ELETRÔNICO - PARA USO 

P.XCLUSTVO DO PODER 
EXl51111V0 

2 MÊS 800,00 832,46 1.664,92 

22 63189 
MODULO DE, EISCALIZAÇÁO 
- PARA USO EXCLUSIVO DO 

PODER ExEcurivo 
2 MÊS 500,00 520,29 1.04(138 

23 63200 

MODULO 1)E GERENCIA • 
MENTO DE CUSTOS - PARA 
USO EXCLUSIVO DO PODER 

EXECUTIVO 

2  MPS  300,00 520,29 1.040,58 

4 63203 

móbuto DE GESTÃO PARA 
CEMETERIO - PARA USO 
EXCLUSIVO DO PODF.R 

EXECUTIVO 

2 MÊS 2000,00 2.01,14 4.162,29 

..5 63211  

MODULO DE LICITAL;AO 
E COMPRAS - PARA USO 
EXCLUSIVO DO PODER 

LEGISLATIVO 

2 MPS  230,00 239,33 478,66 

26 6)190 

MODULO DE LICITAÇÃO 
E COMPRAS - PARA USO 
E.XCLUSIVO DO PODER 

I:DIU:UT! VO 

2  MPS  (000,00 1.040,37 2.081,14 

^ 63191 

5.16DULO DE NOTA PISCA] 
DE SERVIÇOS 

- PARA USO EXLMUSIVo Do 
PODER EXECL/E1 VO 

2
ELETRONICA MEs (.000  AK)  1.040.57 2.001,14 

26 63192 

MODULO  DI)  OBRAS POR1.1- 
CAS/INTERVENÇÃO - PARA 
USO EXCLUSIVO DO PODER 

EXEC,IZTIVO 

2 MÊs 200,00 208,11 416.22 

9 63214 

MODULO DE PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA' PARA 

USO EXCLUSIVO DO P ODER  
LEGISI.M1V0 

-, _ MPS  200,00 208,11 416.22 

30 63193 

MODULO DE PORTAI. 11A 
TRANSPARENCIA -PARA 

USO EXCLUSIVO DO PODER 
E.XECUI1VR 

2 ).4P.s 900.00 936.51 1.873,02 

,.../ 
MODULO DE PORTAL DO 

31 63194 
CONTRIBUINTE - PARA 

USO FJCCLUSIVO DO PODER 
2 MÊS 909,00 936,51 1.873,02 

EXECUTIVO 
' MÓDULO DE PROCESSOS 

32 63195 FISCAIS. PARA USO 11XCLU- 2 MÊS 300,00 520.29 1.040.38 
SIVO DO PODER EXECUTIVO 
'MODULO DE PROCURADOR. ' 

33 93204 IA. PARA USO EXCLUSIVO ' MÊS 2.000,00 2.081,14 4.162.28 
DO PODER EXECUTIVO 

. mOntito DE.  pitoTEsTO ' 
ELETBONIco - PARA USO 

34 63196 
EXCLUSIVO DO PODER 

2 MOO 900,00 936,51 1.873.02 

P.XECUTIVO 
' mADULo DE RECURSOS 

HUMANOS  Ft  )1.11A DE 
35 63212 PAGAMENTO- PARA USO 2  MPS  300.00 312,17 624,34 

F.XCLUSIVO DO PODER 
LEGISLATIVO 

MODULO DE ItEctriosos 
HUMANOS FOLHA DE 

36 63197 PAGAMENTO - PARA USO 2  MPS  1.000.00 1.04037 2.091,14 
EV:UMW DO PODER 

P.XECUTIVO 
MODULO DE REDESIM - 

37 63198 PARA USO EXCLUSIVO DO 2 mrs 500,00 320,29 1.040.58 
PODER EXECUTIVO 

Me1DUT-0 DE TRAMITAÇÃO 

38 63201 
DE PROCESSOS E PROTOCCY 

2 MÊS 700.00 728,40 1.456,80 
IA • PARA USO EXCLUSTVO 

DO PODER EXECUTIVO 
MODULO DE TRIBUTAÇÃO 

39 63202 
E DIVIDA ATIVA - PARA 

USO EXCLUSIVO Do PODER 
rxEctrrivo 

2  MPS  1.000,00 1.040.57 2.081,14 

mODLIL0  SAO  DE ti  SEW-  .. 

40 63199 
RANÇA 1)0 TRABALHO 

- O  PARA LISO EXCLUSIVDO 
2  MPS  900,00 936,51 1.873.02 

PODER EXECUTIVO 
SERVIÇO DE HOSPEDAGEM 

41 63205 
EM DATA  CENTER  - PARA 2  MPS  3.900,00 4.058,23 8.116,46 

Uso EXCLUSIVO Do PODER 
EXECUTIVO) 

. SUPORTE TECE,11C0 ESPE- 
CIAL17.ADO CoNTABIL E 

42 63215 FINANCEIRO.. PARA USO 2 MÊS 500,06) 520,29 1.040,58 
EXCLUSIVO DO PODER 

, LEGISLATIVO 
' SUPORTE TP.CNICO ESPE- ' 

CIALTZADO RECURSOS HU- 
MANOS SUPORTE TÉCNICO 

43 63207 Especialirodo Contibil e  Fin..  • 
coro Suporte Técnico Tributário 

'2 MÊS 7 810,0)) 8.116;15 16.232,90 

PARA USO EXCLUSIVO DO 
PODER EXECLTIVO 

• 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais clausulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 07 dia(s) do 
Ines de maio de 2024. 

JOAO LUIZ DE MACEDO  JUNIOR  
AMÉRICO  BELLE  Representante Legal 
Preinta Municipal EQUIPLANO SISTEMAS LTDA 

Conimiaria 

PORTARIA N° 8.641, DE 07 DE MAIO DE 2024. 

Termo de Adjudicação e Hornologaccio do Pregão Eletrônico n° 16/2024. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n" 14.133/2021 e I.ei Complementar n° 
14/2022. 

RESOLVE:  

Art.  1° Adjudicar e Homologar o Processo de Licitação modalidade 
Pregão Eletrônico n° 16/2024, objeto AQUISIÇÃO DE FRALDAS 
GERIÁTRICAS PARA FORNECIMENTO JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAODE DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.95 nos , §1°, §2 e §3 
da Lei Completnentar no 14/2022, torna-se público o resultado da 



NO EDITAL ITEM 4.2 - Não poderão participar desta licitação os 
interessados: 

Fica excluída a letra g 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 07 dia(s) do mês de Maio de 2024 

Roselia ICriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/Chefe do Departamento de Contratações Públicas do 
Município de Capanenia 

DECRETOS 
DECRETO N° 7.430, DE 16 DE ABRIL DE 2024. 

Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 5.285.964,79. 

O Prefeito do Município de Capanema. Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal n° 1.875, 
de I' de dezembro de 2023 e na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

DECRETA:  

Art.  1° Ficam abertos Os Créditos Adicionais Suplementares no valor 
de R$ 5.285.964,79 (cinco milhões, duzentos e oitenta e cinco mil, 
novecentos e sessenta e quatro reais e setenta e nove centavos), con-
forme classificação funcional programática abaixo: 

ÓRGÃO: 07.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 07.03 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 
ATIVIDADE: 13.392.1301-2-131 - ATIVIDADES DO DEPARTA-
MENTO DE CULTURA 
CONTA ELEMENTO: 1850 - 3.1.90.93.00.00 - INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EX-
ERC/CIO CORRENTE 
VALOR: R$ 1.000,00 (recurso por cancelamento)  

(MGM.):  08.00-SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
UNIDADE: 08.02 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 
ATIVIDADE: 15.451.1501.1-151 - PAVIMENTAÇÃO E RECAPEA-
MENTO DE VIAS URBANAS 
CONTA/ELEMENTO: 2182 - 4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTA-
LAÇÕES 
FONTE RECURSO: 956 -  CV  200/24- SECID-PAVVIAS URBAN-
AS-CTA34107-X - EXERC. CORRENTE 
VALOR: R$ 4.500.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

ORGAO: 08.00-SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
UNIDADE: 08.02 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 
ATIVIDADE: 15.452.1501.2-164 - MANUT/AMPL/EXTENSÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
CONTA/ELEMENTO: 2331 - 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
FONTE RECURSO: 957 - TCT 10/23-PROCEL-ENB PAR-DISSEM. 
TÊCNOLLEDILUM.PLIBL -  EX.  COR 
VALOR: R$ 416.724,44 (recurso por excesso de arrecadação) 
CONTA/ELEMENTO: 2341 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS PESSOA JURMICA 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
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c  266 

O  

licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
prego Por Item; 

rome<etior Rem Produlo/Serviv Marca Quantidade, 
. 10.000,00 

Preo 
I ,19 VENEZA 

DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS 
HOSPI TALA RES 

EIREI.1 

I FRALDA GERIATRTCA  TAM  ANHO M.  
(BALDA DESCARTÁVEL, SUPORTE ATE 70 

KG, COMPOSTA DE FIBRA CELULOSE E 
POLIPROPILENO, I:TIMES DE POLIETILENO, 
A DESIVO TERMOSTATICO. FIOS ELÁSTICOS 

NAS PF.RNAS, REGULÁVE1S, BARREIRAS  
LATER  AIS ANTIVAZAMENTO, HIPOALERGI - 
CA E DF.RMATOLOGICAMENTF. TESTA DA, 
FORMATO ANATÓMICO, COM FLOCOGEL 

AlSORVENTE. APRESENTADA EM EMBALA•  
GEM  APROPRIADA. 

SENIOR  

VENEZA 
DISTRIBUIDORA 
Elf.  PRODUTOS 
HOSPITALARES 

EIRELI 

2 FRALDA C,ERIATRICA TAMANHO G. 
FRALDA DESC.ARTÁVEL, SUPORTE ATE 90  
KG, COMPOSTA DE FIBRA CELULOSE. E 

POLIPROPTLF.NO, MIMES DE POLIFTILF.NO. 
ADESIVO TF.RMOSTATICO. FIOS ELÁSTICOS 

NAS PERNA.S, REGULÁVEIS, BARREIRAS 
I./Tr./LAB A NTIVAZAMENTO, HIPOALPRGI • 
CA E DERMATOLOGICAMENTE TESTADA. 
FORMATO ANATÓMICO, COM FLOCOGEL 

ABSORVENTE, APRESENTADA EM EMBALA- 
GEM A PROPRIA DA. 

SFAIOR 
LIFE PLUS 

25.000,00 1.29 

VENEZA 
DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS  
HOSPITALARES 

ElFtELI 

3 FRAI.DA GERIÁTRICA TAMANHO EXTRA G.  
FRALDA DESCARTÁVEL, SUPORTE ACIMA  

Di  90 KG, COMPOSTA DE FIBRA CELULOSE E 
POLIPROPILENO, FUMES DE POLIPMENO, 
ADESIVO TER.MOSTÁTICO. FIOS ELÁSTICOS 

NAS PERNAS, REGULÁVEIS, BARREIRAS 
LATERAIS ANTIVAZAMENTO, HIPOALERGI-
C A F. DERMATOLOGICAMENTE TESTA DA. 
F•MMATO  ANATOMIC°,  COM FLOCOGEL 

ABSORVENTE, APRESENTADA EM EMBALA- 
GEM APROPRIADA. 

SENIOR  
LIFE PLUS  

25.000,00 

,  

I .34 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N" 16/2024, é de R$ 77.650,00 (Setenta e Sete Mil, Seiscen-
tos e Cinquenta Reais).  

Art.  4" Adjudico e Hornologo a presente licitação, revogadas as dis-
posições em contrát io. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao dia 7 do mês de maio de 2024. 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

imaimummis 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 102/2024 

Pregdo Eletrônico N" 16/2024 

Data da Assinatura: 07/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES EIRELI 
Objeto: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA FORNE-
CIMENTO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 77.650,00 (Setenta e Sete Mil, Seiscentos e Cinqüenta 
Reais) 

Américo Fiellé 
Prefeito Municipal 

insiniuminsio 
ERRATA N°01/2024 

A Pregoeira Sra. Roselia Kriger  Becker  Pagani, torna pública, a todas as 
empresas interessadas em participar do referido certame, a retificação 
do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO NI' 17/2024, com a alteração 
descritas a seguir. 

OBJETO: SERVIÇOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE 
ESTÁGIOS 



Roselia Kriger  Becker Pad 
Chef  o Departamento de Contratações Públicas 

Do Município de Capanema 

Município de 
Capanema °5  PR ' 26'7 

DESPACHO 

Com relação ao pregão eletrônico 16/2024: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA 

FORNECIMENTO JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Publique-se no  site:  

https://www.capanema.pr.gov.br  o processo licitatório na integra. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 14 dia(s) do mês de maio de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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